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PÚBLICAS

Pavimentação e adequaçâo Av. Tito Muffato
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uurrrrcÍpro DE cASCAVEL
Estádô do Pâíâná

CNPJ: 76.208.867/0001-07

Endeíeço: RUA PARANA - CASCAVEL - 5000

Têlêíonê: 4533212O2o

Pá9. 1/3

85810011

Cascavel

urs ao Com ras

Rêq. Nc: 1945/20í 7 Emitida em: 1311112017 Processo Digital: 70903i201 7
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Dados da Licitação Modalidade/Nro

Regrstro de Preços? . Náo

Dispensa/lnexigibilidade? - Náo

Todos os ltens Exclusivos para MBMEI/EPP? - Náo

Centro de Custo: 14.001.013 - SESOP - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBBAS PÚBLICAS

Responsável: JORGE LUIZ LANGE

Objetivo/Aplicação dos Produtos:
ExEcuÇÃo DE 40.781.49M2 DE pAVtMENTAÇÃo DE vrAs URBANAS coM sEBV|Ços DE DEMoLtÇÀo EM
CONCRETO, DEMOLTÇAO DE BOCA DE LOBO, DEMOLIÇÃO MECANICA OE PAVIMENÍO, DESTOCA DE ARVORES,
ESCAVAÇÃo, REMoÇÃo DE MEIo FIo, FRESÂGEM DE PAVIMENTAÇÀo, TEBRAPLENAGEM, DRENAGEM, MEIO FIO
DÊ CONCRETO COM SAR.JETA, SUB BASE DE RACHÃO, BASE OE BRITA GRADUADA, IMPRIMAÇÀO, PINTURA DE
LrGAÇÃo, BEVESÍrMENTo coM cBUo, pAVtMENTAÇÃo EM co-NcRETo usrNADo, oALÇ_ADA EM coNcRETo,
RAMPAS PARA DÉFICIENTES, PLANTIO DE GRAMA, SINALIZAÇAO VERTICAL, SINALIZAÇAO HORIZONTAL, ENSAIOS
TEoNoLóGrcos É pLAcA DE oBRA NA AVENTDA Trro MUFFATo ENTRE AV, BBASTL E TANoRÉDo NEVES EM cvEU
PR CONFORME PROJETOS.

Código Rêduzido

Funcional Progíamálicar 1 41 1 5451 31 10353449051020200000000

órgão 14 - Secrelaria Mun Serviços ê Obras Publicas

Unidade 1 - Secretaria Mun Serviços e Obras Publicas

Ação: 1035 - Pavimenlar vias públicas, sendo uma, o trecho da Avenida Uirapuru, entÍe as Ruas
Flamingo e Rua Cisne Branco no baiío Floresta - emenda ne 27.

618 - Op. Crêdito - Reestruraçáo aslállica Av. Tito Mulíato

Subelemênto 3449051020200000000 - Ruas, log.adouros e estíadas rurais

Reculso Fedêrâl - Náô
Estadual - Sim

llem olde Un id Código - Descrição do Malerial/Serviço Preço Unit. Píeço Tolal
l 1 UND 49111s - ExEcuÇÃo DE 40.781,49M2 DE PAVTMENTAÇÃo

OE VIAS URBANAS COM SERVIÇOS DE DEMOLIÇAO EM
coNcRETO. DEMOLTÇAO DE BOCA OE LOBO,
DEMOUÇAO MECANICA DE PAVIMENTO, DESTOCA DE
ABVOBES, ESCAVAÇAO, REMOÇAO DE MEIO FIO,
FRESAGEM DE PAVIMENTAÇÃo, TERRAPLENAGEM,
DRENAGEM, MEIO FIO DE CONCRETO COM SARJETA,
SUB BASE DE RACHÃO, BASE DE BRITA GBADUADA,
rMpRrMAÇÃo, PTNTUBA DE LtcAÇÃo, REVESnMENTo
coM cBUo, pAVtMENTAÇÃo EM coNcBEro ustNAoo,
CALÇADA EM CONCBETO, RÁMPAS PARA DEFICIENTES,
PLANTIO DE GRAMA, SINALIZAÇAO VERTICAL,
srNALrzAÇÃo HoRrzoNTAL, ENsAtos rEcNoLóctcos E
PLACA DE OBRA NA AVENIDA IITO MUFFATO ENTRE AV.
BRASIL E TANCRÊDO NEVES ÊM CVÊUPR CONFORME
PROJETOS,

6.324.t57.41 R$6.324.797,41

ValoÍ Total: R$6.324.797,41

(seis milhões, trezenlos e vinte e quâtro mil, sêlêc€nlos e noventa e sele reais e quarênla e um centavos)
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Valor Tolal Requisição: 6.324.797 .41

TeleÍone: (45)' 4539021333Localde Entrega

Bua:

Bairro:
Prazo de Enlrega:
Condiçáo de Pagamento

LOCAL A SER DEFINIOO NO
MOMENTO OA ORDEM DE
COMPRA

300 Dias

1 5 dias aÉs apíesentação da Nola Fiscâl

Nro

CEP

CEP:

Cidade:

Rêcursos Utilizados



,i#-{jHr Eíado do Parâná

CNPJ: 76.20E 867/0001-07

Endereço: RUA PARANA ' CASCAVEL ' 5000

nlturutcíPto DE cASoAVEL
Pirg. 2 I 3

858'10011

Cascavel
CEP:

Cidade:TeleÍone: 'fs 3321 2020
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003
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Prazo de Vi do ContÍato: 20 meses

Emissor: CARLA WENSEFISKY GABCIA TelêÍone: (45) ' 3902'1333

Resp. setor. solicitante

Dã,:a:.)-l-

IM'JN IC:PIO OE CASCAVEI
torge Luiz

Secretário(a) Solicitante
Dalat )-l-

ao

Emitida em: 13/1112017
70903t2017Processo

Beq. Ns: 1945/2017
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uururcípro DE cASoAVEL
Eslado do Paíaná

CNPJ: 76.20A.86710001-07

Endereço: RUA PARANA - CASCAVEL - 50OO

Telêfonê: 4533212020

Pá9. 3 /3

CEP:

Cidâdê:

858100't í
Cascavel

lilEal

0n4t

Solicitamos inÍoímaçôes sobre a existência de verba orçamenlária e íinancêira paía aquisição dos prcdutos e./ou serviços
conslantês na presente Íequisiçáo, bem como, autoÍizaÉo para pÍoceder a abertura do prccesso licitatório.

lnÍorÍnamos que a despsa solicitada tem compatibilidade com o
@m a Lei Orçamentiária Anual.

Plurianual, com a Leide Direlnzes OÍçâmêntárias e

lnÍornamos que há disponitilidade de recurso íinanceiío, paía pagamento da despesa solicitada.

Maíia líêne Canêdo
Gerente Div. de TesouÍaria

César Sêgalla
de Finançâs

Auloíizo â âbertuíâ do Procêsso Adm de Licitação. Drspensa ou lidade

DA SILVA

Depto. dê

Heq. Ne: í 945/2017 Emitida em: 13111/2017 Processo Digital: 70903/201 7

I
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uutttcípto DE CASCAVEL
Estado do Paraná

CNPJ: 76.208.867/0001-07

Endereço: RUA PARANÂ - CASCAVEL - 5000

Telefone: 4513)321-2020
85.810-011

Cascavel

?àg 1l

0 í'5
Cidade:

Númeroi

206E1n017

O ordenador da despesas para efeito da execução orçamentária, nos termos da lêgislação vigente, dêtermina
uês a reservada a despesa abaixo classificada:

Dotação
RêÍeíência de Dotação

órgão:
Unidadê:

FunÉo:
Subtunção:

Prcgrama:

Ação:

1786

14 Secrel,aria Mun Servlgos e Obras Publicas

001 Secretaíia Mun SeNiços e Obras Public€s

0015 Uóanismo

0451 lnfra-Estrutura Uóana
0031 Programa de Aumanto da lnÍra-EslÍuturâ Uóana

1035 Paviínentar vias públicas, sendo uma, o trêcho da Avenida Uirapuru, entre as Ruas Flamingo
e Rua Cisne Branco no baino Floíêsta - Emêôda n" 27.

34490510000000000« Obras ê instalaÉ€s

00618 Op. Crédito - ReestruraÉo asfáltica Av. Tlto Mutralo

Elemenlo:

Subelemento:

Vinculo:

Histórico
Reserva gerada parâ a RequisiÉo ao Compras número 19452017

Valor

sEts M|LHôES, ÍRezENTos E vtNTE E ouATRo MtL, SETECENToS E NoVENTA E SETE REAts E oUARENTA E uM CENTAVoS

Movimênlaçõss

Sequência Data

1 13t11t2017 6.324.797.41

rCl elO DE CASCAVEL
nlrge L!iz Longe

)eCíêláÍre de Obras

Nota de Reserva de
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Estado do Paraná

Governo Municj.pal- de Cascavel

TERAIO DE REFERÊNCIA

7 - Descrtção do Objet-o:

Contrataçao de empresa pqra execuçao de 4O.781,49 m2
de Pauimentaçao da Auenida Tito Muffato, entre a Auenidq
Brosil e a Auenida Tancredo Neues, com seruiços de demoliçdo
de concreto, demoliçao de boca de lobo, demoliçao mecdnica de
pauimentação, e execuçõo de pauimentaçdo, terraplanagem,
drenagem, meio fio de concreto com sarjeta, sub base de
rachã.o, bqse de bita graduada, impimação, pintura de
ligaçao, reuestimento em CBUQ - Concreto Betuminoso
Usinqdo q Quentq pauimentação em concreto usinqdo,
calçada em concreto, rqmpas para deficíentes, planüo de
grama, sinalizaçdo uertical, sinalizaçdo horizontal, er-saios
tecnológicos e placa da obra, conforme Projetos, Memoial
Descriüuo, Orçamento e Cronograma.

2 - Jttstíficaüao,:

A pauimentação das ruas é de ertrema importdncia, pois
afeta a mobilidade urbana, traz meltnias qo meio ambiente e
a saúde e bem estar das pessoas.

3 - Acertn Técnico mínimo exigído:

3.1 - A empresa deuerá apresentar Atestado de
Capacídade Técnica fornecido por pessoa jurtdica de direito
público ou priuado, conforme item 3 do Edital em qtanüdade
igual ou supeior definido no ítem d) conforme a seguír:

-Execução de 2.040 toneladas Concreto Behtminoso Usínado a
Quente (CBUQ), que representa aproximadamente 4OoÁ das
5.097,76 tonelodas que deuerão ser aplicadas na obra. Este

Pdgina 7 de 5
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Estadô do Para!á

item foi escolhido por ser o de maior releudncia. técnica e
financeira da obra, representando 27,08o/o do orçamento.

A exigência de apresentação de Acervo em no máximo
três atestados, é necessária, devido ao significativo valor da
Licitação (R$ 6.324.797,4I) , ao grau de complexidade técnica
e gerencial da obra e a importâlcia de uma melhor qualidade
da empresa executora dos serviços.

3.2 - O profissional de engenhaia com níuel superior,
deuerafazer parte do quadro permanente da empresa na dqta
preuista para a entrega da proposta, comprouando o uínanlo
qtrqués de registro em carteira ou contrato de prestaçdo de
seruiços e terd de apresentar Atesta"do(s) ou Declaraçdo(ões)
acompanhada de "Certíddo de Aceruo Técnico - CAT" fornecido
pelo " Conselho Regional de Engenhaia e Agronomia - CREA"
e ou "Conselho de Arquitehtra e Urbanismo - CAU",
comprouando a Capacidade Técnica, fornecidos por pessoq
jurídica de direito público ou piuadq deuidqmente registrados
na entidqde de classe profissional competente, comprouando a
execuçdo de no mínimo uma obra de semelhante complexidade
técnica e operacional eqiualente ou superior, conforme itens 3
fl e 04.2 do Edital.

e ae Tunaqmentql importdncia que, tqnto empresa qtanto
profi.ssional atendqm a qualificação técnica mínima eigida,
para que o Município de Cascauel tenha a garanüa de que os
partícípantes do certame tenham a experiência necessdia do
objeto desta concorrência. O item da quanüdade exigida na
qualificaçdo técnica relacionados no pardgrafo 3.1, é o mais
significatiuo e de maior complexidade do ponto de uísta da
releuância técnica e financeira.

0t\7a
Governo Municipal de Cascavel

$
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Eslado do Paraná

Governo Municipal de Cascavel

O Certificado de Registro junto ao CREA-CAU é necessário
por se tratar de obra de engenharia.
4 - Prqz,o de exeatção:

A (as) empresa(as) contratada(as) deuerd(ao) executar os
seruiços no prazo máximo de 30O dias.

5 - Prqzo de Vigêncía:

O Prqz,o de Vigência deuerd ser de 600 dias.

6 - Fiscol dq. Obrq.:

Engo ciuil Marcos Roberto de Almeida, CREA 26.467 D/PR,
matrtanla 10.915-0.

7 - Fiscql de Contrato:

Eng" ciuil Luiz Oscqr Serra Junio4 CREA 22.978 D/PR,
matrtanlq. 9.372-6.

I - A empresa executora deverá ateuder os seguintes
itens referentes às Normas de Segurança e Meio Ambiente
do Trabalho e Saúde Ocupacional:

a) NR - 04 - Norma Regulamentadora do Ministério do
Trabalho - 'Serviços Especializados em Engenharia de
Segurança e em Medicina do Trabalho";

0n8
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Eslado do Paraná

Governo Municipal de Cascavel

b) NR - 06 - Norma Regulamentadora do Ministério do
Trabalho - "Equipamentos de Proteção Individual
(EPr)',;

c) NR - 07 - Norma Regulamentadora do Ministério do
Trabalho - "Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO)";

d) NR - 08 - Norma Regulamentadora do Ministério do
Trabalho - "EdiÍicaçÕes";

e) NR - 09 - Norma Regulamentadora do Ministério do
Trabalho - "Programa de Prevenção de Riscos
Ambientais (PPRA)";

f) NR - 11 - Norma Regulamentadora do Ministério do
Trabalho - uTransporte, Movimentaçáo, Armazenagem e
Manuseio de Materiais";

9 - Valor toto.l da Obra:

- R$ 6.324.797,41, Íinanciado com recursos do Sistema de
Financiamento de Ações nos Municípios do Estado do Paraná
_ SFM.

77- Consíderações

O Edital do Estado prescreve o seguinte: " o Edital e seus anexos
náo poderáo ser alterados, em caso de descumprimento o processo
poderá ser revogado". Assim, o presente Termo de Referência elaborado
vem corroborar com as informações que complementam o referido
edital.

0ns

á
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Estado do Paaaná

Governo Municipal de Cascavel
010t

77.7 -BDI

Foi adotado BDI de 27,10 o/o para serviços e l7,lO para insumos de
petróleo, o qual entende-se ter seu parecer jurídico aprovado, visto que
é o índice oÍicia-l do PARANACIDADE.

Cascauel, 13 denouembro de 2017.

n acte I Valcanover
CREA 19.637 O/pn

MUNlci E CA5LAvr

o

Longe
Obras

Pagína 5 de 5
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CÓPíA DA PREFEIIURT

.siflt', SAM
: Sistema de Acompanhomento
' e Monitoramento de projetos

Autorização para Licitação

011

4
PARANACI'ãDÊ

o//

MunlcÍplo: Cascavcl
Valor Vlab.: R$ 6.324.797,41

N'Proieto : 73 Lote: I

Autorizo o inÍcio dos procedimentos licitatórios do Projeto de acordo com

caracterísUcas acima descritas.
Os PÍocedimentos licitatórios ora autorizados, bem como todas as atividadês

ligadas à contrataçáo, execuçáo, fiscalizaçáo e recebimento do Projeto em questão,
deveráo seguir as normâs e orientações pÍêscritas na legislaÉo vigente.

AIeÍtamos que:
a ) Deverá ser obsêrvado o contido na Lei Complementa[ no í 01 , de 4 de maio de
2000 ( Lei de Responsabilidade Fiscal ), para efetivaçáo dos atos ora autorizados e,
também, que este lote tem um valor total viabilizado de R$ô.324.797,41, com a
seguinte composição financeira: Valor Financiável: R$6.324-797,41;
b ) Para a publicaçâo do edital deverá ser obedecida a Instrução Normativa
no 002120'11 do PARANACIDADE de 0410412011, em anexo.

A publicação deverá ser ieita imediatamente

Curitiba . 1011112017

Carlos Alberto Richa
Govemador do Estado do Paraná

al- "Á A+
.r$o cadôs ortega

SecÍetário de EsÍado do Desenvolvimento Urbano
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$i,iii' SAM 7Siste ma de Acompanhamento: 

e Monitoramento de projetos

Autorização para Licitação
PãRãNãCIOASL'

Município : Cascavel

Associação : A!dOP

Etapa : ool ull
Escritório Regional i Escritó o RcglonalfE Casleyg!

No Projeto : 73
Descrição : LotÊ I - Execução de 40.781,49m2 de pavimenta@ de vias urbanas coÍ! scrviços de

dcmolição cm concreto, dcmolição de boca dc lobo, demolição Mççânica de Pavirilçoto,
dcstoca dc árvore, cscavação, Émoção d. meio Íio, fresagêm de psvimdração,
tÊrrapleiagem, drcnagem, meio-fio de concreto com sârjct4 sub base dc lachào, basc dc
bÍita gÍadu8d4 imp mação, piotüra de ligação, rcvcstimcnto com GUq pavimentação
cm concrqto usinêdo, câlçada em soflcrcto, ratrrpas paÍa daÍicicntss, plantio de grafta,
plaatio de gram4 sinalização vertical, sinalização horizontal, ensaiostecnológicos e placa

de obra"

Modalidade : Corconêrcia Nacional Valor Viabilizado i R$ 6.324.797,41

No do Convênio : 05.00.2002.0069 Contrato de Empréstimo No ture : I :> 0000/0370-8

Local do Objeto : Lote : 1 :> Av Tito N{uffato (entrc Av Brasil e Av Tancredo Neves)

lndicadores: Lotc : I :> Área Pavimcntada 40781,49 mr - Galerias 1812,00 m - Calçada5
26653.76 rnr - Meio fio 5532,56 m -

Objeto : Lote : I :> Av. Tito Muffato (ente Av. Brasil e Av. Tancrodo Nêves) *
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4lORÇÂMENTO COMPARATIVO oE PAVIMENTAÇÃO PELA TÂSELA OER 3ôtê,nbío '17

EscRrÍóRr O REGIONALi

LOCÂL CASCAVEL
BDr(%)- BETUMES
aor (%) . sÉRvlÇos

ENSAIOS

SUBPRoJETo i PAVIUEI{IAçÁO
PROTOCOLO:

ARO lf !

PLANILHADESERVIÇOS . PAVIMENTAçÃO
SÂMCASCAVEL : SAM 73

LOÍE 01 LOTE no 01PÂVIMENT EI' CONCRETO BETUMINOSO USINADO A
ÂV TITO MUFFÂTO (ENTREÂV BRASIL E AV TANCREDO NEVES}

OMT CONSUMO

(Rt)-PM (Rt)-PM
ÍoÍats

Código Origem DESCRTÇÃO OOS SERVTÇOS

(ton)

IJD

QUANT UNIÍ

'132.3f2,29,|
SERVIÇOS PRELIMINARES

e€,26 11ô,00 7 918,16ô0ô704 oÊR Demolção de Concreto Símples
30,80 106 995 81512000 OER Demolrcão Mecánrca de Pavimento e Transoone 1,00 3.473,89

2,00 2.100,00 4 200.008200001 DER Prâcâ de Oblã 4.00 r 2.00

157,27 9.436 20compo§ç5o
Domollçáo de Boca d€ lobo 6m AnômÍle ê Caí€gBryroflto de
câminháo. lírtusivê lrânsEo.tê

60,00

m3 353,90 10,80 3.822.12dêc 12383
Dêpo§Éo de íêsiú.ros da Consfuçáo na Empresa d€
Reciciaoem - oecíeto Mwisral 12.36312()15

129.85rr.98ÍERRAPLENAGEIII
16 50 839 50400300 DER oeslocameíIo árvores diam. > 3ocm 23,00

m3 9.782,31 5,60 í.780,94520100 DER Escavâcáo e caÍqa mal iazida 1 a. cat./sem trans@ítê
SERVICOS EXÍRAS . ÍERRAPLENAGEM

972000 DER
TÍaGpoÍtô coÍr€Íúât - camirüão basqlante - OMT: 5,50kn 14.184,35 3,40 4a 226,79

1.252,77 5,60 7 015,51520100Í!t

1.628,60 3.40 5.537.24972000 DER
Tl'ânsport€ coíÍr€Íúal - caminhão bascdaole - DMT: 5,50km
ícamáda $roêallcál: 1 .3OUm3)

130,00 13 455,00DÂER/RS
Dosgslhamênto, CoÍte 6m Toras e EmpilhameÍto de ÁÍvoíes,

Ín3 103,50

BASE / SUB,BASE 1.539 519,50

511100 DÉR Rêoubnzacáo comoac subleito 100% PN 42.165,09 2,95 124 387.02
6.1'17,29 110,00 672 901.90531000 OER Bítâ GÉduada 800 2.4000 m3

DER 8.156,38 91,00 742 230.54531300 Mâcâdame Se€o c/ Edta Gltsduada
8,00 1,3500
800 0.6800

REVESTIMENTO 2.318.9§5,76

LimDeza e Lavaoem da oista ( RecaDe ) n2 a.405,70 036 3 026.05
491.00 ,t0.781,94 5.60 228 378 8ô560400 DER lmgrima€o com CM-30 ( AraucáÍia ) 0.0012

561100 DER Pinturá de lioôcão com RR-1C ( Ârâucriíia ) 491.00 0.0005 n2 1,50 61.172,91
336 00 1712 817 36DER CBUQ (Quadidade menor que 10000 toneladas)

0.05701705!0 DER mar
158.00 0.1000

0.0150calHidíalada cH-1
Bnlâ ( usinâ ) 0.8280

8.00 1.0000
4.50 2.4000 192,00 24198á.32DER Frezaqem Continua a Fno - DMI: 4,5 km

SERVICOS EXÍRAS . REVESTIMENTO

í1t2 u4,40 199,06 68.556.26compo§Éo

Paúmento em concíeto u§rEdo, classê de êisteÍEia C30,
ê=20cm, com úilização de ÍBglÉ übÍãtóíia, úbrádor clê
lmolsáo. lêttuÍiaçáo dê $Derfrie, juÍ&s d€ diláação, jurnas
de oncoÍiío, cúra umida do coírcêto d€ mânlâ gÉoteúl RT 14 6
Molhâoêm dâ suoeÍfciê oor ouãtío dias consêcúir/os

215.718,185 MEIO.FIO E SARJÉTA
985 38.706 5685335 SEIL RêínoQão de M€io-Fio

5.532,56 32,00 177 -041,92810200 OER
Mêio-Fio com Sarjeta DER - Tipo 2 - (0,042 m3) - Moldado "in

520.00 0,0113Cim€nto
158,00 0 0403

Bnta 8.00 0 0466
6 PAISAGISMO / URBÀNISMO 1.014.941,33

SEIL n2 26.653,76 1,50 39.980 6472961
ReguláÍirrção e Compaclação p/ assênüameíio de
cálc5dâs/láiotâs/blocos

51ô000 OER Corchão de BÍiiâr'Pó de PedÍE (cãlcamerÍos) 8.00 1,5000 m3 799,61 67,00 53 573,87

73?67 t2 SEL 217,@ 133,00 28.86100Planlio de ÁaÂoíe regional, altura maior quê 2,00m, êm cavas
de 80x80x80cm

7423611 SEIL PlâÍnio de Gràma em placas m2 670,00 8,30 5.561.00
SÊRVICOS EXTRÂS - URAANISMO DO PASSEIO

34 0214.50
Rampa paía PNE com Pa'/eÍ Tátil de Âlêítâ ê Oiíêcioml
V€rmÊlho s=6.rn - 150r18ox510cm - modslo oíBtulturâ

142,00 239,75

32,00 852 920 32
CalçA(l3 em corEíeto Moldada in loco, espess./Ía 5 cm, com n2 26 ô53,76

f SINALIZAÇÃO oE TRANSITO 55a.245 99

871000 DER 25,00 4 800.00Íacha íefretiva bidirecionál 192,00
873000 OER Íachão íefi €livo bidirccional I 063,00 34,00 40 394,00

DER 620,00 71 920,00820000E
Placa siílali2aÉo Íefleliva+iíqio (0,1964 mzud) + supoíe
MErÁLrco- Rr9-R6c{34

116,00

E20000H DER
Plâcâ simlizáção rendiva]osaryo (0,2025 mzud) + suport€
METÁLrcc!a-30â 56,00 620,00 34 720,00

SERVIÇOS EXIRAS . SINALIZAÇÃO DE TRÁNS O

EE
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cartrlla /'-àCáúlhi

I

D

f 1?Jo"ó
I 2f.10%

I oRçAMB!Q4EQy4qL

m3
.3-------l-_

-=:----T-----
[------r------t [T ]

I DER I Rêürédâ da camada sup€Ífical e calga y tra.6poíe m3

l3
I I Imz

--f---------Fã1i,""srcnã-f-lRacrÉo t-------r------

íi2
| 40 781,94

I I 5 osz76l
491-io I

5m,00
I

t- ll+
m3 1.27s.961--------r------ I

3.929,60----T-----
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l----T-------r------r---

I

r--------r-------
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aôc120

15300

4422t14

M1
oitT CONSUMO ORÇAMENTO ÂPROVADO

OUANT I,JNIÍ ( Rt ), Prí
(Rt)-PM
ÍoTArs

Código Oígem DESCRTçÀO OOS SERVrçOS

(ton)

composiÇão Placâ simlizacão reíetiva - 2-x í30x60) + suoone metalico 27,OO 517,67

composiçãocolação Segí€!Édor €m Íesina AmaÍElo, dimensõ€s 4a.5 (1 ou - 0,5) r
í7Ota5r+ôu-O5) 1.019,00 74,90

a22QAA DER
Fáixe dê Sinalizãção Hoíi2oítal dlinta Íêslna ácÍílica bâsê
sohênl6- {0.03rt mzm2) brerEe

822004 DER
Faira d6 SlmlizaÉo HoÍizoítal o{inta íesiíta acííllca base
solverte- Í0.034 mZm2) amersla

822000 oÊR
Fâíxâ d6 Sinelização Hoílzontál cJtintâ ÉaliíÉ âcÍillca base
s.Ài€ntê- Í0.034 mzm2) oÍsiã

822000 DER
Fauá de SinalizaÉo Hoíizoital cliflta Í€§i.É acrílica basB
§ôlvênte- Ío-03Zt m2./m2) \iEírnolhâ
Placa slmllz4o €fletiva - íêtaÍBr&í 426 b (í))45) s/ st$onê

30,00 32.50 975.00Placs §inâlizâf.ão rêfêtl\rá - ísüangdâr - complêm. Âdvên,
í45x18) s,/ suooÍte ciR-19(4O)

2,00 660,00 1 320 0082C000 DER
Placã §nâlização Iefeti\ld - rBlangdar - R 36a R 34t (50,(60) c./

820000 DER
Plece simli:açáo íeislivâ - rÊtaítgdâí - Â 32 b OO€O) d

3E5.930.0E

600000 DER Escãvacáo Mântl3l de valâs
600300 DER Es&vacão de Bueiros em 1 

| Cat€oona
aaa2ac OER Reate.Ío e Apiloamenlo Mecâítico

!:R m3 1 238.95 14,00 '16.336,46Realeno Sêm Apiloamento
DER Concíelo Esl^nuralFck = 15 Mpa m3 97 _12 603,00 5a 7M,26

Crmenlo 520,00 0,3300
158,00 0,9210
8,00 1.1100

137 712,@
520 00 0 0019
158.00 0.0100

980.00 123 480.00BLSAl2O DER B.L. Símples alvenaria H elé 1,20 m 126,00
520,00 0 0992Cimento
158,00 0 6427
80c 0.2042
800 1.1908Tijolo

520 00 0,0431
12 320 00PVAHSO DER P V Alvêíraíia H alé 0,80 m Íubo até 0,40 + chamiÍlê 1 ,00 m

Cimenlo EEM 0 3436

tEm 1.2015
800 1,1100Bnta

Trio o 800 0,7328
cat 520 00 0.02ô5

1í

ENSAIOS TECNOLÓGICOS
(Oa culto3 com moblllz.9ào. de§moblll..çào de êqulpê o
equlp.mantos para â €nraçao ds amo8trâa ptra os ons.lo3
t€cnológlcor, êrcelo da capa âsÍálüca,3orlo clo
Esmn..bllldede da êmôíÉ.. âráêuto.r dr ôbrâ-l

29.2í9.00

7412i]14 SE]L
ErEâio de Massa Específcá - ln Silu - Máodo Frasao de Âíeia
íGíau d6 Comoâctacão) - T€rrâdêmoêm

SEL
Ersâio de Massa Esp€ciicâ - ln Síu - Método Frâsco de Âreiâ
(GÍâu dê Compaclâção) - R€gulaíização 6 CompactaÇáo do

14422114 SEL Eísaio dê Massa Específica - ln SÍlu - Método Frasco de AÍeia
íGEú dâ ComMctacão) - SuEtrâsê ê B.sê

SEIL Eôsaio dê Grânulometna do Âqrêqado
SEIL Ensaio de PêrceÍÍaoem de Betumê - Misturâs Eeluminosâ§ 7 380.00

4 440.00

OAER/RS
ExtaaÉo óe coípo de pÍova de concíeto asíáltico com sonda

5.0000 gbSEIL
MobilizaÉo e desmobilizaqão de equipameÍlo e equipe para

extrãcão dê corDos ds oíove de caDa asíáltacâ.

PRECO GLOAAL 6.321.797.1'1 6.321.797.41

II

- IIIII

II

I
-AaÍr'Ir@r

-

I

Kyosh iAraki
EnglenhêiÍo cril
CBEA m€676/0

l-
tl [ 13.s7aoa

[ ,.".-
;,É"F;T *,"-

r.oeo.osl zo,*l 26780:1-----+-_-l-
r4.ool 24,501 3.528,00

e.,os.zol zr.ml zos.grs,o

56,*l *.5o1 2tr2.oolazoooo loenLL
lazoooo loen

IT+ ud

ud

ud

* | ro,ool ,*,ool 11.032,00

f_ m3 I 127.311 €.501 s.537.99
m3 I 2 og{.ool 7.851 16 437.90
.3TJao'-61----7?-7oT 13 361 4?-------r-------

----+-----
ffi
hênsmíe I lBítã
16104004 IOER lCoao de ESTC o o.ao s€m B6í.p e som a.máçào rsrro0I-.?6,00'l

I s"o-o -l o.r 1oo

f_
I lB"ru

-

liã',spone-l_-lcar
-;-iooT.r-- r-ii6o.ool

E

-

--------r-------

(Írt_
tlt

ss,ool v,ool 1.881 oo-Tl Ff;;;l 1.881,00

1.6E1.00-=o.l-=ool
hq2z52
17io22ns

ú102413
17402a56

I

1,,a,,

T trr se,oo I"--- 8r,oo l- ,?06.00

lsElL lEnsap de coínrore do GÍau de compãciacáo da Mrsiuíã

ISEIL lEnsa,o & Densdâde do Máenal Belumrnoso

ffi
I I lúnl 6oml 7/roo

I I l*l 60,001 60,00

o*l «,oo]

3.ô00,00

2 460,00

2.990.00-;I,*;l
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SECRETARIÂ DE ESTÂOO DO DESENVOLVIMENTO URBÂNO - SEDUSFM

Municíplo: CASCAVEL SAM 73 SFM 100.00%

PAVIMENT O EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE LOÍE n" 0l C,P,M 0,00%

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO
P^R( tit.^s (,2ô)(JRL'Po

II UM
strivtÇo§

I

t()t^t.
llltM 1R$)

%st
'roT^t-1 lr) ll ll

l

r,^rs^(itsNÍ) I r Ur^\tsMi)
srN^t.tzAcÂo o! ÍúNstTo

FN S^ nS TTCNOLOC t(:OS

TOTAIS 6 :t24 797,41

O OO FINANCIAMENTO
ITEM

l
TOTAL

TEM4 1l 12 TÉM

FINANCIAMENTO l7 927,',to 392 921,67 100,00%624 A1A,24 742.227 4A 842 413,27 74335!,50 818036,26 871 765,23 873 226,14 237.646,50 0,00suB-
lrs 0,00 0.00 000000 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00

FATURAMENTO MENSAL PREVISTO R$ 11.921,10 392.S21,67 62,! 818.2{ 742 227,48 842 818,2? 7á3 350,50 818096,26 871 765 23 873226,18 0.00 0.00 6.324 797.41

MENSAL PREVISTO Et'l % R6 1,23% 100,00%11,75% 12,939( 13,78% 13,a1%

Resp. Íécnico: Assinalurai-. i 
- 
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BDI
lss = | 1,2o
PIS= 065

FINSOCIAL =
IMPOSTOS

CPMF =
TOTAL 85,»- 3

ADMTNTSTRAçAO 10,00
EVENTUAIS 5 00

BDI= í,0385 x í,í x í,05 x í,06

LUCRO 6,00

ír16

-h

Araki
EngenheiÍo CúÍ
CREA PR9676/X)

17,1o/oBDI adotado - lnsumos de Petróleo

27,14BDI

BDI adotado - ServiÇos 27,1o/o
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2" VIA - ÓRGÃOS PÚBUCOS

Est! ART somonts bÉ valldado se for âpÍrsontada em conluÍtto com o comprovantr do quitaçào bancária.
PíoÍ§looâr coflrÍârdo: KlYosHr ARÂK| (cPF31 8.339.34920) M Caír€,ila: pF-96-/6/D
TÍtulo FoímaÉo Ploí.r ENGENHEIFO ClVlL. t\P Vrsto Crêâ: -
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ART N.20í73149555
VÍnoJlo €mpÍ€gâlldo coín êmpíe€a
pibllca €/ou óígáo pÚbrico

017
DE CASCAVEL âCPF/CNPJ: 76.208.8ô7/0001'07

EMeí€9oáV TÂNCFEDO NEVES 2259 PTONETROS CÂTAFTNENSES
CEP| 8580$00 CASCAVEL PF Fon6: 39ü2-133i1
Lo.ál de Obra/§€Niço: ÂVENTDA ÍlTO MUFFATO S/N
SANTÂ CBUZSANTO ONOFNE . CÂSOAVEL PR

OudÍal
CEP: 85800000

Trpo de Coílíalo

lú6e d€ co.np.
Ípo Obrá6€.v
Seíúç06

5 Ví.]CU!OEMPBEGATíCIO
9 ELÁBoBAÇÀo oE oÊÇÂMEtIro
11oo sERvrÇosÍÊc pRoFtssroNÂls NÂ MooAlrDÂoE crvrL
lôE ELABoRÂ9Áo DE oRçAuENTo
168 ELABoBAÇÀo oE oFÇaMEMros
301 vrNcuLo EMpaEGATícro coM óRGÀo púBLrco

Oados Coínpl

40741.94 M2

0

Guiâ N

20r73r49555
oara lnÍdo
06!â cOírCtr3áO

Fl3 E'r É3

01lo6t2o17
311O8t2017

Bes dg éIfuIo: ÍABELÂ ÍAxÀ MÍNMA
OúÍa8 lníomaço€3 sotr6 a n3turôzâ dos sêNiçq3 cofuddo§, dlmansõss, Aills vinoJladas, ARÍ6 subíituídês, cdrFâtiaÍriss, slc
ELABoRAçÃo DE oFçAMENÍo paRÂ REvrrallzÂÇÃo oaav rrro MUFFAÍo ENTBE av BBASTLEAV- TÂNCFEDo NEVES, sENDo:

MAOÀDAME SEm COM BRÍTA GFADUÂDA: 8.1 56.3a M3
BASE DE BRIIA GRAOUÂO!ú 6.1, 7.ã MÍt
rMpRrMAçÀo coM EMUIsÁo cMso: 40.781 ,9a M2
prNruBA DE LroÂçÃo coM EMULsÁo BF-1c: 40.78t,s4 M2
CONCRETO BEÍUM INOSO USINADO Â OUENTE mM CAP 5OIl0: 5.097,76 Í
PAVIMÊNTO EM mNCBETO USINÁDO AAMADO E= 20 CM:3!4.40 M2
MEO-FIO OE @NCRETO COM SAAJETÂ:5532.56 M
CÂLÇAD^ EM CONCRETO E= 7 CM: 28.ítr6,35 M2
PL NÍto oE ÁFvoRÊ:217.oo uD
PLANTIO DE GFAMÂi 6_/0,00 M2
p[.rÍuHA DE srNAUzAÇÀo vrÁÊlA HoRrzoNrÂr 3.E@,22 Mz
PIiÍTURÁ DE CICLOFAIXÀ 8.405,70 M2
plÂcÂ DE srNÂLrzÂçÀo vúaL{ vEBTrcÁ!: 2{4.00 uo
ÍUBO DE CONCREm O 0,40 M: r.812,00 M
BOc,q OE LOBO STMPLES: l2€,m UO
POçO DEvlsrAr7,00 UO
TACHA FEFLETIVÂ BIDIRECIOI{AL: ly2.@ UD
TAcHÁo BEFLTnvA BtDlBEctoN^!: t.060,00 uo
SEGBEGÂOOF EM BESINA 1.019,00 uD

lnsp.:4i110
24nf20t7
O6aW6b 1 .08

L -r-'i-'D: LD..{1§,F*
no de

2' vlÂ - ÔRGÃos PÚaLlGos o63ilna-â6 à aÍíe§€nbção nos óeáo6 ds admjnisüeçáo pública, caÍlétrios € oúro5.
csnúal do lnloírÍBçó€s do CFEA-PR 08oo 041 0067
Â autantkâÉo ir..ta docum.nto Podera s..conlrrn d!.tr.va! do ritê wgw.cÉr-9r.oíg.bí

^ 
anotação de Rêspo nsôbfidâdê Íe.ílcà (aRÍ) tor r.srrtuha peb Lel Federdl 64 96/7 7, ê suâ.plcação estií regubmentàdâ peb cons€tlo

Federalde Eígenharb e Àgronomlâ (CONFÉ ) àtravés da Reso!ção 1025/09.

Pofissional: KIYOSHI ARAKI
Guia refBÍente à ART 2o173149555
Contratante: MUNTCíPlo DE CASCAVEL

http ://cÍeaweb.crea-pr.org.br/mnsultas/imPrimeaÍt.asP?VIA=GUI"

90.81290 4301,0.200244 0773L.495550 6 72610000008153104
Veloí do documentoVencimentoNosso número

RS 81,5324nA1201724010002017314955-50373/081294-3
fuEli+tGEE@

2de3

ÉEF05É81408 170320211 002593 ot, g:Ro t 127
Autenlicaçáo Mecânica
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aRÍ No 20173t5í3lN
Vncjo emoímatício com êmr€e

frTÉ"*no"o*"co 01 8
EBta ART somonte toÉ valldade se Íor ap.essntada om conlunto com o comprcvantg de quitaçâo bancáÍla.
Prof§sional Conratâdo: JEFFER§ON MÂCIEL VALCANOVER (CPF:471 .983.a60-zl9) M Ceíteirâ: pR,t 9637/D
Tít o FoÍÍtação Prct: ENGENHEIRO CML. Nc Viío Creâ: -

ã

EndeÍeloâV TANCREDO NEVES 2259 P|ONE|ROS CATAÂ|NENSES
CEP: 85805000 CÂSCAVEL PR Fone:39021333
Local d3 ObÍE/SeMçô:AVENIDA TITO MUFFATO S,N OuadÍa:
SANIA CRUZ/SANTO ONOFRE . CÉPr85800000

NCUL EMP 1.94 M2

'llpo ObÍrsêív

2 ESTUOO,PLANEJAMENIO,PROJEÍO,ESPECIFÍCAÇÔES
I104 SISTEMAS OE TRASPORTES
04' ARRUÂMENTO
017 PROJETO DE TERRÁPLENÂGEM
o1E PRoJETo DE PAVTMENTAÇÃo
019 PROJEÍO DE OBRÁS DE ÁRTE CORRENIE
301 vINcULo EMPREGATIcIo coM ÔRGÃo PÚ8LIco

Guia N

20í73151304
târa lnído
Dala Condusão

Rt 81,53

01rca?o17
311082017

Base de aíloJlo: TAAELA TAXA MÍNIMA
Ort_âs lnÍoímâç6es sobíe a natuÉza do§ !€rviçrs conFatados. dolêísaes, ÁRTs vinorlâóas, ÁRTs §rbsB'tui(las.(.írhalalllss, stc
EuaoRAÇÃo DE PRoJEros DE TNFRAESIRUTURA pARÂ REvtTALtz ÇÁo DA AV. TtTo MUFFATo ENTRE AV BRAStt E Av TANCREDO NEVES
SENDO:
FRESAGEM oo pAvtMÊNTo cotfilNUA 1.275.96 M'
MCADAME SÊCO COM BRIÍA GF{ÁDUADA S.Í56.3A M!
BASÉ OE BRIÍA GRADUADA 6,117,?9 M'
rMpRrMAÇÁo coM EMULsÃo o,Ê3ot 4o.78r,e4 M,
PINTURADE LIGAÇAO COM EMULSAO RRI C: /t0.78'l,94 M:
CONCRETO BEÍUMINOSO USINADOAOUENTE COM CAP $r0:5.m?.701
PAVIMENTO EM CONCRETO USII\LAOO ARÀ4ADO E= 20 CM: 3aa.a0 M.
MEIOFIO DE CONCRETO COM §ARJETA 5,532.56 M
CÁIÇADA EM CONCRETO E= 7 CM'28096.35 M:
PTÁNTIO DE ARVORE, 2 17,OO U D
PLANTIO DE GRÂMIú 670.00 M'
prNruRA DE srNAUzAÇÂo vÁRlA HoRrzoMrÀ!: 3.039.72 M'
PINTURÂ OE CICLOFAXA: 8.405.70 M':
pLÁcA 0E stNAt-lzaÇÀo vlÁRra vERrcaLr z44.oo uo
ÍUBO OE CONCRETOO 0,40 M: L812.00 M
BOCA DE LOBO SIMPLES:126.00 UO
POÇO OE \4SIÍA:7,00 UO
TACHA REFLEÍ|VA BIOIRECIOI\IAL: 192.00 UD
ÍacHÀo REFLETlvaBrDtREcroNÂL: r-063.00 uD

lnsp izl310
21n7DO17
CÍea\ /€b Í .08SE EM RESINAÁMAREL ,OO UD

btge
Secretáíro de Obías

2. vlÂ . ÓRGÃOS PÚaLrcOS Destnâ,§ê à âpíesentaç5o nos óÍgão§ de admini§rração

o está regulamentada pelo

Cenlralde lnÍoÍmçóes do CREA-PR 0800 0zl1 0067
A autontic.çâo doatê docuFonro poderá loí con.ultâdâ .tÍâvés do dle wrvw.c

Â anotação de Responsabilidadê Té(nicô (ART) foi instituída peta Lei F€ .at 6496/77,
Cons€lho Fedêral de Engenhana e Agronomia (CONFEA) através da Rê r02

org.b.

IÍt

Profi ssional: JEFFERSON MACIEL VALCANOVER
Guia reÍerente à ART 20173151304
ContrataNtC: MUNICIPIO DE CASCAVEL

Página I de 1

10490.81290 43olo.2oo244 01731.513048 172610000008153

ÉEFo5661408r70300211002t9i

f§R,ffffi"*"'*

doqrmentodolorntonúmeroo
81 324t0at201731 0-471 13 51240 000200373/08,l294-3

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimeart.asp?OPCAOPGTO:N&V1=ON&... 24107 /201'1

' f,.ãl GREA-PR cryEâ,Íb Rêe'o.,s oê EnsoírraÍE 6 Àeíürcna ô púü!
l,t1 -\51 arEláç& de Rê§pd!ár,idad€ Tédrcs L6| Fcdo4sofl



AKI_20173152661 http://creaweb.crea-pÍ.org.bÍ/consultavimprimeaÍ.asp?OPCAOP..

CRE +F cdls€lho F€gioílâl ê Eí'sEÍüãú á r€Mi. do Pa,ani
Áieção dê F6Fíuábltôdê Íáênaâ Là Fêd 64sa/7
v,totíZ. tu P'úttu: t4tunhao, Pat bt tuObtu
2T VIA. OBGAOS PUBLICOS ltflillll1t

aFtT Np 20173152661
vín@b êhpÍeqâricio co.n êmprêsa
plÍrÉ €Yor óAáo p.iuico
ART Coíí6sdcoeuloda:
20l73l513O,l 019

Esta ARÍ romênlo têIá valldadê sc íoÍ apresêl ada em coniunlo com o comprovante de quttação bancária,
Prds§írrál Cütrddo:M IHEUS |SRÂEL 8|RÂNOÃO (CPF:073.627.859I 7) it Cart€iÍe: PR-1,I4463/D
Tto lo ForÍnaÉô Prcr.: ENGENHETROCML N. v§io CÉa: -
Emprcsacútr&aqe: l'l' R€gistro:

á
coÍúrâranre MUNrcíPto oÊ cAscavEL
EndêÍêço:AV TANCBEOO NEVES 2259 PIONEIROS CÂTABINENSES
CÊP: a58O5O@ CÂSCAVEL PF Fo.re: 3s@-1333
Local dâ O6ía§6Niço: AVENIDÂ TÍTO MUFFATO S/N
SANTA CRUZSANÍO ONOFRE - CASCAVEL PB

CPF/CNPJ: 76 204.8ô710001-07

Ouadla
CEP:85800000

Âí€á de Coínp,
'I'lpo Obrrsêry

5
2
1104
045
017
018
019
301

ffi
ESÍUDO, PL.ANEJAMÊNIO, PROJETO, ESPECIFICAÇÔES
SISTEMAS DE TBANSPORTES
ÂRRUÂüEmO
PROJETO OE TEFBÂPIENAGEM
PRoJEÍo oE PAVIMENIAÇÂo
PBOJETO OE OBRÂS OE ÂBTE CORRENÍE
vrNcuLo EMpREGATíC|o coM óFGÃo púBrrco

40741.94 M2

0

GUà N

20r73r5266' Oda Coíidusão
B3 41,53

01/0ô2017
31/042017
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1.0 PRoJETO DE PÀVIMENTAÇÃO

I .l Meio Físico

I .2 Localização e FisiograÍra

A cidade de CASCAVEL localiza-se no Oeste Paranaense, exatamente
sobre o divisor de águas dos rios Iguaçu e Piquiri, a 500 km de Curitiba.

A parcela do sistema viário incluída no presente proj eto engloba
terrenos suavemente ondulados, com alguns pontos de forte declividade,
drenando para afluentes dos rios Iguaçu e Piquiri.

1.3 Clima

A região apresenta clima mesotérmico úmido, com predominância da
precipitação sobre a evapotranspiração. Tal condição climática favorece a
contínua umidade do subleito e das outras camadas do pavimento.

1.4 Geologia

As rochas efusivas básicas da formação Serra Geral compõem a única
unidade litoestratigráfica da região. Os derrames de lavas sub-horizontais
apresentam composição básica de coloração cinza escura e textura granular
fina e afanítica, ocorrendo níveis dos derrames com estrutura vesículo-
amigdoidal. As variedades estruturais ocorrentes decorrem do processo
clássico de cristalização de um derrame, predominando os tipos
equigranulares no centro dos derrames e outros tipos na base ou no topo. A
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disjunção também é controlada por este processo de esfriamento, sendo as
juntas predominantemente verticais no centro, e dominado a disjunção
horizontal na base.

A evolução geomorfológica está condicionada a dois aspectos
dominantes: o profundo intemperismo químico e a estruturação dos derrames
em zonas de disjunção horizontal regional onde se encaixa a drenagem
principal da área, dando origem aos perfis em "patamares" característicos das

zonas de contato entre dois derrames.

Apenas para registro, há presença de unidades aluviais e coluviais
recentes. Aquelas em pontos isolados nas margens e/ou cabeceiras dos rios de

constituiçâo argilosa com a presença de matéria orgânica e saturada. A
constituição por blocos, matações e pedras imersas em massas argilosas
posicionadas nos sopés das encostas.

1.5 Geotecnia Local

A geologia e a pedologia fomecem as indicações das possibilidades
geotecnológicas dos materiais ocorrentes nas ruas em projeto nos arredores da

cidade.

Distinguem-se sob este aspecto três materiais naturais: os solos
propriamente ditos, a rocha em profunda alteração ou solos soproliticos e as

rocha duras ou levemente intemperizadas ou sãs.

a) Os materiais terroso cuja granulometria está constituída predominantemente
por sites e argilas são os solos de alteração do basalto eluviais e/ou coluviais e

pedológicamente bem evoluídos, tais como a Terra Roxa Estruturada e os

Latossolos.

São solos de horizonte "4" pequeno e horizonte "8" de até mais de 2,5
m, sempre fortemente lateralizados. São solos que apresentam bom
comportamento diante de operações de terraplanagem, aumentando
rapidamente de densidade com o aumento do teor de água no ramo seco, não
apresentando diferenças significativas entre o índice de suporte, entre as

amostras saturadas e na umidade de moldagem. Os valores de suporte
saturados situam-se entre 12 e 16%o.

v
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Quando compactados na energia normal apresentam densidades
próximas de 1,4 t/m3, apresentando nesta condição baixa permeabilidade. A
expansão por saturação é negligenciável. Incluem-se sempre, no grupo A-7 da
classificação da Higway Research Board - HRB.

2.0 O PAVIMENTO

2.1 Introdução

O Município de CASCAVEL localiza-se sobre o terceiro planalto
paranaense, no alto do divisor de águas Iguaçu - Piquiri, assentada sobre
terrenos argilosos bastante homogêneos, provenientes de alteração dos

derrames de lavas basálticas. A região apresenta clima mesodérmico sempre
úmido com predominância nos meses, de verâo, havendo predomínio da
precipitação sobre a evapotranspiração. Tal condição favorece a contínua
umidade do subleito e das outras camadas do pavimento.

Em vista destas condições optou-se por um pavimento dotado de bom
revestimento betuminoso em detrimento de camadas não tratadas. Tal tipo de
pavimento tem durabilidade mais elevada e manutenção mais econômica ao

longo da vida útil do projeto.

O método de dimensionamento da estrutura utilizado foi o método do
DNER de Murilo Lopes de Souza. 1996 - Método de Projeto de Pavimentação
Flexível.

O estudo de tráfego desenvolvido para as ruas de Cascavel tem como
Íinalidade fomecer elementos de tnífego á elaboração das fases componentes
do Projeto de Pavimentação.

4
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A definição do parâmetro de tráfego (número 'N) foi baseada nas

coletas de tráfego feitas pela CETRANS e na hierarquização das ruas

envolvidas dentro do sistema viário municipal.

O tráfego é predominantemente de carros, mas composto também por
alguns caminhões e ônibus. Isto posto e considerando-se uma vida útil de no
mínimo 10 anos, usado para o pavimento flexível, chega-se a um número'N"
médio de 3,0x106 repetições de eixo padrão simples (8,2t). Abaixo como
obteve-se esse valor usado no dimensionamento do pavimento.

cÁLcULo Do NÚMERO N

Dados:
t = Taxa de crescimento anual do tráfego............. ...5% (adotado)
P = Período de projeto P=10anos (usado para pavimento flexível)
lnício da operação da rodovia (ano)......................... ..2017
Vo = Número de veículos/dia projetado para o ano aiua!...........1.255,02 veículos
Vr = Quantidade de veículos/dia no '1' ano de abertura.............í.380,53 veículos
Vp = Número de veículos/dia no último ano de projeto...............2.001,76 veículos
V, = Volume médio diário de tráfego í .691 ,1 5 veículos
Vt = Volume total..-........... ......3.086.342 veículos

soLUÇÃo:
a) Cálculo do volume de tráÍego no primeiro ano de abertura (2017), portanto, P =

2
Usando a expressáo: Vr = Vo (1 +P. 0 r Vr = 1255,02 (1 + 2 . 0,05) = 136g,aa
veículos

b) Cálculo do volume de tráfego no último ano do projeto (2027), portanto, P = 10
Usando a expressão: Vp = Vr [1 + (P - 1). t] -+ Vro =1.380,53 [1+(10-1).0,05] =
2.001 ,76 veículos

c) Cálculo do tráÍego diário médio nos dois sentidos
Usando a expressão: V. = (Vr + Vro ) l2-+Y^ = ('1.380,53 + 2.001,76)12 =

1 .691 ,46 veículos
d) Cálculo do tráfego diário médio em um sentido -+2.829,7512 = 845,57 veículos
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A execução da pavimentação de tais ruas minimizará os custos

operacionais dos veiculos proporcionando confiabilidade, conforto ao

transporte, especialmente os de passeio e coletivos.



e) Cálculo do tráfego total no período de projeto em um sentido
usando a expressão: vt = 365 . P . V.-+ Vt = 365 . 10 . 1691 ,46 = 3,0x10^6

N = Número de passadas de veículo = número equivalente de operações do eixo
padrão = Vt.FC.FE.FR, onde
Vt: Volume Total;
FC: Fator de Carga;
FE: Fatorde Eixos;
FR: Fator Climático. Foi adotado N = 3,0xí0^6.

2.3 Índice de Suporte do Subleito

Para definição do índice de suporte do subleito da Avenida Tito Muffato
a ser pavimentada, procedeu-se retirada de amostras por técnico de larga
experiência em materiais de pavimentação, sendo os ensaios realizados no
laboratório da SESOP - Secretaria de Serviços e Obras Públicas da Prefeitura
de Cascavel-Pr. Estes ensaios se encontram em anexo.

O subleito do Municipio de Cascavel é quase integralmente constituído
por argilas vermelhas porosas lateralizadas (as coúecidas terras roxas
estruturadas) com larga ocorrência no Oeste do Estado, de características
geotécnicas bastante homogêneas e coúecidas de todos os técnicos
rodoviários. São materiais de boa drenagem intema, boa trabalhabilidade
perante as operações de terraplanagem e de bom suporte, especialmente
quando trabalham no ramo seco da curva de compactação. Portanto especial
cuidado deverá ser dado ao grau de umidade do material do subleito durante
as operações de regularização.

Todavia, em alguns locais onde condições paÍiculares de drenagem
mantém os solos saturados em longos períodos do ano, ocorre o fenômeno da
hidromorfização, o que leva os latossolos a classificação de solos gleysados e,

por tanto, sem características para funcionarem como material de construção,
evidentemente, de subleito do pavimento.

Foram retiradas várias amostras de solo ao longo da Avenida Tito
Muffato, e os resultados encontrados para o CBR foram 9,79; 10;30; 9;36 e
10,87. Adotamos para o dimensionamento do pavimento o valor de 9,00.

Em locais cujo valor é de qualidade inferior à apresentada pelo
latossolos (na presença de solos hidromórficos, por exemplo, está prevista a
substituição destes materiais em espessura mínima de 60 cm. Os solos

6
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Os locais onde este procedimento deverá ser executado, deverá ser
indicado em "lay-outs" pela fiscalização da obra e também os respectivos
volumes, nos Quadros de Quantidades e Orçamento.

2.4 Materiais de Pavimentação

Em função do tráfego, das características dos materiais ocolrentes no
local e das facilidades construtivas da região, foram escolhidos os seguintes
materiais para constituírem a estrutura do pavimento.

Base: Rachão com Travamento: Material do britador primário com
eliminação de fração fina (cortado na peneira de 2 polegadas por
exemplo) necessita de camada de travamento entre as camadas para

melhorar a estabilidade do conjunto. Camada de travamento com brita
314" (50%) e 318" (50%). Espalhando com motoniveladora ou trator de

lâmina.

Base: Brita graduada, preferencialmente faixa "A" do DNER, obtida da
britagem de basalto. A faixa "4" tem duas vantagens em relação as faixas
mais: é mais estável e exige menor quantidade de finos. Esta última condição
é útit principalmente em basaltos de granulação mais frna que produzem
pouco pó nas operações de britagem.

Imprimação da Base: será realizada sobre a camada de base, com asfalto
diluído CM-30, em taxas que devem ser otimizadas na obra. A taxa normal de
trabalho situa-se em tomo de 1,211m2.

Revestimento da pista de rolamento: concreto asfáltico (CBUQ) na
faixa "C" do DNER, com CAP-50/70. Tomando-se os parâmetros
recomendados pelo Regulamento Técnico ANP 03/2005.

O material asfáltico recomendado é o CAP-50/70 na percentagem de
5Yo a 6%o do peso do agregado seco, conforme ele apresenta, respectivamente,
menos ou mais pó de pedra.
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escolhidos para substituir o subleito de má qualidade,, serão os latossolos
oriundos de basalto (argila vermelha), citados anteriormente, e deverão ser
compactadas em 03 camadas. Destas, a última camada será de regularização
do subleito. A critério da fiscalizaçâo em vez das três camadas de argila
poderá ser executado um acréscimo da base de rachão.
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O grau de compactação da camada de revestimento (CBUQ) deve
corresponder a 100%;o da densidade obtida no ensaio Marshall, para a mistura
executada.

2.0 Origens dos Materiais

a) Agregados graúdos, derivados de britagem:
Pedreiras situadas dentro do perímetro urbano de Cascavel com DMT de
aproximadamente 12 km.

b) Agregados miúdos (areia):
Deverá ser obtida junto aos mineradores da região de Guairá - PR, com DMT
de 160 km.

c) Materiais Betuminosos
Originário da Refinaria de Araucária - PR, com DMT de 515 km.

d) Cimento Portland e Cal:
Originário da região metropolitana de Curitiba - PR, com DMT de 545 km.

6.0 As densidades consideradas para a obtenção dos quantitativos dos serviços
foram os seguintes:
Concreto Betuminoso a Quente: 2,50 tlm3
Brita Graduada: 1,60 t/m3

3.1 Dimensionamento do Pavimento

Adotando o valor de CBR= 9,00%
A espessura do revestimento em CBUQ foi fixada em R:5 cm.
Para uniformização da obra e facilidade de execução, foi adotado a

camada de rachão com 20 cm de espessura e a brita graduada com l5 cm de
espessura, que resulta nos cálculos das camadas abaixo.

8
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MEMORTAL DESCRITTVO AV. TITO MUFFATO
(entre Av. Brasil e Av. Tancredo Neves)

I. GENERALIDADES

O presente projeto é referente à execução de pavimentação asfáltica com concreto

betuminoso usinado a quente - CBUQ na Avenida Tito Muffato, na cidade de Cascavel.

2. DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS

2.1 JUSTIFICATIVA PARA A SOLUÇÃO APLICADANA PAVIMENTAÇÃO.

A Avenida Tito Muffato possú cinco esúgios de pavimentos ao longo dela:

Tipo 1: Entre a Avenida Tancredo Neves e a rua Caiçaras. Estrutura do pavimento: capa

em CBUQ emédia=2,1 5 cm + base em macadame seco e-15 cm executado a mais de 35 anos,

totalnente contaminado por argila siltuosa.

Tipo 2: Entre a rua Caiçaras e a rua Bororós. Estrutura do pavimento: capa em CBUQ
e:4 cm + cascalho reforçado com aplicação do produto químico Dynacal, com meio fio sem

sarjeta executado há 22 anos e bordos com base de brita graduada e:15 cm.

Tipo 3: Entre a rua Bororós e a rua Krahos. Estrutura do pavimento: capa em CBUQ e=3

cm + subleito reforçado com aplicação do produto químico Dynacal, sem meio fio executado há

20 anos.

Tipo 4: Entre a rua Krúos e a Suyas. Estrutura do pavimento: capa em CBUQ e=4 cm +

base de brita graduada e:15 cm, com meio fio, executado a mais de l0 anos pelo Loteamento
Santo Antônio, com meio fio somente de um lado.

Tipo 5: Entre a rua Suyas e a Avenida Brasil.
Este foi um pavimento provisório com estrutura do pavimento: capa em CBUQ e:4 cm e

base de brita graduada e=15 cm, com meio fio somente de um lado, executado a

aproximadamente 2 anos pelo Loteamento FAG, sem consulta e sem fiscalização, portanto sem
controle tecnológico. Este trecho ficou muitos anos fechado e sem pavimento, devido a um
problema de divisa para a implantação da Avenida Tito Muffato entre o Loteamento FAG com a
propriedade da fiente.

Para o cálculo da demolição do pavimento os pavimentos Tipo 4 e Tipo 5 foram
somados, pois apesar de terem sido executados em épocas diferentes possuem a mesma estrutura.

A Avenida Tito Muffato possú a maioria do pavimento sem base granular. No
ano 1995 foi aplicado nesta via um pÍoduto químico chamado de Dynacal, com o intuito de
melhorar o CBR, para aplicação direta do pavimento em CBUQ. Ocorre que este pavimento não

1
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foi dimensionado para a carga atualmente aplicado a ele, pois o tráfego aumentou muito, sendo
esta a principal via da região, classificada como aÍerial no sistema viario do Município. O
dimensionamento do pavimento levou a uma estmtura de pavimento muito superior a existente,
inviabilizando o aproveitamento do pavimento existente.

Temos experiência de 23 anos em obras de pavimentação e drenagem no
município de Cascavel, já fizemos várias experiências com o tipo de pavimento existente nesta
via, e concluímos que não é viável tecnicamente o aproveitamento do mesmo no local. Em outras
vias da cidade de Cascavel que fizemos o aproveitamento desta configuração de pavimento no
passado: Subleito reforçado com Dynacal + CBUQ, aplicando somente um Recape sobre o
mesmo, houveram inúmeras deformações e trincamentos, comprometendo todo o novo
pavimento, aponto de hoje termos de remover tudo paÍa começar do zero uma nova
pavimentação, dimensionada para cada via. Esta é uma decisão técnica que tomamos em

conjunto com todos os engenheiros que trabalham na área de pavimentação e que estão há mais
de 20 (vinte anos) no Município. Portanto esta foi a alternativa escolhida, ou seja, a remoção do
pavimento existente para a aplicação de um novo paümento, com dimensionamento para o atual
tráfego, projetado para um crescimento de l0 anos. Em anexo relatório fotogníÍico do pavimento

existente.
Os materiais da pavimentação removidos deverão ser transportados pela empresa

conforme item 2.3 do Memorial Descritivo.

2.3. DEMOLTÇÕES E RETTRADAS

Para o cálculo das áreas do pavimento existente a demolir foi utilizado o levantamento
planialtimétrico. onde foi levantado os dois bordos do mesmo, separando em trechos conforme o

tipo de pavimentação existente no local.
Não foi previsto pÍojeto de terraplanagem e nem perfil longitudinal da via, pois a mesma

é pré-existente. Não poderá ser mudado o greide existente, devido as edificações existentes ao
longo da via. A estrutura do novo pavimento foi dimensionada com 40 cm de espessura, portanto
esta é a camada de demolição necessária do pavimento existente. Para o cálculo da demolição do
pavimento existente foi considerado a espessura total de 40 cm, com as camadas existentes,
CBUQ, brita graduada, Macadame e solo de lu categoria. A espessura existente destas camadas é
variável conforme o trecho e está calculado na prancha P08/10
Para implantação do novo pavimento, conforme indicado no projeto, a iírea sofrerá intervenções
com serviços de fresagem , demolição do pavimento existente, Íetimda de meio-fio, demolição
de calçadas, limpeza mecani zada paru remoção de vegetação no passeio, destocamento de
árvores e retirada de material de l" categoria. O material fresado e:variável será transportado
para a Pedreira Municipal, localizada no bairro Guarujá para reutilização pela Prefeitura de
Cascavel em pavimentos de seu interesse. A fresagem varia de 2,75 cm a 4 cm. A camada de
material de l' categoria e:20 cm retirada da pista sob o pavimento existente, deverá ser
transportada para o Aeroporto Municipal com a finalidade de fechar alguns buracos existentes no
local.

A 1' camada de material granular (brita ou macadame) do pavimento existente sob o
material fresado com e:variável será transportado para a Pedreira Municipal, para ser reutilizada
em obras de seu interesse.

A segür como foi calculado o volume de concreto do meio fio, calçadas e bocas de lobo a
demolir:

2
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Demolição do meio fro: 3.929,60 m x 0,040 m'?: 157,18 m3

Calçadas: 1 .364,79 m'? x 0,05 cm = 68,24 m3

Bocas de lobo: 60 um x 0,78 m'/um :46,80 m'
TOTAL: 272,22 m'. Foi considerado 30%o de empolamento, passando o volume total paÍa

353,90 m'.
O material resultante das demolições de meio Íio, bocas de lobo e calçadas deverá ser

tÍanspoÍado para deposição em empresa licenciada de tratamento de resíduos da construção
civil.

Tambem deverá ser removida a camada vegetal dos passeios onde serão executadas as

calçadas, que representam uma iírea de 6.263,78 m2, considerado espessura de 20 cm, perfaz um
volume de 1.252,76 m3. Este material deverá ser transportado para o Aeroporto Municipal com a
finalidade de fechar alguns buracos existentes no local.

A remoção das árvores deverá ser feito pela empresa responsável da obra. que deverá dar
o destino correto para os galhos, troncos e raízes da mesma. Este material deverá ser destinado a
empÍesas licenciadas que fazem o recebimento do mesmo. Conforme Decreto Municipal no

11.708, de 24 de fevereiro de 2014, este material deverá ser doado ao PROVOPAR.

2.4. INTERIERÊNCIAS COM AS REDES SUBTERRÂNEAS E AÉREAS

Embora não constando a quesüio das interferências com as redes das Concessioniirias, os

postes da COPEL e os poços de visita da rede coletora de esgoto da SANEPAR foram
cadastrados no levantamento PLANIALTIMETRICO, e esüio disponíveis digitalmente para a
empÍesa que irá executar a obra. Quanto a rede de distribúção de água, não irá interferir na rede
pluvial a ser executada, mas eventualmente podem existir mangueiras de polietileno
atravessando a via. A empresa que irá executar a obra deve procurar a Concessionária
SANEPAR para prever eventuais interferências, e qualquer dano a estas redes é de
responsabilidade da empresa Contratada, tanto que a Prefeitura irá informar a Concessionária a

empresa que estará trabalhando no local, para que sejam cobrados os rompimentos que
porventua sejam causados.

Em hipótese nenhuma a empresa contratada poderá fazer o conseÍo da rede de água ou
esgoto em caso de rompimento, devendo ser comunicado a SANEPAR para que providencie o
conserto.

Quanto a rede de fibra ótica, a empresa contratada deve procurar a Concessionária
responsável para verificar qualquer interferência com a obra.

2.5. REGULARZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUBLETTO

Após a realização dos serviços de demolições será executado a regularização da camada
do subleito, com compactação adequada, aos fins que se destinam. A empresa proponente deverá
levar em conta na elaboração de seu orçamento a retirada de solos não apropriados, do local, com
reposição de material adequado, sem qualquer contaminação, sem ônus ao Município. A
compactação antes de seu término deverá ser aprovada pelo engeúeiro fiscal.

3
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2.6. BASE

Após o término da compactação aprovada pelo engeúeiro fiscal, será executado antes da
camada de brita graduada, rachão preenchido com brita graduada (ver especificação), em
camadas, adequadamente compactadas, com espessura de 20 cm. Posteriormente, iniciará o
lançamento da base da brita graduada (ver especificação), em camadas, adequadamente
compactadas, com espessura de 15,0 cm.

2.7. TMPRIMAÇAO

Após o término do espalhamento da base, será aplicada uma imprimação (ver
especificação) com material betuminoso sobre a base, através de camiúão espargidor,
objetivando promover a impermeabilização da base.

2.8. PTNTURA DE LIGAÇAO

Após imprimação, será aplicada uma pintura de ligação (ver especificação) com material
betuminoso, através de caminhão espargidor, objetivando promover a aderência entre o
revestimento e a camada adjacente.

2.9. REVESTIMENTO

A conclusão do revestimento faz-se com a capa em concÍeto betuminoso usinado a
quente - CBUQ (ver especificação), com espessura de 5,0 cm. Esta atividade será executada
somente com a liberação do engenheiro fiscal das outras atividades, perfeitamente executadas.

2.10. MEIO-FIO

O meio-fio com sarjeta será executado in loco, com a utilização de concreto fck: 15,0
MPa, de forma a garanti resistência aos esforços solicitantes, conforme dimensões indicadas no
projeto.

2.11. PAVIMENTO EM CONCRETO

4

Deverá ser executado nas travessias elevadas



2.12. PINTURA DE CICLOFAIXA

Tinta à base de resina epóxi-acrílica emulsionada em água, cor vermelh4 bicomponente,
alta durabilidade. estabilidade de cor e características antiderrapantes.

2.13. TACHA, TACHÃO E SEGREGADOR

Produtos auxiliares a sinalização horizontal, estes elementos tem a função de disciplinar o
tráLfego e são utilizados para divisão de pistas de rolamento, canalização do tráfego, segregaçào
de faixas de rolamento, entre outros.

. Segregador - dimensões: 485 (+ ou - 5) x 170 x 85 (+ ou - 5) mm.

Na fixação dos elementos sobre a via são empregados colas adesivas apropriadas. Além de
proporcionar perfeita aderência, atuam como nivelador do pavimento para melhor acomodação
das peças, eliminando pequenas irregularidades existentes no pavimento.

2.14. REGULARTZAÇAO E COMPACTAÇAO DO PASSETO

Será executado regularização, nivelamento e compactação, e reaterro com material
reaproveitado onde for necessário, nos locais em que serão executadas calçadas de concreto e
plantio de grama.

2.15. CALÇADA

A calçada será executada em concreto com junta seca cada 2 m, fck = 15 MPa, com
eqúpamento mecânico alisadora de piso de concreto, espessura mínima 5 cm, sobre lastro de
brita espessura 3 cm, junto ao meio fio, com larguras e nos locais indicados nos projetos. O
meio-fio será rebaixado nos acessos de veículos.

2.16. RAMPA

A rampa será executada em concreto, fck: 15,00 MPa, espessura mínima 5 cm, sobre
lastro de brita espessura 3 cm, com as dimensões de 1,50x1,80x5,10 m, com inclinação de 8,33%
e complementado com piso de paver tátil de alerta e direcional vermelhos com espessura de 6
cm.

2.17. PLANTIO DE GRAMA E ARVORE

Ao longo da calçada serão executados canteiros nas dimensões de 1,00 x 2,00 m para as
árvores existentes e para as árvores a serem plantadas. Nestes canteiros deverá ser plantado
grama

5
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A execução do concreto estrutural deverá obedecer todas as condições geraisd

estabelecidas nas especificaçôes e relacionadas à boa técnica de execução e ao atenáimeni; da(1
Normas Brasileiras, pertinentes ao assunto. O concreto a ser aplicado na travessia elevada deve
ser lck 20 MPA, armado conforme projeto.
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Com o terreno devidamente preparado e nivelado seú efetuado o plantio de grama

colocados justapostos e em seguida comprimidos. Após, será aplicado uma camada de terra
vegetal de forma a preencher os vazios e proceder-se-á a irrigação por tempo que for necessário
para o pegamento da grama. A grama a ser aplicado deverá ser a do tipo são carlos.

Serão efetuados plantio de árvores com altura maiores que 2,00 m no passeio.

2.I8. SINALIZAÇAO VERTICAL E HORIZONTAL

Nos locais indicados no projeto e pela fiscalização, serão executados sinalização veÍical
e horizontal. As placas de sinalização vertical deverão ser executadas de acordo com as normas
tecnicas pertinentes.

Serão pintadas faixas horizontais com tinta branca, amarela e preta, paÍa demarcação do
pavimento, à base de resina acrílica, aplicada por processo "spray" com equipamento apropriado,
em observância as normas técnicas.

Serão pintadas faixas de travessia de pedÍestes nas esquinas, com tinta branca à base de

resina acrílica, aplicada por processo "spray'' com equipamento apropriado.

2.19. PLACA DE OBRA

Deverá ser confeccionada e instalada, em local definido pela Fiscalização.

2.20. CADASTRO DA OBRA

Ao final da obra deverá a empresa fornecer a SESOP Secretaria de Serviços e Obras
Públicas da Prefeitura de Cascavel o "As Built" da galeria Pluvial.

b
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áESPECIFICAÇAO DE SERVIÇOS

1. DISPOSIÇÕES GERAIS

A execução dos serviços obedecerá criteriosamente os projetos e especificações

fomecidos pelo Município, dentro das normas gerais do DNER - Departamento Nacional de

Estradas de Rodagem.

A mão de obra deverá ser realizada por openirios especializados bem como os

equipamentos deverão ser apropriados aos serviços de pavimentação. Ficando a critério de a
fiscalização impugnar qualquer unidade construtiva que não obedeça às condições impostas, bem
como, intervir a qualquer momento na execução dos serviços que julgue estarem sendo

executados de maneira inconveniente com o projeto e com as normas de seguranç4.

2. REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO OO SUBLEITO

2.I, GENERALIDADES

Esta especificação se aplica à regularização do subleito de rodoüas a pavimentar com
terraplanagem já concluída.

Regularização é a operaçâo destinada a conformar o leito estrada, quando necessário,

transversal e longitudinalmente, compreendendo cortes ou aterros até 20 cm de espessura. O que

exceder de 20 cm será considerado como terraplenagem. Será executada de acordo com os perfis
transversais e longitudinais indicados no projeto.

A regularização é uma operação que será executada prévia e isoladamente da construção
de outra camada do pavimento.

2.2. MATERIAIS

Os materiais empregados na regularização do subleito serão os do próprio subleito. No
caso de substituição ou adição de material, estes deverão ser provenientes de ocorrência de
materiais indicados no projeto; ter um diâmetro mríximo de partícula igual ou inferior a 76 mm;
um índice de suporte Califórnia, determinado com a energia do método DNER-ME 049194, igúal
ou superior ao do material considerado no dimensionamento do pavimento, como representativo
do trecho em causa; e expansão infeior á 2%;o.

2.3. EQUIPAMENTO

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para execução da regularização:

a) Motoniveladora pesada, com escarificador;

b) Carro+anque distribuidor de água
7
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c) Rolos compactadores tipos pé-de-cameiro, liso-vibratório e pneumático;

d) Grade de discos;

e) Pulvi-misturador

Os equipamentos de compactação e mistura serão escolhidos de acordo com o tipo de

material empregado.

2.4. EXECUÇAO

Os aterros, além dos 20 cm miíximos previstos, serão executados de acordo com as

especificações de tenaplanagem.

No caso de cortes em roch4 deverá ser previsto o rebaixamento em profundidades

adequada, com substituição por material granular apropriado. Neste caso, proceder-se-á a
regularização pela maneira já descrita.

O grau de compactação deverá ser, no mínimo 100%, em relação à massa específica
aparente seca, miíxima, obtida no ensaio DNER-ME 129/94, e o teoÍ de umidade deverá ser a
umidade ótima do ensaio citado + 27o.

2.5. CONTROLE DE QUALIDADE

2.5.1. ENSAIOS

Serão procedidos

a) Determinação de massa especifica aparente "in situ"', com espaçamento miíximo de 100 m
de pista, nos pontos onde foram coletadas as amostras paÍa os ensaios de compactação.

b) Uma determinação do teor de umidade, cada 100 m, imediatamente antes da compactação.

c) Ensaios de caracterização (limite de liquidez. limite de plasticidade e granulometria),
respectivamente métodos DNER-ME 122/94, ME O82/94 e ME 080/94, com espaçamento
máximo de 250 m de pista, e, no mínimo, dois grupos de ensaios por dia.

d) Um ensaio do índice de suporte Califómia com energia de compactação do método DNER-
ME 049/94, com espaç.rmento mrlximo de 500 m de pista, e no minimo, um ensaio cada dois
dias.

e) Um ensaio de compactação, segundo o método do DNER-ME 129194, para determinação da

I
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Toda a vegetação e material orgânico, porventura existentes no leito da via, serão

removidos. Após a execução de cortes e adição de material necessário para atingir o greide de

projeto, proceder-se-á a uma escarificação geral na profundidade de 20 cm, seguida de

pulverização, umedecimento ou secagem, compactâção e acabamento.
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âmassa especifica aparente, seca, máxima, com espaçamento mriximo de 100 m de pista, com
amostras coletadas em pontos obedecendo sempre à ordem: bordo direito, eixo, bordo
esquerdo, eixo, bordo direito, etc..., a 60 cm do bordo.

O número de ensaios de compactação poderá ser reduzido, desde que se verifique a
homogeneidade do material.

2.s.2. ACETTAÇAO

Os valores miiximos e mínimos decorrentes da amostragem a serem confrontados com os

especificados, serão calculados pela seguintes fórmulas:

Xmax:X + t.29 ptQ,1§S p
{ tNt

Xmax X + 1.29 p. - 0,68 p
ú rNl

Para o caso do índice de suporte Califómia. o valor p, calculado de acordo com a fórmula
abaixo, deverá ser igual ou superior ao valor minimo especificado.

p :x-1.29 
St.{ cNl

p+v((x-x)'z/(n- l)

N > 9 (no de determinações feitas)

2.5.3. CONTROLE GEOMETRICO

Após a execução da regularização, proceder-se-á a relocação e ao nivelamento do eixo e
dos bordos, permitindo-se as seguintes tolerâncias:
a) + 3 cm, em relação às cotas do projeto;
b) + 10 cm, quanto a largura da plataforma;

c) Até 20Vo em excesso, para a flecha de abaulamento. não se tolerando falta.

RACHAO PREENCHIDO COM BRITA GRADUADA

O agregado graúdo e o agregado utilizado com material de enchimento devem ser

constituídos por fragmentos duros, limpos e duráveis, livres de excesso de partículas lamelares
ou alongadas, macias ou de fácil desintegração, e de outras substâncias ou contaminações
prejudiciais;

x x
N

o
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O agregado graúdo deve ser obtido a partir de britagem primríria de rocha sã"

apresentando diâmetro mriximo de partícula de 5", e granulometria preferencialmente do tipo
homométíco;

O agregado para material de enchimento dever ser capaz de preencher os vazios
resultantes do agregado graúdo, e proporcionar adequadas condições de "travamento" as

camadas, após compressão:

O agregado para material de enchimento pode ser obtido a paÍir de britagem secundiíria
de rocha sã, com o emprego de uma ou mais frações de pedra britada, ou ainda, pelo uso de areia
e brita. Em qualquer caso, a função de proporcionar adequado enchimento do agregado graúdo,
sem comprometer as condições de permeabilidade da camada, deve ser atendida.

EQUIPAMENTOS

Pá-carregadeira;
Camiúões basculantes;
Trator de esteira;
Rolos compactadores vibratórios de rodas lisas;
Motoniveladora;
Compactadores poruíteis vibratórios;
Ferramentas manuais diversas.

EXECUÇAO

Com emprego de rachão:

a) O agregado graúdo é carregado nos depósitos ou pátios de estocagem da instalação de

britagem. A operação de carga deve ser procedida de forma criteriosa, evitando-se a utilização de

agregados graúdos lamelares ou com excesso de finos.

c) Fragmentos alongados, lamelares ou de tamanho excessivo, visíveis na superficie,
devem ser substituídos por agregado representativo e de boa qualidade.

d) Caso a verificação do greide e seção transversal indique deficiência de material, de vê
ser utilizado agregado graúdo para propiciar adequada conformação à plataforma.

e) Efetuadas as correções necessárias e previamente ao lançamento do material de
enchimento, é procedida a acomodação do agregado graúdo através de coberturas do rolo liso,
atuando sem vibração.

í0
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b) Após o carregamento e o transporte por meio de caminhões basculantes, o agregado
graúdo é descarregado sobre a superficie resultante do rebaixarnento do greide, e espalhado pela
ação do trator de esteiras.
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f) O material de enchimento, o mais seco possível, é espalhado através de
motonivelador4 em quantidade suficiente para preencher os vazios superficiais do agregado
graúdo.

g) A compactação é efetuada de forma enérgica, pela ação do rolo liso vibratório.

h) Nos trechos em tangente, a compactação deve evoluir partindo dos bordos paÍa o eixo,
e, nírs curvas, partindo do bordo intemo para o bordo extemo. Em cada passad4 o equipamento
utilizado deve recobrir ao menos a metade da faixa anteriormente comprimida.

i) A ocorrência de regiões com deficiência de finos deve ser corrigida, mediante uma segunda

aplicação de material de enchimento.

j) A compactação deve evoluir até se obter um bom entrosamento da camad4 avaliado
através de inspeção visual.

k) Eventuais defeitos localizados observados após as operações de compactação são

objetos de tratamento específico, removendo-se o material existente e substituindo-o por novo
material graúdo e de enchimento, adequadamente submetidos ao processo de compactação.

l) Em lugares inacessíveis ao equipamento de compressão, ou onde seu emprego não for
recomendável, a compactação requerida é feita à custa de compactadores portilteis vibratórios.

CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E REJEIÇÃO

I - Aceitação dos materiais

1.1 - Agregados: os agtegados utilizados são aceitos, desde que atendidas as seguintes

condições:

a) Os agregados utilizados sejam considerados satisfatórios em termos de forma,
granulometria, isenção de impurezas ou contaminações e sanidade, com base em apreciação
visual por parte da Fiscalização.

b) A prova de carga efetuad4 quando necessário, comprove o eficiente entrosamento dos
agregados.

c) Em caso de ocorrerem suspeitas quanto a características dos agregados empregados, a

Fiscalização deve definir critérios de aceitação, face aos ensaios programados.

2 - Aceitação do controle geométrico

2.1 Os serviços executados são aceitos, à luz do controle geométrico, desde que
atendidas as seguintes condições:

a) Quanto à largura da plataforma: não são admitidos valores inferiores aos previstos para a
camada.

11
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b) Quanto à espessura da camada acabada: não sâo admitidos valores individuais iúênores
ao limite mínimo estabelecido (0,15 m).

c) Quanto às cotas de projeto: os valores individuais das cotas da camada acabada devem se

situar na faixa de -0,03 a +0,03 m, em relação às cotas de projeto.

3. BRITA GRADUADA

3.I. GENERALIDADES

Brita graduada é a camada de base ou sub base, composta por mistura em usina de
produtos de britagem, apresentando granulométrica contínua, cuja estabilização é obtida pela
ação mecânica do equipamento de compactação.

Todos os materiais deverão satisfazer ás especificações aprovados pelo DNER.

A camada de base ou sub-base de brita graduada será executada com materiais que

atendam aos seguintes requisitos:

a) Os agregados utilizados, obtidos a paÍir da britagem e classificação de rocha sã, deverão ser

constituídos por fragmentos duros, limpos e duráveis, livres de excesso de partículas
lamenares ou alongadas, macias ou de fácil desintegração, e de outras substâncias ou
contaminações prej udiciais:

b) A faixa granulométrica a ser utilizada para a composição da mistura, deverá ser selecionada
em função da utilização pÍevista para o pavimento asfáltico, de acordo com o quadro a seguir
apresentado:

PENEIRÂS % PASSANDO, EM PESO
ABNT mm Faixa I Faixa II Faixa III

2" 50.8 r00
t%" 38.I 90 100 100

I 25.4 7'7 - 100

l9.l 50 85 60-95 66-88
3/8" 9.5 35-65 40 -75 46 7I
N.'4 4.8 25-45 25 -60 30-56

2.0 l8-35 l5-45 20 44

N." 40 0,42 8 -22 8 -25 8-25
N." 200 0,074 3-9 2-t0 5-10

c) As composições granulométricas das amostras de brita graduada ensaiadas deverão estar
enquadradas na faixa selecionada de projeto, sendo que a percentagem de material que passa

12
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na peneira n' 200 não deverá ultrapassar a 213 (dois terços) da porcentagem que passa na
peneira n' 40;

d) Os valores mínimos calculados para o grau de compactação deverão ser superiores a 1000Á

(cem por cento);

e) Para camadas de base, a percentagem passante na peneira n'40 não deverá ser infenor a l2%o

f) A diferença entre as percentagens passantes nas peneiras no 4 e no 40 deverá estar

compreendida entre 20 e 30o/o.

g) A fração passante na peneira n' 4 deveÉ apresentar o equivalente de areia, determinado pelo
método DNER-ME 054/94, superior a 4070.

h) A peÍcentagem de grãos de forma defeituos4 obtida no ensaio de lamelaridade descrito no
Manual de Execução, não deverá ser superior a 207o.

i) O índice de suporte Califómia" obtido através do ensaio DNER-ME 049194, com a energia
modificada, não deverá ser inferior a 100%.

Todo o equipamento deverá ser inspecionado pela Fiscalização, devendo dela receber
aprovação sem o que não será dada a autorização para o início dos serviços.

a) Pá canegadeira;

b) Caminhões basculantes:

c) Caminhão tanque irrigador:

d) Motoniveladora pesada;

e) Rolos compactadores vibratórios lisos e pneumáticos de pressão regulável;

f) Compactadores poÍáteis, manuais ou mecânicos:

g) Ferramentas manuais diversas.

3.4. EXECUÇÃO

3.4.1. PREPARO DA SUPERFÍCIE

'13
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3.3. EQUIPAMENTOS

0 equipamento brísico para a execução da brita graduada compreende as seguintes
unidades:
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A superficie a receber a camada de base de brita graduada deverá estar perfeitamente

limpa e desempenada, devendo ter recebido a prévia aprovação por parte da Fiscalização.
Eventuais defeitos existentes deverão ser necessariamente reparados, antes da distribuição do
material.

a) A defrnição da espessura do colchão de material solto que, após compressão, permita a

obtenção da espessura de projeto e sua conformação adequada, deveú ser obtida a partir da
criteriosa observação de panos expeúmentais previamente executados;

b) A distribuição de mistúa, sobre a camada anterior previamente liberada pela Fiscalização,
será realizada com distribuidor de agregados, capaz de distribuir a brita graduada em
espessura uniforme, sem produzir segregação;

c) A distribuição da mistura deverá ser procedida de forma a evitar conformação adicional da

camada. Caso, no entanto, isto seja necessário, admite-se conformação pela atuação da

motoniveladora exclusivamente por ação de corte, previamente ao início da compactação.

3.4.3. COMPRESSÃO

a) Tendo em vista a importância das condições de densificação da brita graduada, recomenda-se

a execução de panos experimentais, com a finalidade de definir os tipos de equipamentos de

compressão e a seqüência executiva mais apropriada, objetivando alcançar, da forma mais
eficaz, o grau de compactação especificado;

b) A energia de compactação a ser adotada como referência para a execução da brita graduada

será a modificada;

c) O teor da Umidade da mistura, por ocasião da compactação, deverá estar compreendido no
intervalo de + 2%o, em relação à umidade ótima obtida no ensaio de compactação DNER-ME
048/64, executado com a energia especificada;

d) A compactação de brita graduada será executada mediante o emprego de rolos vibratórios
lisos, e de rolos pneumáticos de pressão regulável. Nos trechos em tangente, a compactação

deverá evoluir partindo dos bordos para o eixo e nas curvÍrs, partindo do bordo intemo para o

bordo extemo. Em cada passad4 o equipamento utilizado deverá recobrir, ao menos, a metade

da faixa anteriormente comprimida;

e) Durante a compactação, se necessário, poderá ser promovido o umedecimento da superficie da

camada, mediante emprego do caminhão tanque irrigador;

f) Eventuais manobras do equipamento de compactação que impliquem em variações directonats
prejudiciais, deverão se processar fora da área de compressão;

g) A compactação deverá evoluir até que se obtenha o grau de compactação mínimo de 10070,

em relação à massa específica aparente seca miixima obtida no ensaio, executado com a

14
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energia especiÍicada. O número de passadas do eqúpamento compactador, necessário para a
obtenção de densificação especificadas, será definido em função dos panos experimentais
executados;

h) Em lugares inacessiveis ao equipamento de compressão, ou onde seu emprego não for
recomendável, a compactação requerida será feita à custa de compactadores portáteis, manuais
ou mecânicos.

3.4.4. OBSERVAÇÕES GERATS

b) Quando for prevista a imprimação da camada de brita graduad4 a mesma deverá ser realizada
após a conclusão da compactação, tão logo se constate a evaporação do excesso de umidade

superficial. Antes da aplicação da pintura betuminos4 a superficie deverá ser perfeitamente

limpa, mediante empÍego de processos e eqúpamento adequados.

3.5. CONTROLE DE QUALIDADE

3.5. I. CONTROLE TECNOLÓGICO

Serão procedidos os seguintes ensaios:

a) Um ensaio de abrasão Los Angeles (método DNER-ME 035/98), por mês. e sempre que

houver variação nas características da pedreira em exploração;

b) Um ensaio de durabilidade com sulfato de sódio (método DNER-ME 089194), por mês, e
sempre que houver variação nas características na pedreira em exploração;

c) Controle das caracteísticas da mistura na usina" com amostras coletadas na saída do

misturador;

d) Uma determinação do teor de umidade na pist4 pelo "método expedito da frigideira", a cada

200 m de pista, imediatamente antes do início das operações de compactação:

e) Uma determinação da massa específica aparente seca "in-situ" (DNER-ME 092/94)
imediatamente após a conclusão das operações de compactação, a cada 60 m de pista,

altemando bordo direito, eixo, bordo esquerdo etc;

f) Um ensaio de compactação, executado de acordo com o método DNER-ME 092194, com a
energia especificada utilizando amostras coletadas a cada 60 m de pista e no mínimo, um
ensaio por dia de trabalho;

g) Um ensaio do índice de suporte Califómia (método DNER-ME 049/94), por mês ou sempre
que houver variação nas características do agregado utilizado;
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a) A base de brita graduada não deverá ser submetida à ação direta do tráfego. Em caráter
excepcional, a Fiscalização poderá autorizar a liberação do tráfego, por curto espaço de tempo
e desde que tal fato não prejudique a qualidade do serviço;
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h) Um ensaio de granulométrica por via lavada (método DNER-ME 083/98) a cada 120 metros

de pista, com amostras coletadas em locais da determinação de massa específica aparente seca

"in-situ";

i) Em ensaio de equivalente de areia (método DNER-ME 054194), por dia de trabalho. ou no
mínimo, um ensaio a cada 600 m de pista;

j) Um ensaio de lameralidade, por mês, ou sempre que houver variação nas características do
agregado utilizado.

3.5.2. CONTROLE GEOI\,ÍETRICO E DE ACABAMENTO

3.5.2.I. CONTROLE DE ESPESSURA

Após a execução da camada, proceder-se-á a relocação e ao nivelamento do eixo e dos
bordos, a cada 20 m. pelo menos, envolvendo no mínimo cinco pontos da seção transversal.

3.5.2.2. CONTROLE DA LARGURA

Será determinada a largura da plataforma acabada, por medidas à trena executadas a cada

20 m, pelo menos.

3.5.2.3. CONTROLE DE ACABAMENTO DA SUPERFÍCIE

As condições de acabamento da superficie serão apreciadas pela Fiscalização, em bases visuais.
Especial atenção deverá ser conferida à verificação da presença de segregação superficial.

4. TMPRIMAÇÃO

4.I. GENERALIDADES

Consiste a imprimação de uma camada de material betuminoso sobre a superficie de uma
base concluída. antes da execução de um revestimento betuminoso qualquer, objetivando:

a) Aumentar a coesão da superficie da base, pela penetração do material betuminoso empregado;

b) Promover condições de aderência entre a base e o revestimento;

c) Impermeabilizar a base.

4.2. MATERIAIS
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Todos os materiais devem satisfazer a especificações aprovadas pelo DNER.
Podem ser empregados asfalto diluído, tipo CM, CM-l E CM-2 e alcatrão tipos AP-2 A AP-6.



A escolha do material betuminoso adequado deverá ser feita em função da textura do
material de base.

A taxa de aplicação é aquela que pode ser absorvida pela base em 24 horas, devendo ser
determinada experimentalmente, no canteiro da obra. A taxa de aplicação varia de 0,8 a l,6Um2,
conforme o tipo e textura da base e do material betuminoso escolhido.

4.3. EQUTPAMENTOS

Todo equipamento, antes do início da execução da obra, deverá ser examinado pela
fiscalização, devendo estar de acordo com esta especificação, sem o que não será dada a ordem
para o início do serviço.

Para a varredura da superficie da base, usam-se de preferência, vassouras mecânicas

rotativas, podendo, entretanto, ser manual esta opeÍação. O jato de ar comprimido poderá,

também ser usado.

A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com bomba reguladora de
pressão e sistema completo de aquecimento, que permitam a aplicação do material betuminoso,
em quantidade uniforme.

As barras de distribuição devem ser de tipo de circulação plena, com dispositivo que

possibilite, ajustamentos verticais e larguras variáveis de espalhamento do ligante.

Os carros distribuidores devem dispor de tacômetro. calibradores e termômetros, em
locais de fácil observação e, ainda, de um espargidor natural para o tratamento de pequenas

superficies e correções localizadas.

O depósito de material betuminoso, quando necessiírio, deve ser equipado com
dispositivo que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. O
depósito deve ter uma capacidade tal que possa. mazenar a quantidade de material betuminoso a

ser aplicado em, pelo menos, um dia de trabalho.

Após a perfeita conformação geométrica da base, procede-se a varredura de sua
superficie, de modo a eliminar o pó e o material solto existente.

Aplica-se, a seguir, o material betuminoso adequado, na temperatum compatível com o

seu tipo, na quantidade certa e de maneira mais uniforme. O material betuminoso não deve ser

distribuído quando a temperatura ambiente estiver abaixo de l0o C, ou em dias de chuva, ou,
quando esta estiver eminente. A temperatura de aplicação do material betuminoso deve ser fixada
para cada tipo de ligante, em função da relação temperatura-viscosidade. Deve ser escolhida a
temperatura que proporcione a melhor viscosidade para espalhamento. As faixas de viscosidades
recomendadas para espalhamento são de 20 a 60 segundos Saybolt-Furol, para asfalto diluído, e

de 6 a20 graus, Engler, para alcatrões.
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Deve-se imprimir a pista inteira em um mesmo tumo de trabalho e deixa-la, sempre que

possível fechada ao tÍânsito. Quando isto não for possível, trabalhar-se-á em meia pista, fazendo-
se a imprimação da adjacente, assim que a primeira for permitida a sua abertua ao trânsito. O
tempo de exposição da base imprimida ao trânsito será condicionado pelo comportamento da
primeira, não devendo ultrapassar a 30 dias.

A fim de evitar a superposição, ou excesso, nos pontos iniciais e finais das aplicações,
devem-se colocar faixas de papel transveÍsalmente, na pista, de modo que o início e o término da
aplicação do material betuminoso situem-se sobre essas faixas, as quais serão, a segür, retiradas.

Qualquer falha na aplicação do material betuminoso deve ser, imediatamente, corrigida. Na
ocasião da aplicação do material betuminoso, a base deve se encontrar levemente úmida.

4.5. CONTROLE DE QUALIDADE

O material betuminoso deverá ser examinado em laboratório. obedecendo à metodologia
indicada pelo DNER e de acordo com as especificações em vigor.

5. PINTURA DE LIGAÇAO

A pinfura de ligação consiste na aplicação de uma camada de material betuminoso sobre a
superficie de uma base ou de um pavimento. antes da execução de um revestimento e a camada
subjacente.

5.2. MATERIAIS

Todos os materiais devem satisfazer àrs especificações aprovadÍs pelo DNER, podendo
ser empregados os seguintes materiais betuminosos:

a) Cimento asfáltico de penetração 150/200;
b) Asfaltos diluídos tipo CR-2 a CR-4 e CM-2 a CM-4;

c) Alcatrão tipo AP-4 a AP-12;

d) Emulsões asfálticas tipo RR-l, RR-2, RR-lK e RR-2K.

A taxa de aplicação será em função do tipo do material betuminoso a ser empregado,
devendo situar-se em tomo de 0,5 Vm2.

5.3. EQUIPAMENTOS

Todo equipamento, antes do início da execução da obra, deverá ser examinado pela
Fiscalização, devendo estar de acordo com esta especificação, sem o que não será dada a ordem
para o início do serviço.
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Para varredura da superffcie a receber a pintura de ligação, usar, de preferência, vassourÍ§

mecânicas rotativas, podendo, entretanto, ser manual esta operação, Poderá também ser usado
jato de ar comprimido.

A distribuição do ligante deve ser feita por veículos equipados com bomba reguladora de
pressão e sistema completo de aquecimento. que permitam a aplicação do material betuminoso
em quantidade uniforme. As barras de distribuição devem ser do tipo de circulação plena, com
dispositivo que permita ajustamentos verticais e larguras variáveis de espalhamento do ligante.

5.4. EXECUÇÃO

Depois da perfeita conformação geométrica da camada que irá receber a pintura de ligação,
procede-se a varredura da superÍicie, de modo a eliminar o pó e o material existente.

b) Alcatrão: 6 a 20 graus, Egler;

c) Emulsões asf;llticas: 25 a 100 segundos, Saybolt-Furol.

Deve-se executar a pintura de ligação na pista inteir4 em mesmo turno de trabalho, e

deixá-la fechada ao trânsito. Quando isto não for possível, deve-se trabalhar em meia pista,

fazendo-se a pintura de ligação da adjacente, logo que a pintura permita sua abertura ao trânsito.

A fim de evitar a superposição ou excesso de material nos pontos inicial e final das

aplicações, devem-se colocar faixas de papel, transversalmente, na pista de modo que o material
betuminoso comece e cesse de sair da barra de distribuição sobre essas faixas, as quais, a seguir,
são retiradas. Qualquer falha de aplicação do material betuminoso deve ser logo corrigida.

5.5. CONTROLE DE QUALIDADE

O material betuminoso deveú ser examinado em laboratório, obedecendo à metodologia
indicada pelo DNER e de acordo com as especificações em vigor.
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Aplica-se a seguir, o material betuminoso adequado, na temperatuÍa compativel com o seu

tipo, na quantidade certa e de maneira uniforme. O mateíal betuminoso não deve ser distribuído
quando a temperatura ambiente estiver abaixo de 10" C, em dias de chuv4 ou quando esta estiver

eminente. A temperatura de aplicação do material betuminoso deve ser fixada para cada tipo. em

função da relação temperatura-viscosidade. Deve ser escolhida a temperatura que proporcione a
melhor viscosidade para o espalhamento. As faixas de viscosidade recomendadas para o
espalhamento são as seguintes:

a) Cimento asfáltico e asfalto diluído: 20 a 60 segundos, Saybolt-Furol;
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6. CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CBUQ

6.1. GENERALIDADES

A mistura de concreto asfáltico deve atender as características especiais em sua

formulação, conforme a especificação DER/PR - ES-P 2l /05:

a) Camada de rolamento ou simplesmente capa asfáltica: camada superior da estrutura
destinada a receber diretamente a ação do tráfego. A mistura empregada deve apresentar
estabilidade e flexibilidade compatíveis com o funcionamento eLí.stico da estrutura e condições
de rugosidade que proporcionem segurança ao tráfego.

Todos os materiais devem satisfazer as especificações aprovadas pelo DNER. E
recomendado o emprego dos seguintes materiais:

a) Material asfáltico: cimento asfáltico de petróleo, tipo CAP-50/70 (Regulamento Técnico ANP
0312005);

b) Agregado graúdo: pedra britad.q seixo rolado britado
c) Agregado miúdo: areia, pó de pedra;

d) Filler (material de enchimento): cimento portland, cal extinta, pó calcririo, cinzas volantes.

É vedado o emprego de areia proveniente de depósito em barrancas de rios. A
granulometria do material de enchimento (filler) deverá obedecer aos seguintes limites:

A necessidade do emprego de melhorador de adesividade deverá ser avaliada através de
ensaio de adesividade.

A faixa granulométrica a seÍ utilizada para a composição da mistura, deverá ser
selecionada em função da utilização prevista para o concreto asfáltico, de acordo com o quadro a
seguir apresentado:

PENEIRA % PASSANDO. EM PESO
ABNT mm
n' 40 0,42 100

n" 80 0,1 8 95-100
n'200 0,074 65-100

PENEIRAS % PASSANDO, EM PESO
ABNT mm Faixa A Faixa B Faixa C Faixa D Faixa E Faixa F
I v;' 3 8,10 100 100

4
O CBUQ é uma mistura asfáltica executada em uma usina apropriada, composta de

a$egados minerais e cimento asfiíltico de petróleo, espalhada e comprimida a quente.

6.2. MATERIAIS

20
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Devem-se observar também, as seguintes condições:

a) O diâmetro mriximo do agregado deverá ser igual ou inferior a 2/3 da espessura da camada;

b) A fração retida entÍe duas peneiras consecutivÍls, executadas as duas de maior malha de cada
faix4 não deverá se infeior a4%o do total;

c) As granulometrias dos agregados miúdos (< 2,0 mm) deverão ser obtidas por via lavada:

d) Deve ser adotado o ensaio Marshall para dosagem de misturas betuminosas (DNER-ME
043195), para verificação das condições de vazios, estabilidade e fluência da mistura
betuminosa, complementando com os ensaios de resistência à tração por compressão estática
(DNER ME 138194) a25" C, atendendo-se aos seguintes valores:

Nos casos de utilização de misturas asfálticas para camada de rolamento, os vazios do
agregado mineral (%VAM) deverão atender aos seguintes valores mínimos, definidos em função
do diâmetro mriximo do agregado empregado, conforme abaixo:

I 25.40 95-100 90- 100 100

3t4" 19,10 80-100 90- 100 100 100

U2* 12,70 56-80 80- 100 90- 100

3/8- 9,50 45-80 56-80 70-90 75-90 100

n'4 4.80 28-60 29-59 35-65 50-70 45-65 75- 100

n'l0 2,00 20-45 t8-42 22-46 33-48 25-35 50-90
n' 40 0,42 10-32 8-22 8-24 t5-25 8-17 20-50
n'80 0,1 8 8-20 8-17 5- l3 7-28

no 200 0,074 3-8 t-7 2-8 4- 10 2-r0 3- l0
UTILIZAÇÁO COMO LIGAÇÁO ROLAMENTO RIPERFILAGEM

Característica
Camada de

ligação
DNER.ME 043/95 Percentagem de vazios 3 a5 4 a6
DNER.ME 043/95 Relação betume/vazios 70-82 65 -75
DNER.ME 043/95 Estabilidade. mínima 850 kgf 700 kgf
DNER.ME 04:]/95 Fluência. mm 2,0 - 4,0 2,5 -3,5
DNER.ME I38/94 Resistência à tração por compressão

diarnetral estática a 25oC, MPa
0,65 (mínima) 0,65 (mínima)

Relação finos/betume 0,8 - 1,2 0,6 - 1,2

DIAMETRO MAXIMO
% VAM, MINIMOABNT mm

I Yr" 38,1 13

l" 25,4 14

314" 19,I t5
u2' 12.7 t6
3/8- 9 5 18

21
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6.3. EQUIPAMENTOS

Todo equipamento, antes do inicio da execução da obra, deverá ser examinado pela
Fiscalização, devendo estar de acordo com esta especificação, sem o que não será dada a ordem
para o início do serviço.

Para o início dos serviços, o canteiro de obras deverá conter, no mínimo, os seguintes
itens:

a) Depósito paÍa material betuminoso capaz de aquecer o material à temperaturas fixadas nesta

especificação. O aquecimento deverá ser feito por meio de serpentinas a vapor, eletricidade ou
outros meios, de modo a não haver contato de chamas com o interior do depósito. Deverá ser

instalado um sistema de circulação para o ligante betuminoso de modo a gaÍantir a circulação
desembaraçada e contínu4 do depósito ao misturador, durante todo o período de operação.

b) Depósito para agregados e "filler" divididos em silos de modo a sepaÍÍr e estocar

adequadamente as frações apropriadas dos materiais. Cada compartimento deverá possuir

dispositivos adequados de dosagem e descarga.

c) Usina para mistura equipada com unidade classificadora de agregados, secador, misturador
tipo Pugmill com duplo eixo conjugado provido de palhetas reversíveis e removiveis, ou outÍo
tipo capaz de produzir uma mistura uniforme, dispositivo de descarga com fundo ajusüável,

controlador de mistura e termômetros.

d) Acabadora automotriz para espalhamento e acabamento de modo a conformar a mistura no

aliúamento, cotas e abaulamento requeridos, equipada com alisadores e dispositivos para

aquecimento dos mesmos, dispositivos rápidos e eficientes de direção, e marchas para frente e
paÍa trás.

e) Equipamentos pÍua compressão constituida por rolo pneumático autopropulsor dotado de
pneus que permitam a calibragem de 35 a 120 libras por polegada quadrada- e rolo metalico
liso, tipo tandem, com carga de 8 a 12 toneladas.

f) Camiúões tipo basculante, para transporte do concreto betuminoso, dotados de caçambas

metálicas robustas, lisas e limpas, ligeiramente lubrificadas com soluções apropriadas de
modo a evitar a aderência da mistura às chapas.

Recomenda-se a aplicação dos seguintes procedimentos na aplicação da camada de
CBUQ:

a) Limpar a superficie que irá receber a camada de concreto asfáltico;

b) Reparar eventuais defeitos existentes na superffcie previamente ii aplicação da mistura;
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c) A pintura de ligação deverá apresentar película homogênea e pÍomover adequadas condições
de aderência;

d) No caso de desdobramento de espessura total de concreto asflíltico em duas camadas, a pintura
de ligação estas podenl ser dispensada, se a execução da segunda camada ocorrer logo após a
execução da primeira;

e) Durante o transporte da massa asfáltica, Íts caçambas dos veículos deverão ser cobertas com
lonas impermeáveis;

f) A distribuição do concreto asfáltico somente será permitida quando a temperatura ambiente se

encontrar acima de 10o C, e com tempo não chuvoso;

g) A temperatura, no momento da distribuição, não deverá ser inferior a l20o C;

h) Anteriomrente ao início dos serviços, aqueceÍ a mesa alisadora da acabadora à temperatuÍa
compatível com a da massa a ser distribuída;

i) Irregularidades que oconam com a superficie acabada deverão ser corrigidas de imediato pela
adição manual de massa;

j) Iniciar a compressão da mistura astliltica imediatamente após a distribuição da mesma e à
temperatuÍa mais elevada que esta possa suportar;

k) A compressão será executada em faixas longitudinais, iniciando pelo ponto mais baixo da
seção transversal;

l) Em cada passada, o equipamento deverá recobrir, no mínimo, a metade da largura rolada na
passada anterior;

m) O Processo de execução das juntas transversais e longitudinais deverá assegurar adequadas
condições de acabamento;

n) A camada de concreto asfáltico recém-acabada somente será liberada ao tráfego após seu

completo resfriamento.

6.5. CONTROLE DE QUALIDADE

Serão procedidos os seguintes controles para os materiais

MATERIAL CONTROLE ENSAIO
Para todo carregamento que
chegar à obra

Viscosidade Saybolt-Furol
Ponto de fulgor
Aquecimento do ligante a 175'C para

observar se hií formação de espuma
Para os 3

carregamentos
primeiros

e.

Viscosidade Saybolt-Furol a viirias
temperaturas paÍa o tÍaçado da curva

Cimento asfáltico
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posteriormente, a cada l0
cÍuTegamentos

''viscosidade-temperatura"

Para cada conjunto de 20
carregamentos

Coletar uma amostra para execução de
ensaios completos, previstos nas

especificações da ABNT
Com o agregado da pedreira
em explosão

3 ensaios de adesividade
3 ensaios de abrasão Los Angeles
3 ensaios de durabilidade
3 ensaios de lameridade

Diariamente 2 ensaios de granulometria de cada
agregado empregado
2 ensaios de equivalente de areia. para

o agregado miúdo
Para cada dia de trabalho Equivalente de areia para o agregado

miúdo
A cada 3 dias de trabalho Granulometria do "Filler"

Agregados e "Filler"

Por dia de trabalho, para

amostras coletadas nos silos
quentes

2 ensaios de granulometria por "via
lavada"

deMelhorador
adesividade

No início da obra e na
constatação de mudanças no
agregado

3 ensaios de adesividade

a5/

L
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4Durante a aplicação do concreto asfáltico deve-se efetuar os seguintes controles:

Para o controle geométrico e de acabamento, serão procedidos os seguintes controles

6.6. ACETTAÇAO DOS SERVrÇOS

Os serviços serão aceitos desde que atendam as condições descritas abaixo:

a) O cimento asláltico recebido no canteiro deverá atender às seguintes condições:

- os valores de viscosidade e ponto de fulgor deverão estar de acordo com os valores
especificados pela ABNT;

CONTROLE DETERMINAÇOES
Temperatura da massa asfaltica Leitura de cada camiúão que chega à pista (nunca

inferior a 120' C)
Leitura no momento do espalhamento e início da
compressão

Para cada 200 t de massa, e no mínimo,
uma vez por dia de trabalho, coletar
amostra logo após a passagem da
acabadora

Extração de betume ou ensaio de extração por Íefluxo
"Soxhier" de 1000 ml
Análise granulométrica da mistura de agregados
resultante das extrações, com amostras
representativas de, no mínimo, 1000 g

Para cada 400 t de massa e, no mínimo,
uma vez por dia de trabalho, coletar
uma amostra logo após a passagem da
acabadora

Moldar 3 corpos de prova Marshall com a energia de
compactaçâo especificada
Romper os corpos de prova na prensa Marshall
determinando-se a estabilidade e a fl uência

A cada 100 t de massa compactada Obter uma amostra indeformada extraída com sonda

rotativa em local correspondente à trilha de roda
extema. Um destes pontos deverá coincidir com o
ponto de coleta de amostÍas pam extração de betume
e moldagem de corpos de prova Marshall

Grau de compactação Comparação dos valores obtidos para as massas

específicas aparentes dos corpos de prova extraídos
com sonda rotativa e a massa específica da sondagem

o% de vazios totais
7o de vazios do agregado mineral
(vAM)

Calculados para cada amostra com sonda rotativa

CONTROLE INSPEÇAO
Espessura Avaliada nos corpos de prova extraídos com sonda rotativa

ou pelo nivelamento da seção transversal antes e depois da
mistura

Largura da plataforma Medidas à trena executadas a cada 20 m, pelo menos

Acabamento da superficie Apreciadas pela fiscalizaÇão em bases visuais
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- o material não deverá produzir espuma quando aquecido a 175'C:
- para cada conjunto de 20 carregamentos, os Íesultados dos ensaios de controle de qualidade
do CAP, previstos na especificação da ABNT, deverão serjulgados satisfatórios.

b) O agregado graúdo e o agregado miúdo utilizados deverão atender as seguintes condições

- o "filler" deverá
especificada;

apÍesentar-se seco. sem gÍumos. e enquadrado na granulometria

- o melhorador de adesividade, quando utilizado, deverá produzir adesividade satisfatória

c) A massa asfáltica chegada à pista será aceita. sob o ponto de vista de temperatura, se:

- a temperatura média no caminhão não for menoÍ do que o limite inferior da faixa de
temperatuÍa prevista para a mistura na usina, menos 15' C, e nunca inferior a 120' C;

- a temperatura da massa, no decorreÍ da rolagem, propicie adequadas condições de
compressão, tendo em vista o equipamento utilizado e o grau de compactaçâo objetivado.

d) A quantidade de cimento asfáltico obtida pelo ensaio de extração por refluxo "SOXHLET",
em amostras individuais, não deverá variar, em relação ao teor de projeto, de mais do que

0,3Yo, pua mais ou menos. A média aritmética obtida" para conjunto de 9 valores individuais,
não deverá, no entanto, ser inferior ao teor de projeto;

e) Durante a produção, a granulometria da mistura podeÍá sofrer variações em relação à curva de
projeto, respeitadas as seguintes tolerâncias e os limites da faixa granulométrica adotada:

ft
MATERIAL ENSAIO LIMITES

Agregado graúdo Abrasão Los Angeles A percentagem de desgaste não
deverá ser superior a 45o/o para o
agregado retido na peneira n' l0

Durabilidade Perda inferior a l27o
Lameralidade A porcentagem de grãos de

forma defeituosa não poderá
ultrapassar a 257o

Agregado miúdo Equivalente de areia Igual ou superior a 5570

Durabilidade

PENEIRA % PASSANDO. EM PESO

ASTM mm
318" a1%" 9,5 a 38,1 +7
no40ano4 0.42 a 4,8 +5

n' 80 0 1 8 +3
n'200 0.074 +2
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0557Í) Os valores de % de vazios, vazios do agregado mineral, relação betume-vazios, estabilidade e
fluência de Marshall, deverão atender ao prescrito nesta especificação.

g) Os valores do grau de compactação, calculados estatisticamente, deverão ser iguais ou
superiores a 970á.

h) A espessura média da camada determinada estatisticamente deverá situar-se no intervalo de +
5% em relação à espessura de projeto. Não serão tolerados valores individuais de espessura

fora do intervalo de + l0%o, em relação à espesswa de projeto.

i) Eventuais regiões em que se constate deficiência de espessura serão objetos de amostragem
complementares, atÍavés de novas extrações de corpos de prova com sonda rotativa. As ilreas
deficientes deverão ser reforçadas, a expensas do executante.

j) As juntas executadas deverão apresentar-se homogêneas, em relação ao conjunto da mistura,
isentas de desníveis e saliências.

k) A superficie deverá apresentar-se desempenada, não ocorrendo marcas indesejáveis do
equipamento de compressão decorrentes de variações na carga da vibroacabadora.

7. PISO EM CONCRETO

7.1. ESPECTFTCAÇÔES

A execução do concreto estrutural deverá obedecer todas as condições gerais estabelecidas
nas especificações e relacionadas à boa técnica de execução e ao atendimento das Normas
Brasileiras, pertinentes ao assunto.

Estes itens compreendem a execução de concreto estrutual em geral, moldado "in loco" para
fundações, meso e superestrutur4 pisos, caixas em geral, canaletas, pavimentos, com
fomecimento de mão de obra, equipamentos, fenamentas, combustiveis, bem como tudo o que
for necessário para a srn completa e perfeita execução do serviço incluindo:

o Fomecimento de todos os materiais, posto obra;
r Elaboração de plano de concretagem para cada peça, paÍa aprovação prévia da

Fiscalização;
o Carga, transporte horizontal e vertical, descarga, lançamento, adensamento, acabamentos,

apicoamentos quando necessários, juntas de concretagem, recuperação de defeitos e cura
de concreto, conforme traços e classes indicados no projeto e especificações;

o Fomecimento de concreto necessário à moldagem dos corpos de prova;
o Aplicação de aditivos quando utilizados por conveniência da Contratada, exceto nos

casos citados em projeto pma finalidades especiais após aprovação prévia da
Fiscalização.
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As estruturas hidráulicas, bem como todas as estruturas auxiliares em contato perÍnanente

com a água, deverão apresentar absoluta estanqueidade.

A Contratada deverá esmerar-se no que diz respeito à qualidade dos serviços e materiais
empregados na obra, no sentido de construir uma estrutura de concreto impermeável que,
independentemente de aplicação posterior de sistemas impermeabilizantes de qualquer natureza,
se apresente sem infiltrações de qualquer magaitude, como, por exemplo, através de:

o porosidade ou segÍegações no concÍeto;
. juntas de concretagem;
r trincas;
o interface entÍe o concreto e tubulações;
o juntas de dilatação.

7.2. DOSAGEM

A Contratada submeterá à aprovação da Fiscalização a dosagem de concreto que pretende

adotar para atingir e respeitar os limites previstos nos critérios de durabilidade, a resistência
característica à tÍação (fctk) indicada nos projetos. Para isso deverá apresentar um certificado de
garantia comprovando que tal dosagem cumpÍe esse requisito.

A dosagem do concreto deverá ser experimental, de acordo com o item 8.3.1 da NBR-
6l 18.

Para alcançar o objetivo pré-fixado, deverão ser feitos, com a devida antecedência, antes de
proceder à concretagem, testes de prova com misturas de diferentes composições. Os corpos de
prova resultantes dessas diversas misturas, devidamente catalogados e individualizados nos

métodos NBR-5738 e NBR-5739 da ABNT, determinarão quais as dosagens a serem adotadas e

aprovadas pela Fiscalização.

Uma vez determinada a dosagem, esta deverá ser obedecida integralmente na execução do
concreto. Só poderá sofrer alteraçôes se, em ensaios sucessivos, a critério da Fiscalização ou sob
proposta da Contratada devidamente aprovada, tais mudanças conduzirem ao mesmo resultado
ou a resultados melhores que os obtidos no primeiro ensaio.

Sempre que houver modificação nas caÍacterísticas dos materiais componentes do
concreto, ou outros motivos, a critério da Fiscalização, deverão ser feitos os ajustes necessários
na dosagem.

O proporcionamento dos materiais deverá resultar em um concreto com trabalhabilidade
compatível com as características das peças a serem concretadas, considerando-se suas

dimensões, densidade e espaçamento das armaduras.

Para se obter a resistência e a durabilidade requeridas e dar a adequada proteção às

armaduras contra os efeitos de um meio ambiente desfavorável, as quantidades de cimento não
poderão ser inferiores aos valores mínimos, e a relação água,/cimento não poderá ultrapassar os
valores máximos.
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8. PINTURA DE CICLOFAIXA

8.1. GENERALIDADES

Tinta à base de resina epóxi-acrílica emulsionada em água, fomecida em dois recipientes,
contendo em um deles resina epóxi-acrílica e no outro o agente de cura, e que proporcionam um
filme seco de alta durabilidade, estabilidade de cor e caÍacterísticas anliderrapantes.

8.2. EXECUÇÀO

Máquina apropriada, vassoura e rolo.
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GALERIAS PLUVIAIS

I. GENERALIDADES

A execução dos serviços de drenagem obedecerá criteriosamente os projetos e

especificações fomecidos pelo Município.
Embora o Projeto Pluvial não apresente o dimensionamento , o mesmo segue o projeto

Global do Bairro, feito pela empresa Ekopenge Construtora Ltda, engeúeiro Luiz José Bendotti.
Todos os emissáLrios e pÍaticÍrmente todas as redes pluviais da Av Tito Muffato já estão

executadas, neste projeto hâverá somente a substituição de todas as bocas de lobo existentes que

estão danificadas e a execução de algumas ligações pluviais. . Portanto não há necessidade de

dimensionamenlo pluvial para este caso.

A mão de obra deverá ser realizada por operários especializados, sendo de

responsabilidade da construtora dar condições de plena segurança da obr4 ficando inteiramente a

critério da fiscalização impugnar qualquer unidade construtiva que não obedeça às condições
impostas, bem como, intervir a qualquer momento na execução dos serviços que julgue estaÍem

sendo executados de maneira inconveniente com o projeto e com as normas de segurança.

2. MATERIAIS

Todos os materiais a serem utilizados na obra deverão ser novos, comprovadamente de
primeira qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações; sujeitos à fiscalização, face às

Normas Brasileiras ou laudos emitidos por laboratórios tecnológicos credenciados.

Quaisquer alterações de especificações somente poderão ocorrer após autorização escrita
da Íiscalização.

3. DESCRIÇÁO DOS SERVIÇOS

Os projetos e especificações deverão ser respeitados em todas as suas determinações e as

modificações que se fizerem necessárias deverão ser notificadas, por escrito, com a devida
antecedência para que a fiscalização tome conhecimento e autorize.

Todas as bocas de lobo existentes serão demolidas para a construção de novas bocas de
lobo. Em alguns pontos identificados no projeto, a galeria pluvial existente está com pouca
cobertur4 o que implicará em envelopamento dos tubos com concreto, conforme detalhado no
projeto pluvial.

Os serviços de referência de nível e alinhamento dos coletores serão feitos por equipe de
topografia" com equipamento apropriado, que permanecerá na obra durante toda a execução dos
serviços.

As escavações para coletores e emissários serão executadas, sempre que possível de
jusante para montante, em cada trecho e obedecerão a taludes de (2:1) duas vezes a profundidade
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â
paÍa uma vez a laÍgura. As valas para ligação das bocas-deJobo e poços de visita terão taludes na
vertical e deverão ser escorados quando a profundidade ultrapassar 2,0 m (dois metros). Essas

escavações deverão permanecer abertas o menor espaço de tempo possível.
O espaço compreendido entre a base de assentamento e a cota definida pela geratriz

superior do tubo, acrescida de 1,5 (uma vez e meia) o diâmetro intemo do tubo (exclusive o seu

volume), deverá ser preenchido com maÍerial cuidadosamente selecionado, adensado em
camadas de 0,20 m (vinte centímetros) de espessuÍa. O restante do reaterro deverá ser executado
de maneira que resulte densidade aproximadamente igual a do solo das paredes da vala. Em
ambos os casos, o reaterÍo deverá ser realizado com solo homogêneo, isento de pedras, arbustos,
troncos etc., e o adensamento deverá ser executado por meio de soquetes manuais ou mecânicos.

3.I. ASSENTAMENTO DE TUBOS

Após a abertura das valas deve-se proceder ao nivelamento das mesmas, pela equipe de
topografia. o terreno sobre o qual os tubos serão assentados deverá ser firme e apresentÍr
resistência uniforme. Deverão ser observadas atentamente as cotÍs e declividades de cada trecho.

Os tubos serão impreterivelmente. do tipo macho-Íêmea e deverão ser rcjuntados com
ÍrrgamÍlssa de cimento e aÍeia to traço 1:3 (um para três), sendo que a pontâ deveú ficar
perfeitamente cenúada em relação à bolsa.

O enchimento de tena far-se-á em ambos os lados do tubo, simultaneamente. em camadas
máximas de 0.20 m (vinte centímetros), que serão bem apiloadas. Sobre a geratriz superior dos
tubos deve-se ter um recobrimento mínimo de 1,0 m (um metro).

No final das redes coletoras deverão ser executados dispositivos para lançamento das águas

pluviais, com o objetivo de evitar erosão do solo e deslocamento dos tubos.

3.2. POÇOS DE VISITA, BOCAS DE LOBO E CAIXAS DE LIGAÇÀO

Estas unidades construtivas serão executadas dentro dos padrões da Prefeitura de
Cascavel , em estreita obediência aos projetos técnicos.

3.3. SEGURANÇA

Para a execução dos trabalhos, quaisquer que sejam, deverá haver plena proteção contra o
risco de acidentes. tanto em relação aos operírios quanto à terceiros. O construtor deverá cumprir
fielmente o estabelecido na Legislação Nacional, no que conceme à segurança e higiene do
trabalho, bem como obedecer às normas. a critério da fiscalização, apropriadas e específicas a
cada tipo de serviço.

Cascavel, 30 de outubro de 2017 .4
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Autorização nô

47433
Validade

12 Meses

Prolocolo SPI de oíigem

142420724

Municlpio

Cascavel
03 IDENTIFICAçÃO DO EMPREENDIMENTO

EmpÍeeídimenlo
Pavimentação de avenida dos bairros Santa Cruz e Esmeraldã - Av. Tito Muffato, tÍecho entre Av. Bras

UF

PR

04 DETALHAMENÍO DA AMBIENTAL

cep
85810011

TelêÍor's

4533212020

PARAN
GOVERNO DO ESTAO')

A.

Autorização Âmbiental
No 47433

Yalidade 1210712018

Prolocolo 142420724

cretaria Municipal do Meio Ambiente

AutoíizaÉo Ambaonlal pâÉ Aliüdade de:

Paümentação de avenidas dos bainos Santa CÍuz e EsmeÍalda - Av. Tito MufÍato, trecho da Av. B.asil

A Secretâria dê Mêio Ambiente - Municipio de Cascavel, com base na lêgislação ambiental e demais normas pertinentes, €

em vista o contido no expediênte protocolado sob o número anteriormente citado, expede a presente Autorização a:

02 toENTrFtcAÇAO DO AUTORTZADO
Razáo Social- Pessoa Juridica / Nome - Pessoa Flsica

MUNICIPIO DE CASCAVEL
,nscriÉo Esladuat - Pessoa Juridica / R.G. - Pessoa Fi§ca

ISENTO
C.G.C. - Pessoa Juridica / C.P.F- - Pessoa Física

76208867000107
Ramo de Atividade - P. J. / Pofissão - P. F

PREFEITURA
End€reço

RUA PARANA N" SOOO

Baino

CENTRO

BairÍo

Santa Cruz
Endereço

Av. Tito lüuÍfato

PR

Bacia Hidrogíáíice

UF C,€p

85805516
Municipio

Cascavel

Oeslino do ÊUuentê Liquido

Delalhar o leor da aulorizaÉo, píemissas e condicionantes de sua concessáo

A presêntê autoÍização foiemitida de acordo com o quê estabelece o parágrafo único, do artigo 3 da Resolução 237197
do CONAMA, inciso ll, do aÍtigo 2 da Resolução CEMA n0065/2008 o aÍtigo 60 da Lei Municipal no 3305 de 31 de outubro
de 2001; do artjgo 33, inciso lll da lei municipal6507 de 16 de julho de 2015 e do artigo 54 do DecÍeto Municipal no

1250012015, somos de parecêÍ íavoíável pela liberaÉo da AutoÍiza9ão Ambiental dssde que RIGOROSAMENTE as
condicionantes abaixo:
1) As alteraçóes/ampliação desta solicitação de autonzação (PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, DRENAGEM,
SINALIZAÇÃO E CALçADAS.), coníorme o astabelecido pela Resolução CEMA,/IAP n.0065/08 em ssu arligo 4;
requBrem novos licenciamentos para a parte alterada e/ou ampliada, adotados os mêsmos ditérios de licenciamonto,
adigo 79 do Oêcíeto Municipal í2506/20Í5.
2) A concessáo desta autorizaÉo não impediÉ exigências fúuras decorÍentes do avanço tecnolôgico ou da
modiÍicação das condições ambientais, conforme Decreto Estadual 857P9.
3) O Nâo cumprimento à Legislação ambiental vigente sujeitará a empÍesa a sançôes previstês em Lei Fedêral,
No 9.605/98 e Decreto No ô514/2008 e Decreto 6686/08.
4) lvlanter a autorização e demais comprovantes relacionados guanto a destinâção final dos íesiduos para ereitos
de fiscalização.
5) Fica proibido a queima e lançamento de qualquer tipo de material a céu abeÍto, bem como disposiçáo/e ou
aÍmazenamento de quâlquer tipo de reslduo no endeíeço citado.
ô) Não poderá haver qualquer tipo de lançamento no meio ambiente, até mesmo porque a alividade não
evidenciou no cadastro apÍesentado. EFLUENTE FINAL ZERO.
7) Atender RIGOROSAMENTE as mêdidas de controle para derramamento ou vazamento, as $edidas ds
píecauÇÕes ao meio ambiente, os métodos e materiais para a contenÇáo e limpeza, as informaÇões qqiilôgicas e as

lmpressa: 1 2071201 7 1 4:25t5O Página:1de2

Coípo Hidíico do Enlorno

oestino do Esgoto Sanitiino



cons para Ím nça imrcos
dos produtos utilizados para a êxecução dos serviços.
8) Em áÍea de maoancial de abastecimento, os veÍqrlos de pintura somente deverão estar no local para a
aplicação da emulsão asfáltica. Têrminado os serviços os veículos deveÍão permanecgÍ fora da área de manancial.
9) No caso da geração de resíduos sôlidos Classe I conÍorme ABNT 10004i2004, os mêsmos deveráo ser
destinados a aterÍos de rêsiduos perigosos.
10) Os resíduos inertês (classe ll B) gerados na execuçáo das obras deverão ser dispostos áreas devidaments
licenciadas.
11) Os serviços devsrão ser fiscalizados por proÍissional habilitado do Municipio dê Cascavel.
12) A retirada de vegetação nativâ deverá ser instruÍda em pÍocedimento administrativo próprio.
13) Esta autorização foi emitida mm base nas inÍormâçóes constantes de CadastÍo especiÍico apresentado pelo
Íequarente e não dispensa tâo pouco substitui quaisqueÍ outros alvarás e/ou Certidôes de qualquer natureza a que,
êvêntualmente esteja sujeita, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal.
14) E ônus da empresa contratada e de seu responsável técnico a peÍfeita execuçáo dos serviços, o qualdeverá

rantir dentre outros o não lançamento de efluentes em corpos hídricos superficiais e subterÍáneos

05 AUTENNCAçÁO PELO INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
Local e dal,a

Cascavel, í2 de julho de 2017
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0,69

t_s.c

LEITURA

P.Ksiõm2

LS.C

33

2,44

117 126

10 4,82 5,59

13 35
I

3,0í
i

3,96 4,7r

55

1,12

5,6

EA/SÁ'O DE EXPA lrsÁo
05/01/2017 06/01/17 07/01/17

7,31

't 0,4

48

10,06

7,5

10,75

6,6I

LEITURA

- ô42
5,í

_10 _
6,02

DIFÉ,RENçA

LEITURA

82

7,06

4,4

6 P.Kg/Cm2

l.s.c

15

00,00 24,00

DATA

HORA 48,00

08/01/17

72,00

09/01/17

96,00

15

--l-
05/10/í6 1,00 A CB í,88 0,88

'10

PENET.POLEGADAS

PRESSÁO PÁDRÁO

40 Ponto 05/10/16 1,00

jo Ponto 05/10/16

lxrc.l,BI)otatorio

í,00 A B

0,í 0o

70,31

0,150 0,200

í 05,46

0,39

0,1 1

0,400

't61,71

í0

0,500

í 82,00

1,45 0,45

1,'t2 0,126 BA 6

0,026 0,050

NORMAS TÉCNICAS

TtTôÀtnr\ Àiinsreôs NÃn rpaqÂt HÁnÂq ínNEp-ÀrÊ .lrolorl

0,300

133,58

MU

l,0l)oftrtori0

Mat. / sEsoP

EL

\

65

(

I

1

I

-l
l

c

I

I

I

I

I-

+ f
4,5

.t

Tr;r;;l-| -l
1 o,t7 

I

2o Ponto

A'O I MOLDÊS

i

I

I

I
I

I

o'0.,u
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âsub leito

DE SUPORTE CÁI.rF / EXPÁNS

Folho

Estudo

CascâveUPr RUA TITO MUFFAÍO soaos

FUR

col: m

Ensoio completo Eíudo

AÍgila argilosa

t.s.c>6.0% ExP

Argile ã

0

nofmal

coaPes

12 equipe 5/'10/16

í.90o

I,e00

1,71ü)

t,6q,
í,500

7,/fr
1,30O

1fr
í,'too

í,m
í6 ra m z, 2a É B :ro 3a :x 36 38 4

@@

GRAFEO DA CURVA DO ENSAIO DE COIIPACTAçÃO

MUN

í6 17íaí9mnz2Bu É21 8é§71 323ts3Áá 36 í, 3a39 aoití
@EE

E

í5

72

9

6

3

0

1,0o
0,90
0,80
oJo
o,co
0,gl
o,,.o
o,30
o,.0
o,l0
o,o0

í€ t7 í8 rs Ã21 2.8a25Én 8BA§ 3;2ílÂ34§ 36 37 3a 39 ,ú 4l

a--

Hori rA 29.8 ,406 D(PANSÂOEE@ EIIE
0

M.L s€50P

I

tffi-t

tffiot

^ffi

\

\

lnãEt
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(

Sondogem sub leifo

FURO 3

OARÃ

( % ) MAÍ, REf 11

CILINDRO N'
âAPSULA N"

cascavol/Pr

Folhat 1/2

r',' i FURO 03

GOr: mârrom

ESTUDO SIJB LEIÍO

REO'SÍRO

sot os

Eat clo+

69

69,04

58,11

5,11

2,93

51,00

5,7 5

5,43

MÂr.sãco

Á.coNÍlDA

Estudo
TRECHO AV. TITO MUFFATO

SUB.TRECHO RUA BOROROS A 
'(RÁI'OSMAfERIAL

PROCÍOR

NDICE DE SUPORTE CÁLIF NIA / EXPÁNs o

Arglld drgllosa

cor: mcffom
OPERADOR

equlpe

t.s.c > 6,0 % ErPANSÁo < 1,0 %

"/" normal
GOIPES

t2
o^ÍA

08/.t 0/20í 6

60

E/VSÁ,O DE COMPACÍAçÁO
6'l 63 uutD, HtGRoscóPtcA58

29 30 3í
6I_ _
e6 65

I

72

P.t. do ,otõ oúlln.Í...

Poro .lo .olo ...o r1..,

AsiÀ aorcatre ,r, ot out

P.ro dó .ôlô ..co . f.t.

60,í í
48,87

5,04

1267,6

43,63

2622
25,í5

26,5

1000

20,0

8077

48E9

3188

2063

1,563

1,294

1,227

62,69

49,66

64,06

60,23

7í,03.
86,34

7,59

í 557,6

47,75

32,85

31,15

32,8

11,00
66,12

5,30

1657,6

49,73

36,95

33,í5

36,0

í400

28,0

801í

4789

3822

63,04

00,23

6112

2,!1

54,91

5,12

5,43

MÉDIA

6í,04
58,17

5,22

2,87

5,25

8456

4978

3478

2067

1,69í

{,386

5,35

1457,6

44,88

30,78

29,í6
30í
,t200

24,0

8078

4876

3802

PESO MAÍ,

5,42

5,43

PESO MAT6000,0

4742,4

257,6

0,086

í 152,0

RESUMOS

1,417

31,3

í0,30

0,12

,9652

tl, uMloAoE cALc EM16

UMID, CALCULADA

AGUA ADtc. (s)

%ÁG, ADICIONADA,

Solo úmldo + molde

Peso do molde

Solo úmldo

Volume do molde

DENS.UMIDA

DENS,CONVERTIDA

DEIVS'DÁDE SECÁ

1357,6

44,31

29,63

27 ,'t5
28,6

1100

22,O

1300

26,0

8546

4767

3778

2054

1,839

í,480

1,384
DE PEN

c. PREIVSÁ

H.CILINDRO

M,E,A.M.S

MAf.SÊCO

Á.covTtoÀ

C,PREÍVSÂ

H,CILINDRO

2059

í,846

2063

1,852

1,447

1,373

çÃo

HOÍIMA

,.s.c

ExPANSAo

M.E.A.M.S

HOTIMA

í,489

1,412
EíVS

,s.c

ExPÁirsÀo

MtJN tc

rta

\ã

Estudo
Ensoio completo

1,314
Ato ETRA

M,rl 10. st50P

(

I

I

I

I

I



(

PENETRAÇÃO (m.m)

TEMPO MINUTOS

í,90 2,54

2,00í,50
56 67

0,63

0,60

11

1,27

í,00
3,81 

I-i,oo I--zí -l
5,08

4,00

89

7,65

7,3

't 01

8,69

8,2

72

7,62

6,00

9S

10,í6

8,00

102

12X

12,70

10,00

60

61 P.Kg/Cm2

23

0,95

1,89 5,59

1,98 4,82 5,76

8,2

7B 88

6,71

LEITURA

P.Kg/Cm2

t.s.c
LEITURA

6,71 8,51

9,4

112

9,63

94

8,087 ,57

í0,8 7,2

í0,58

6,5

i

t.s.c
LEITURA 55 B4 94

57

46

3,96
*ô7 --_l

618P.Kg/Cm2

t.s.c
4t73

6,7

6,í I
5,9

l1/01/17

98,00

7 ,22

DIFÊRENÇA

LEITURA

6't

57

0,500

182,00

t_.

8,08

5,0

ENSÁ'O DE o

ô0

MOLDES

20 Ponto 08/í0/'16 1,00

6í 30 Ponto 08i í 0/16 í,00

57 4" Ponto 08/'t0í6 1,00

0,025

DATA

HORA

10/01/17

72,00

I,54 0,54 0,47

c 1,21 0,21 0,18

0,00 0,00

cBA

BA

CA

60

PENÉT,POLEGADAS

PREssÀo PÁDRlqo

B í,00

0,050 0,075 0,100 0,150 0,200

70,3't 105,46

NoRMAS rÉcNtcAs

TtTÂNnô Àir^qrÉrÂq NÀô TpâÀÀt Hôníre ínNtrP-ttF í?orar\

0,300

í33,58

0,400

161,71

Eno.[,al)oratorio llrc.l l'lo

)

-.1

, "l(rN

12

VEL

(

I -t
I

I

t L

I

I

I

i

I

l

I

I

I

I

I

I

22
I

i

| 8,77

| ',0

l11 Ií7- 1,46

-l

l

I

I __l

ottottzott J

oo,oo 
I

oarornt \ osniÀt
21,00 

| 
48,00

'[i**rsol

f-t
I

I I

I

I
I

I

-I

I +-

II
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â
FURO 3

AV. TITO UUFFATO

Cas..velPÍ SUB-ÍRECIIO Rt 
^ 

BORORÍ§ Â XRAHOS

FI,RO 03

Soadogem sub leito
Ensaio complato

Estudo Folha 2/2

Íruorce DE s[/poRTE cÁLrFóRNrA / E(pÁt{sÂoEstudo

0 t.s-c > 6,0 < l,o%

I,goo

írrx)
Í,7lll)

r,Ex)

1jfi
í/aoo

1.31X)

1,N
I,100

í,mo

H

2ar;ãI §?2343€34.()'t6rtaz2u§

15

12

I
6

3

0

í6 t7 18 19AA22BAÉÉ21 ?3,9§31 323 3rr 35 35 rr 3 39 40 4í

^---E

í,00
0,90
0,80
q70
0,6t)

0.50
0j4o
0,30

o,m
0,10
0,00

í6 Í7 18 í9 ,!71 2.23 21 ÉÉZl ,lz,§31 Ía33a35363I 3a 30,Í) 4l
^----

,@E

icnxrc I

H

0,12 r.s.cGEIITET@E@I

00

0

0

iNDIcE DE sUPoRÍE CAL!FÓR'{I,A unl|zA,{m Â osÍRAs xÃO TMBALHAOAS í ONER.ME

MUN

Mât

(xtút-ÉÍ.. arocnoR I c4rêl r e4aad DÚla

- .É lto.f,d rz I rq,ir ,08n0r:à016
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(

5on em sub leito

NDICE DE SUPORTE CALIF RNIÁ / EXPAN5ÂO
FURO 2

(%)MAT.REÍ*1

CILINDRO NO

âÁPSULA N"
P.so do solo úml.lo,frí.

Po.o do solo toco rtald

CaEcâvol/Pr

Estudo
TRECHO

7523

4156

3367

2089

't,612

í,300
'l,275

AV. TITO MUFATTO

Arglta argltosa
coÍ: meffom

Estudo+

H.CILINDRO

REG'SÍRO

soLos

M,E,A.M,S

HOftM^

,,s. c

Folho 1/?

FURO 2

cor: marrom

ESTUDO SUB LÊITO

UMID. HIGRoscÓPIcA
MEDIA

SUB.IRECHO ESTADIO OLIMPICO A RUA BOROROS

13 16

ts.c > 6,0 % ÉxPANsÀo < 1,0 %

leaocroa
Yo l, no'mal

E'VSA'

ulpa

DAÍA

06/10/2016

7 1S 21

1

67,3í

19,,õ!

q,1í
1295,7

41,17

29,12

25,9í

24,4_

1200

24,O

50,97

7,54

1495,7

43,11.

30L55

29,9'l

5,39

1§95,7

54,63

32,55

3t,91

32,5

1500

30,0

58,03

5,35

't695,7

52,08

35,57

33,9'l

34,6

6

58,4õ

57 ,44

5,13

1,0'l

52,31

í,93
1,95

PESO MAT,

,,4I.SECO

À.coNÍtDA

c.PRglrsÂ

7

57 ,11

___qul_
5,3õ

1,00

50,76

1,97

1,95

57,78

56,78

5,24

1,01

51,64

í ,95

1,95

PESO MAT

MAf,SECO

À.conioa
C.PREÍVSÁ

H.CILINDRO

3

64,76 63,84

2 4 5

77,80

60,02

78,77

ÍÀRA DA CAPgULA

ÁOUA ADIqIoNA.% DA 
.GUA

P.ro do ,olo toco . Tât.

51,23

5,31

1395,7

45,92

25,46

27,91

28,5

1300

26,0

8886

5334

3531

2060

1,7',14

1,361

1,335

30,5

1400

28,0

8050

4206

3850

2074

s034

5260

377 4

2091

1,83'l

1,408

í600

32,0

8623

4987

3636

2061

1,764

1,336

í,3ífru

M,Ê.A.M.S

HOTIMA

f.s.c

EXPAÍvsÁo

I,I. ÚMIDADE 
'ÀLC 

EM'I

UM'D. CALCULAOA

Ãaue norc. @)

%ÁG. ADI1IONADA,

Solo úmldo + molde

Psso do molda

Solo úmldo

Voluma do molde

DENS.UM'DA

OENS,CONVERTIDA

DE'VS'DADE SECÁ

1,858

1,450

1,421

5_009p

4904,3

95,7

0,086

1133,3

RESUMOS

1,425

30,9

9,36

0,26

1

I

ueÍra

Estudo

1,382

3lG stsop

o

{

Ensoio completo

(

OARA:

I

l:
I

l t l I
+

I
I

t
I

-+

I

I

I

I

I
I
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(

E'VSÁ'O DE PENETRAçÃO
PENETRAçÃO (m.m}

TEMPO MINUTOS

0,63

0,50

I

1,27

1,00
,t8

1,55

1,90

1,50

46

3,87

2,54 3,8 í 5,08

4,00

78

7,62

6,00

83

l

I

1 0,16

8,00

12,70

í 0,002,00

LEITURA

.Kg/Cm2

t.s.c
LEITURA

P.Kg/Cm2

t.s.c
LEITURA

19 P.Kg/Cm2

LS.C

l,
I

66

4,73

6,7

70

6,02

7B B7

95

16 o,77 6,7',|

6,4

96

7,14

5,3

104

8,17

_ 5.,1

112

9,63

6,0

26 52 86

5,687 2,15 4,47 8,71 7,48 8,17

9,5 7,7

8,94

9,7

22

1,89

86

5,§9

09/01/17

72,00

72

6,19

5,9

0,71

5,0

35 45 78L

t
B8

3,01

ENS
07/01/17

24,00

3,87

si

08/01/17

18,00

B

10/01/17

96,00

DIFERENçA

LEITURA

7,57

4 7

_T

MOLDES

16 2o Ponto

í9

PENET,POLEGADAS

PREssÂ o PADRÁo

DATA

HORA

oau/2017
00,00

06t01t't7 1,00 A c 1,ô6 0,66 0,58 í6

77 3o Ponto 06t01t17

1o Ponto 06t0'U17

1,00

1,00

A c 1,34 0,34 0,30

0,08c

0,050 0,075 0,100 0,í 50

70,31

MUN

BA 1,09 0,09

0,300

í 33,58

19

0,500

í82,00
0,025 0,200

'105,46

0,400

16',t,71

P

-.,
\

Enc.[,âborâlorio
Mat

linc.l,aboralolio

(

I

I

I

t

I

I I

-l
I

I

I
t-- 1-

I

:i
l

l

t-

_l

_.1

I

I

I t-

-I
ExPANSÀo

B

I

I

I

I

-l

I

I I
I
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ã

FURO 2 t.s.c > 6,0% <1,0% cor: marom

normal 12 O6llODO16 6/1t17í equrpe

{tco ot cunva oo ENsato DE cotpÀcrÃçÃo

H

rBo0

í,ero

I,700

í,@(,

í,50t

1,Q0

í,30o

1,U)
1,100

I,tm
,5 í8 fr ZZ 2a 6 A 30 A 3a 36 3a 4)

^-----

í5

72

I
6

0

í6 í7 í8 í9 mA 2,,32! É2621 Âz!§t1 :,2 3 3t 35 36 37 38 39,..} aí

',,00
0,90
o80
0,70
0,60
0,50
o,&
0,3í)
o,m
0,í0
0,00

í6 í7 í8 i9 mZ 2.23AÉÊZI 8X)g,31 n8g* 36 37 3:,9/$ 4í

Gã".-Éõ-l

H

9,3630,9@r E@@ r
0

00

0

0

íNDICE DE suPoRTE CALIFÔRNiA tmuzANDo AMoSTRAS NÁo TRABALHADAS ( DNER.ÀIE 049/94 )

Mât, I 
'Élr].P

lTõrPAcrÂÇÀõl

r;;ã'I

Íffidt
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\

r.s.c
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(

FURO 4

(lo)MAf,RÉÍta

CILINDRO N'
âÁPSULA N.
Poto <lo .olo 0fi1.,o+Í.Í.

Ci6covol/Pr
Ina'r.ata,
I

I

notmal
ÉúsÀ

3

3

64,44

61,23

7,54

1483,7

43,69

30,23

29,87

30,2

1400

28,0

7056

4180

3770

2041

'l,947

1,443

1,419

Estudo
TRECHO AV. TITO MUFFATO

SUB.TRECHO RUA KRAHOS A AY. 8RÁS'I

NDICE DE 5UPORTE CALIFORNIA / EXPÁNsAO

Sondogem sub leito
Folhot L/2

NEG'STRO

sotos coÍ: mafrom

Esrxdo+ ESTUDO SUB LEITO

l.s.c > 6,0 % ExPANsÀo < 1,0 %

DÀÍA

09/{ 0/2016

uMto. HtGRoscôPtcA

PROCTOR

H- UI O^DÉ CÀLC Eilrl

uÚtoaoE ltÊotA

UMIO. CALCULADA

ÁGUA ADtc. (g)

%ÁG, ADICIONADA.

soto úmido + motde

Peso do moldo

Solo úmldo
Volume cto molde

DENS.UMIDA

DENS,CONVERTIDA

DENSIDAOE SECA

A,glla argllosa
cor: marrom

leorees loer*ooo*
I tz I equ/pe

IO DE COMPACTAçÃO
4

4

86,28

50,67

5,39

í 583,7

45,28

32,22

31,67

12,2

1500

30,0

8034

4178

3868

2077

1,858

1,425

í,405

1

1

60!16

56!60

5,41

1283,7

51,í 5

25,8í

26,67

24,1
,t 200

24,0

0050

5616

3440

2042
.1,668

1,346

1,323

2

2

63,61

60,46

5,31

1383,7

45,14

29,15

27,67

28,1

1300

26,0

8400

4806

6

6

80,s3

61,23

5f35

1683,7

55,88

35,25

33,67

34,2

1000

32,q

8846

4820

3825

2053

1,86s

1,411

í,38ôru

56,56

56,07

5,13

0,89

50,54

1,76

1,70

PESO MAT

,üÁ r.sEco

A,coNTiDA

C,PRE'VSÁ

H.CILINDRO

7

ô0,34

69,46

5,35

0,89

54,10

I,65
1,70

5000,0

4916,3

83,7

MÉDIA

58,45

57,56

5,24

0,80

52,32

1,70

'l,70

f 6

Po.odo.olo r..o tt ,r

Anro nrtc,oun r* ot -oun

Po.o .,o ,olo ...o. f.tâ

3694

2063

1,742

1,383

1,359

M.eÁ,M.S

HOTIMA

rs.c

0,086

1140,0

Cesuruos
1'!?2
30,8

10,87

PESO MAT

MÁ r. sEco

Á.coNnoA

C,PREAISA

H.CIL'NDRO

M.E.A.M,S

HOÍIMA

,.§,c

\,

Ensoio completo
Estudo

i'.9ria.ENSAIO DE PENETRAçÂ

Ípt

nw

o -0;22 EXPAlvsÀo

(

OBRA:

FURO 04

l

l

l

l

I

tI

i

I

I

l-

I

+-L

j

-t

I

I I

I

\

I



( (

1,27

1,00

34

1,29 2,52

5,0q

4,00

96

7,40 8,26

7,8

95

8,17

112

9,03

9,í

7,62 10,16

6,00 8,00

0,63

0,50

í !90
1,50

00

2,54

2,00

73

8,28

8p
s2

3,8 í
3,00

86

12,70

10,00

15 102

8,77

6,6

123

112

4

't6

5,68

78

6,71

9,63

6,0l.s.c
LEITURA

P.Kg/Cm2

t,s.c
LEITURA

P.Kg/Cm2

t.s.c

66

4,73

17

1,46

134

7 ,91

1'1,3

44 67 74

6,363,78 5,78

8,2

ENSÁ'O DE EXPANSÁO

10,58

7,9

11,52

7,1
.t

10 B3 99

-ILL
8,8

7,57 I,51
5,7

DATA

HORA

13/01/2017

00,00

11/01/17

24,00

15/01/17

18,00

16/01/17

72,00

17/01/17

94,00

DIFERENçA

LEITURA

A

A C

c

0,075 0,í00 0,150

70,3í

CASCA

Ía

I,A7

1,33 0,33 0,29

1,12 0,12 0,10

0,400

EXPANSÃO

3

4

2o Ponto 09/10/í6 í,00

3o Ponto 09/'t0/16 1,00

4 4" Ponto 09/10/16

cB

B3

í,00 BA

PENET,POLEGADAS 0,050

PRESSÁO PÁORáO

Lnc.Labomtorio

0,200

106,46

0,300
.133,58 1el,71

0,500

182,00

linc.Lsboultorio

\.I
cJr

5E50P

\

PENETRAçÂO (m.m)

TEMPO MINUTOS

LEITURA I

z lp.xsrc'z I

I

I

I

I

l
3

I

_t

-l

-l
i- 43

l'
0,67 0,58 

]

It-

MoLDEs I

--l
I

L

_l
I

I
I

] 
o'0."

-1 I

\



076fr
FURO 4

5o sub leito
Folho

DE 5UPORTE CÁIJF / EXPÁNSÁOEstudo
riÉclo Av. TITO IIUFFATO

C6Ê:veUPr SUB-ÍRECHO RUA KRAHOS A AV. BRA§L soad§

FURO

úrEt N- A€ll. âÍgíca EsruE Árgi3a a,
0 cor: rDaÍom l-S.c > 6,0 % EXPA SÁO

Estudo
Ensoio completo

1,SO0

í,aoo

í,mo
t,6Q
í,s
I,il&
í3OO

1,fr
í,r00
í,0@

iB 1a Ã 2221 É8 30 32 3/í 35 3a,.o

t---
\

í6 í7 1a 19 ú21 22AAÁÁzr úÉ§31 ãl !, 3il 36 35 3/ 38 30,1O 4t

-12

ts
I

0

1,ql
0,s
0,80
o,m
0,50
0,50
o,4
o,q)
oa
0,10
or0

16 í7 í8 í9 m21 2A2a236Zt ,!ZtíJ31 331 3,4 35 36 37 3a 39 /30 ,al

\

30.E MEúMS EXP 10,87rcl
0

o0

SESOP

(,a) At RÉrr. | ,iocroi ôd,nes ú8I.,Il8 o,ta
- % nontEl í2 . .$4. i09/l0/2016

G-

iZor;;r;;ãi

^---;ã-ê?êC+qô..o,P i -
:

t--l

l

GR^',4;l

A-----jàq_

T;;;;I

I

tTonll- ozr--f-'s.c



rl??

â

Àq.D
z
:

e
rl

I

Ê

3

i.-.-]-1-i-1----.r-
:

:
:

"-

t4

o
É.-

e

a s

g

ÉÍ
do

!

;

t-:

:1.à
!e

!

lilll
I
IIi

I
I
H

ã
g
fl

HI

llI
I

à

E J"*l*
i
I

I

;-i-'
El§1í

t-t'

5

=a

5.
E

l
l

3

E

E

a g

I

ala't'

I :

ãt
Íl

I

H

H

E

H

I

t---':--i-------- ------1

-.,1l---:-!-.i-i
r-.+--

-

J

|ilt

II

tl

l

I

lj

I

I

lll I

It
I



07sftRELATÓRIO FOTOGRÁFICO DA PAVIMENTAçÃO EXISTENTE DA AV TITO MUFATTO

Foto 1 - Av Tito Muffato x rua Caiçara

Foto 2 - Av Tito Muffato x Rua Kamayura
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Foto 3 - Av Tito Muffato x Rua Kamayura

Foto 4 - Av Tito Muffato x Rua ltaquatiara
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Foto 5 - Av Tito Muffato x Rua ltaquatiara

Foto 6 - Av Tito Muffato x Rua Tapajós
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Foto 7 - Av Tito Muffato x Rua Tapajós

t

Foto 8 - Av Tito Muffato x Rua Tapajós
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Foto 9 - Av Tito Muffato x Rua Tupinambá

Foto 10 - Av Tito Muffato x Rua Tupinambá
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0R3frFoto 11 - Av Tito Muffato x Rua Tupinambá

Foto 12 - Av Tito M uffato x Rua Carajás
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ãFoto 13 - Av Tito Muffato x Rua Carajás
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Foto 14 - Av Tito Muffato x Rua Carajás
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Foto 15 - Av Tito Muffato x Rua Bororós

Foto 16 - Av Tito Muffato x Rua Bororós
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Foto 17 - Av Tito Muffato x Rua Bororós

Foto 18 - Av Tito Muffato x Rua Bororós
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Foto 19 - Av Tito Muffato x Rua Bororós

Foto 20 - Av Tito Muffato x Rua Bororós
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Foto 21 - Av Tito Muffato x Rua Tupiniquins

Foto 22 - Av Tito Muffato x Rua Tupiniquins
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âFoto 23 - Av Tito Muffato x Rua Tupiniquins

Foto 24 - Av Tito Muffato x Rua Tupiniquins
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Foto 26 - Av Tito Muffato x Rua Apinâjés
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Foto 25 - Av Tito Muffato x Rua Apinajés
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Foto 27 - Av Tito Muffato x Rua Apinajés

t

Foto 28 - Av Tito Muffato x Rua Apinajés
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flFoto 29 - Av Tito Muffato x Rua Krahos

I

Foto 30 - Av Tito Muffato x Rua Krahos
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Foto 31 - Av Tito Muffato x Rua Suyas

Foto 32 - Av Tito Muffato x Rua Suyas
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Foto 33 - Av Tito Muffato x Av Brasil

Foto 34 - Av Tito Muffato x Av Brasil - final do trecho.
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âFoto 35 - Av Tito Muffato x Caraibas - Meio fio existente com 25 cm de altura.

Foto 36 - Av Tito Muffato x rua Carijós- Ponto de ônibus.
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Foto 37 - Final da Av Tito Muffato x Av Tancredo Neves

Foto 38 - Ligação da Av Tito Muffato x Av Tancredo Neves e acesso a BR 277 com saída para

Foz do lguaçú e Curitiba.
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ã
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N' I7I2OI7

*,H&,
PARANACIDADE

01. OBJETIVO

O Estado do Paraná, por meio do Sistema de Financiamento de Ações está financiando ao

Município abaixo identificado s) objeto (s) abaixo descrito (s).

O Sistema de Financiamento de Ações nos Municípios - SFM, foi instituido pelo Decreto

Estadual n. ' 5611/2002, é administrado pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano -
SEDU, por meio do seu ente de cooperação Serviço Social Autônomo PARANACIDADE.

02. INSTAURADOR, SUPORTE LEGAL e REGIME DE CONTRATAÇÃO

O MLINICÍPIO de Cascavel, ora denominado licitador, torna público que às 14 horas do dia
18 de dezembro do ano de 2017, m rua Paraná no 5000 em Cascavel, Paraná, Brasil, a
Comissão de Licitação, integrada por membros indicados pela entidade instauradora da

licitação, por meio de documento hábil, receberá as propostas para execução da(s) obra(s)
objeto da Concorrência n. o 17 - 20t7. EsÍa licitação, sob regime de empreitada por preço
global, do tipo menor preço, será regida pelo Art.27 da Constituição do Estado do Paraná, Lei
Complementar Federal n. ' 123/2006 Lei Federal n. " 8.666/1993 e suas alterações
posteriores, pelas disposições deste Edital e seus anexos.

03. INFORMAÇOES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL

03.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, adendos e anexos
poderão ser solicimdos, por escrito, à Comissão de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes

da data limite para o recebimento das propostas (envelopes no 1 e no 2), sendo que as

respostas serão enviadas por escrito a todas as proponentes, até 02 (dois) dias úteis antes do
recebimento das propostas, sem identificar a proponente que deu origem à consulta.

03.2 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes no I
e no 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum
esclarecimento solicitado por uma possivel proponente, alterar os termos do Edital, com
anuência expressa do PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo.

03.3 Nos casos em que a alteração do Edital impoÍe em modificação das propostas, o
licitador prorrogará o prazo de entrega das mesmas.

04. oBJETO, REGTME DE EXECUÇÃO, TrpO, PRAZO DE EXECUÇÃO, CAPITAL
SOCIAL, CAPACIDADE DE EXECUÇÃO E PERCENTUAL DE GRANDES
ITENS

04.1 A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por preço
global, tipo menorpreço, da (s) seguinte (s) obra (s):

Local: Av. Tito Muffato entre Av. Brasil e Av. Tancredo Neves

I
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eto: Execução de 40.781,49 m2 de pavimentação de vias urbanas com serviços de
demolição em concreto, demolição de boca de lobo, demolição Mecânica de Pavimento,
destoca de árvore, escavação, remoção de meio fio, fresagem de pavimentação,
terraplenagem, drenagem, meio-fio de concreto com sarjet4 sub base de rachão, base de
brita graduada, imprimação, pintura de ligação, revestimento com CBUQ, pavimentação em
concreto usinado, calçada em concreto, rampas para deficientes, plantio de gram4 plantio de
grama, sinalização vertical, sinalização horizontal, ensaios tecnológicos e placa de obra.
Trecho:

. r Av. Tito Muffato (entre Av. Brasil e Av. Tancredo Neves)
Area Pavimentada: 40.781,49 m2

Colocação de placas de comunicação visual.
Prazo de execução: 300 (trezentos) dias;
Capital social mínimo: R$ 632.000,00 (seiscentos e trinta e dois mil reais);
Preço máximo: R$ 6.324.797,41 (seis milhões, trezentos e vinte e quatro mi[, setecentos e

noventa e sete reais e quarenta e um centavos).

obj

-,t obri devêrá §er exêcutadr em conformidsde com o Droieto. especificações técnice§, m€moriâis e demais documentos

SAM 73

04.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior a:

Pavimentação com Concreto Betuminoso Usinado à Quente - CBUQ

04.3 O valor do subtotal da planilha de serviços, de cada grande item, deverá respeitar o
percentual pré-estabelecido na tabela abaixo, admitindo uma margem de variação para mais
em até 20yo. O valor que exceder esse peÍcentual será pago junto com a última parcela do
cronograma fi sico-fi nanceiro.

04.4 Independentemente do valor apresentado pela proponente para cada grande item, o preço
global da proposta não poderá ultrapassar o Preço Máximo estabelecido no item 04.1. sob
pena de desclassificação.

04.5 O prazo de execução e a data de início da (s) obra (s) será contado a partir do l1o
(décimo primeiro) dia da data da assinatura do Contrato.

04.6 O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze)
meses da data da apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice INCC DVFGV

)

ITE}I DESCRIÇÁO _ GRANDES ITEN§
PERCENTUAL DO
VALOR GLOBAL

I SERVIÇOS PRELIMINARES 2,09%
2 TERRAPLENAGEM 2,05%

BASE / SUB-BASE 24,34o/o
.l REVESTIMENTO 36,670/o

) MEIO.FIO E SARJETA 3,4to/o

6 PAISAGISMO / URBANISMO 16,050/o

1 STNALIZAÇAO DE TRANSITO 8.83%
l0 DRENAGEM 6,10%
1l ENSAIOS TECNOLÓGICOS 0,46%
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â
sobre o saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

sR=s(Il2/r0)

R=SR-S

Il2 : índice INCC-DUFGV do l2o mês após pÍoposta.

I0 = índice INCC-DI/FGV do mês da proposta.

S = saldo de contrato apos medição referente ao l2o mês da proposta.

SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

05. ÍNDICES FINANCEIROS

A proponente deverá comprovar, por meio do modelo n. o 05 em anexo, sua capacidade
financeira mediante a apresentação dos índices de liquidez geral (IG), liquidez corrente (IQ
e solvência geral (SG), cujos valores limites são os a seguir estabelecidos:

(LG)
(valor maior que)

(LC)
(valor maior que))

(SG)
(valor maior que)

I I I

As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a

l(um) em qualquer dos indices de liquidez geral (LG), liquidez conente (LC) e solvência
geral (SG), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a l0% (dez por cento) do valor
estimado da contratação.

06. RECURSOS FINANCEIROS,

As despesas com a execução do objeto deste Contrato serão financiadas com recursos do
Sistema de Financiamento de Ações nos Municípios do Estado do Paraná - SFM, a serem
creditados em conta específica indicada pelo Municipio através da dotação orçamentiiria
1786.

07. PASTA TÉCNICA E ELEMENTOS INSTRUTORES.

07.1 A Pasta Técnica com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e
anexos poderá ser examinada no endereço mencionado no item 02, em horário comercial, ou
solicitada por meio do e-mail compras@cascavel.pr.gov.br. O licitador não assume
responsabilidade com a proposta da proponente que não recebeu este edital, seus modelos e
anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos ou reclamações de
empresas em relação a tais documentos, principalmente no que conceme ao item 03.2.

I I
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â
07.2 São parte inte$ante deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer
adendos posteriores emitidos de acordo com o item 03.2:

a) carta-credencial (Modelo n. ' 01);
b) declaração de recebimento de documentos (Modelo n. " 02);
c) atestado de visita (Modelo n.'03) q declaração formal de dispensa (Modelo n. o

03.1);
d) declaração de responsabilidade técnica (Modelo n. ' 04);

e) capacidade financeira (Modelo n. " 05);
f) declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes

impeditivos da habilitação (Modelo n. " 06);
g) carta-proposta de preços (Modelo n. " 07);
h) planilha de serviços (Modelo n. ' 08);
i) cronograma fisico-financeiro (Modelo n. ' 09);
j) declaração de compromisso de utilização de pÍodutos e subprodutos de madeira de

origem exótica ou de origem nativa de procedência legal (Modelo n. " 10);
k) declaração de fomecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica

ou de origem nativa de procedência legal (Modelo n. " l1);
l) declaração de que a proponente enquadra-se como microempresa, empresa de pequeno

porte ou empresa individual de responsabilidade limitada, para fins de aplicação da
Lei Complementar Federal n.'12312006 (Modelo n" l2);

m) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18

(dezoito) anos em horário nolumo de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres,
não mantendo, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partiÍ de 14 (quatorze) anos (Modelo n. o 13):

n) minuta de Contrato de Empreitada (Modelo n. " l4);
o) anexo do Contrato - ensaios e declaração;
p) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n. ' 15)
q) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n. " 16);
r) elementos gráficos ( plantas e documentos gráficos ) (Anexo I);
s) especificações técnicas e memoriais (Anexo II);
t) relação de serviços e quantidades - orçamento (Anexo III).
u) modelo de placa (Anexo IV)
v) planilha de Insumos (Anexo V);
w) BDI - composição (Anexo VI).

07.3 A Comissão de Licitação disponibilizará a planilha de serviços (Modelo n. o 08) em
meio digital.

08. CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÃO

08.1 Poderão participar da presente licitação empÍesa do ramo, brasileira ou estrangeira,
devidamente constituída.

08.2 Está impedido (a) de participar da licitação:

I ) o autor do projeto básico ou executivo da obra;

.l
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2) empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto OUrr"o o7
executivo da obra, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor
de mais de 5Vo (cinco por cento) do capital com direito a voto, controlador, responsável
técnico ou subcontratado ;

3) empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta ou
indireta federal, estadual ou municipal, ou que tenha suspenso seu direito de licitar ou
impedida de contratar com o licitador.

08.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.

09. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS

09.1 A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua

proposta. O licitador não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos,
independentemente do desenvolvimento do processo licitatório.

09.2 A proponenÍe deverá entregar à Comissão de Licitação no local, data e hora fixados neste
edital, os envelopes:

A) ENVELOPE N.'I . HABILITAÇÃO PRELIMINAR;
b) ENVELOPE N. " 2 - PROPOSTA DE PREÇOS.

Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte extema e

frontal os dizeres:

RA O SOCIAL
CONCORRENCIA N" ,2OI
ENVELOPE N" I - HABILITAÇÂO PRELIMINAR
DATA: / /2Ol

RAZ O SOCIAL
CONCORRENCIA N'-.20I-
ENVELOPE N'2 _ PROPOSTA DE PREÇOS
DATA: I l20l

09.3 A proposta (envelopes n. o 0l e n. o 02) poderâ ser entregue diÍetamente pela proponente
à Comissão de Licitaçâo ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. EntÍetanto, a
Comissão de Licitação não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n. " 0l
e n. o 02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da
mesma.

09.4 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a
proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio,

4) servidor ou dirigente vinculado ao licitador;

5) consórcio de empresas.
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como ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma
desde que acompanhados de tradução (por tradutor juramentado) para o idioma português.

09.5 No horiírio estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, neúuma outra (s)

proposta (s) (envelopes n"Ol e n"02) será (ão) recebida (s).

IO. IIABILITAÇÃO PRELIMINAR - EIYVELOPE N'1

10.1 Os documentos necessários à habilitação poderâo ser apresentados em original, cópia
autenticada (em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebimento
das propostas em confronto com o original), ou publicação em órgão de imprensa e deverão
estar com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no
documento, o mesmo será aceito desde que a data de emissão não seja anterior a60 (sessenta)

dias da data limite para o recebimento das propostas, exceto para o documenlo referente aos

itens 10.2, I ú'd", 'íe" e "f', 3 "d" e "g", 4 ú(b" e "d". As folhas deverão, preferencialmente,
estar numeradas em ordem crescente e rubricadas pela proponente.

10.2 Deverão estar inseridos no envelope n. o 0l :

1) Quanto à Habilitação Jurídica:

a) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores em
horário notumo de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo, ainda, em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a paÍir de
14 (quatorze) anos (Modelo n' I 3).

b) declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem
exótica, ou de origem nativa de procedência legal, (Modelo n" l0).

c) declaração de microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP) ou empresa individual
de responsabilidade limitada (EIRELD para os fins da Lei Complementar Federal n. o

12312006 (Modelo n' I 2), qtando for o caso.

d) prova de inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNPJ).

e) registro comercial. RG e CPF no caso de empresário individual.

f) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. inclusive a última alteração
contratual, devidamente registrada, em se tratando de sociedades empresariais, no caso de
sociedades por ações acompanhado de documento de eleição dos seus administradores.

OBS: os documentos podem ser substituídos por certidão simplificada da Junta Comercial,
desde que constem os nomes dos representantes legais do licitante e o ramo de atividade, com
data de expedição não superior a 06 (seis) meses.

6

2) Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
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-52. I ) prova de regularidade com as fazendas públicas:

a) federal, mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a

tributos federais e dívida ativa da União.;

b) estadual, mediante a apÍesentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa
de dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda

do Estado da sede da empresa;

c) municipal, mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria
de Fazenda da sede da empresa;

OBS: No caso em que a certidão negativa de débito de tributos/regularidade fiscal e a certidão
negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado.

2.2) prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação regular
perante o Fundo de Garanlia por Tempo de Serviço - FGTS (CRS);

2.3) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

OBS: No caso de a proponente pretender executaÍ o contrato por meio de filial, deverão ser

apresentados todos os documentos acima, tanto da matriz quanto da filial.

3) Quanto à Qualificação Técnica:

a) prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agtonomia - CREA e/ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;

b) declaração de recebimento de documentos (Modelo n. ' 02);

c) atestado de visita (Modelo n.'0J), expedido pelo licitador. A proponente, por meio de
representante devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, quando da visita ao local da obra,
deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo
de sua proposla. A visita ao local deverá ser agendada pelo telefone (45)3902-1333 data
limite para o agendamento 1411212017; q declaração formal (Modelo n.' 03.1), assinada pelo
responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno coúecimento
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante

d) atestado (s) e/ou declaração (ões), em nome da proponente, expedido (.s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às solicitadas no item 04.2,
em quantidade igual ou superior conforme definido a seguir:

7
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DESCRIÇAO SERVIÇO QUANTIDADE MINIMA

Concreto Betuminoso Usinado à Quente - CBUQ 2.040,00 ton

OBS: Para atendimento das quantidades mínimas acima, a quantidade de cada um dos

serviços deverá ser atendida em um do (s) âtestado (s) ou declaração (ões), sendo
permitida a soma das quantidades de um mesmo serviço com a apresentação de, no
máximo, 3 (três) atestados ou declarações.

e) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da

obra (Modelo n. ' 01) até o seu recebimento definitivo pelo licitador;

Í) a declaração acima exigida deverá ser acompaúada de "Certificado de Acervo Técnico
Profissional - CAT" do responsável (eis) tecnico (s) indicado (s), emitido (s) pelo "Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
CAU", de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior à solicitada no item 04.2;

g) comprovação de vínculo, por meio de registro em caÍeira e ficha de registro ou contrato de
prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para

dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita por meio da cópia da ata da
assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social.

h) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados
para a execução da (s) obra (i), conforme Anexo I, caso não conste a relação mínima neste
anexo, a proponente deverá apresentar sua relação de veículos, máquinas e equipamentos
conforme análise do projeto, constando o nome, n. o do RG, assinatura do responsável legal e

nome, número do Íegistro no CREA"/CAU e assinatura do responsável técnico indicado, com
declaração expressa de sua disponibilidade durante a execução, sob pena de inabilitação
(Modelo n. ' 15);

i) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n. o 16),
devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando
nome, n. o RG e assinatura do responsável legal pela empresa; e nome, número do registro no
CREA/CAU e assinatura do responsável tecnico indicado;

4) Quanto à Qualificação Econômica Financeira:

a) prova de capacidade financeira conforme Modelo n. "05, apresentando as demonstrações
contábeis do último exercício social. Deverão ser apresentados os índices de:

- liquidez geral (IG); liquidez corrente (ZC); e Solvência Geral(SG),

tais índices serão calculados como se segue:

LG=(AC+RLP)/(PC+ELP)

LC=(ÁC/Pq

8
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âSG = (AC + AP + RLP) i (PC + ELP)

sendo :

AC - ativo circulante PC - passivo circulante
RLP - realizável a longo prazo ELP - exigível a longo prazo

AP - ativo perrnanente

Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as

demais, otredecendo-se os limites previstos no item 05;

b) demonstrações financeiras do último exercício social (balanço patrimonial anual com
demonstrações contábeis de resultados), já exigível. O balanço patrimonial anual com as

demonstrações contabeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho
Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompaúado dos

termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados. O

balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no

Diário Oficial. O (s) mesmo (s) deverá (do) ser assinado (s) por profissional da contabilidade
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

c) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou
negativa de execução patrimonial expedida no domicilio da pessoa fisica, dentro do prazo de
validade;

d) comprovação do capital social, inte$alizado e registrado na forma da lei, de valor igual ou
superior ao estabelecido no item 04.1 ;

OBS: o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente, pua a data limite
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n. "1 e n. o 2), por meio de índices
oficiais específicos para o caso:

e) declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e

documentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da
habilitação (Modelo n. '06), em anexo.

10.3 E vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico, ou
utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.

10.4 O responsável técnico só poderá ser substituído se atendido o item 10.2, subitem 3,
alíneas "e", "f' 

" 
"g", com expressa autorização do licitador.

11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N..2

I1.1 Deverá ser apresentado um envelope n. o 2, devidamente fechado e inviolado, contendo
os documentos abaixo relacionados, em uma via original. As folhas deverão ser,
preferivelmente, numeradas em ordem crescente e rubricadas por elemento credenciado da
proponente.

9
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^1) Carta-proposta de Preços (Modelo n. '0D, digitada ou impressa sem rasura e entrelinhas.
Cada proponente deverá apresentar somente uma única carta-proposta de preços que deverá

conter:
a) razão social, CPNJ, endereço, telefone, e-mail, etc;
b) data;
c) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por extenso;
d) prazo de execução do objeto em dias;
e) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a paÍir da data limite

estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n. o I e n. o 2) pela Comissão de

Licitação.
f) nome do titulaÍ ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura;

OBS: Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da
proposta, o licitador poderá solicitar às proponentes uma prorrogação específica no prazo de

validade. A solicitação e as respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso de a
proponente recusar-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta será rejeitada.
Caso a proponente concorde com a dilação do prazo solicitado, não será permitido modificar a
proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qualquer alteração de preços.

2) Planilha de Serviços, impressa sem rÍsura e entreliúas, deverá ser preenchida conforme
(Modelo n. ' 08), com nome do titular ou do representante legalmente constituído com
respecliva assinatura, conforme item 07.3. O licitante deverá apresentar a planilha,
obrigatoriamente, contendo as quantidades e a descrição completa de todos os itens na forma
constante na planilha de serviços, sob pena de desclassificação.

3) Cronograma Físico-Financeiro (Modelo n. " 09), devidamente preenchido, constando o
nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado; e o
nome, número do RG e assinatura do responsável legal pela empresa.

12. DISPOSIÇÔES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS

12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de
que a proponente examinou completamente os projetos, as especificações e demais
documentos, que os comparou entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualquer
ponto duvidoso e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de
preços completa e satisfatória.

12.2 Os serviços deverão ser relacionados na planilha de Serviços (Modelo n. " 08), na coluna
"DISCRTMINAÇÃO DOS SERVrÇOS".

12.3 As quantidades deverão ser relacionadas na Planilha de Serviços (Modelo n. " 08), na
coluna "QUANTIDADES".

12.4 Os preços unitários propostos deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo
n. o 08), na coluna "PREÇO UNITÁRIO", e deverão ser apresentados para cada serviço, de
conformidade com o projeto, as especificações e as demais peças fomecidas pelo licitador.

l0
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â
l2.5Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, aparelhos,
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissidios coletivos, seguros
em geral, encargos de legislação social, trabalhista, previdencirlria, infortúnio do trabalho,
hospedagem, locomoções, tributos, administração, lucro e quaisquer outras despesas

necessárias não especificadas neste Edital, masjulgadas essenciais à execução da obra.

12.6 Os preços parciais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo n. o 08), na
coluna "PREÇO PARCIAL" e será obtido pela multiplicação da quantidade pelo preço
unitiíúo.

12.7 Os preços subtotais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo n. o 08) na
coluna "PREÇO SUBTOTAL" e serão a soma dos preços parciais de cada grande item da
planilha de serviços.

12.8 O preço total deverá ser relacionado na Planilha de Serviços (Modelo r. '08) na coluna
"PREÇO TOTAL" e será a soma dos preços subtotais de cada grande item da planilha de
serviços.

12.9 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e

todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se

mencione em u1n e se omita em outro, será considerado especificado e válido.

13. RECEPÇÁO E ABERTURA DAS PROPOSTAS

l3.l No local. dia e hora fixados neste edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes
n. o I e n. o 2, fechados e inviolados, de cada proponente. Rubricará, juntamente com os
representantes que assim o desejarem, o envelope n.'2 que contém as propostas de preços e
procederá à abertura dos envelopes n. " I que contém a documentação de habilitação que será
submetida ao exame da Comissão de Licitação e das proponentes interessadas.

13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes n. o I e n. o 2 o representante da
proponente, se não for membro integrante da diretoria e querendo paÍicipar alivamente (com
poderes legais para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão de
Licitação a credencial (Modelo n. ' 01) com firma recoúecida, ou por meio de procuração
passada em cartório. A credencial é documento avulso e não deve estar inserida em
nenhum dos envelopes.

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente.

13.4 Em neúuma hipótese será concedido prazo paft apresentação ou substituição de
documentos exigidos e não inseridos nos envelopes n.' I e n. o 2, ressalvados os eros e
omissões sanáveis. No entanto, é facultado à Comissão de Licitação realizar diligências
destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório, em qualquer fase da licitação,
solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem como,
solicitar o original de documento da proponente, devendo a mesma apresenüíJo num privo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da solicitação.

ll
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13.5 Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação opoÍunizará aos representantes
presentes a possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes,
que poderão impugnar, por escrito, algum documento apresentado em desacordo com o edital.
Não havendo manifestação por parte dos proponentes, a Comissão encenará a sessão

informando que o resultado do julgamento da habilitação será encamiúado aos inleressados
pelos meios usuais de comuni cação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial).

13.6 Será lavrada ata circunstanciada da sessão, que registrará as impugnações, observações e

demais ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e pelas proponentes presentes
que assim o desejarem.

13.7 Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido,
exceto o do item 13.2, desde que a informação que nele deveria estar contida, certificada ou
atestada não puder ser suprida por outro documento apresentado ou estar disponível em site

oficial. Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos.

13.8 A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o

representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato
ser registrado em ata.

13.9 Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela Intemet, dentro
do prazo de validade, sujeitando-as às verificações caso necessário. No caso de divergência
entre os dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação,
prevalecerá esta.

13.10 Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixar o
prazo de 8 (oito) dias úteis paÍa apÍesentação de nova documentação.

13.l I A partir da diwlgação do resultado do julgamento, as proponentes terão o prazo de 05
(cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o
disposto no Art. 109 da Lei Federal n. ' 8.66611993. Não havendo recursos, ou
definitivamente julgados, a Comissão comunicará às proponentes a data da sessão de abertura
dos envelopes n, o 2, por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e/ou
publicação no imprensa oficial).

13.12 Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na
própria sessão, anunciará o respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao
pÍazo para interposição de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante
manifestação expressa a constar na respectiva ata que deverá ser assinada por todos , a
Comissão de Licitação devolverá, mediante recibo ou protocolo, às proponentes inabilitadas,
os respectivos envelopes n.o 2. Ato contínuo, proceder-se-á a abertura dos envelopes das
proponentes habilitadas.

14. ABERTURA DO ENVELOPE N.'2 - PROPOSTA DE PREÇOS

14.l Na data fixada para a sessão de abeÍura dos envelopes n. o 2, a Comissão de Licitação
devolverá à proponente não habititada o respectivo envelope n. o 2, fechado e inviolado. Caso
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a proponente não habilitada não se fizer representar neste ato, o envelope será devolvido O"r.V
meios convencionais, após a homologação da licitação.

14.2 A Comissão de Licitação procederá à abeÍura dos envelopes n. o 2 das proponentes
habilitadas. examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente,
o objeto, o preço global, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta. Os
documentos serão rubricados pela Comissão de Licitação e pelos representantes das

proponentes presentes.

14.3 Da reunião de abertura dos envelopes n.'2 será lawada ata circunstanciada que será

assinada pela Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes.

14.4 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será o menor preço global

analisado, desde que cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevar.
numa proposta, qualquer informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza

secundária, formal, que não constituam um desvio significativo, desde que não prejudique ou
afete a classificação relativa de qualquer outra proponente.

14.5 A ausência de assinatura na pÍoposta, planilha ou cronograma fisico-financeiro poderá

ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato,

devendo tal fato ser registrado em ata.

14.7 No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por
extenso, prevalecerá o último, a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um
eno grosseiro e óbvio, ou, ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso), a
proposta será válida desde que não haja dúvidas sobre o preço apresentado.

14.8 Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta.

14.10 Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha de
serviços e o preço global analisado, prevalecerá este.

l4.l I Se o valor de um grande item (item 04.3) ultrapassar o percentual máximo admissível
estabelecido, a diferença entre o valor proposto pela propônente e o miíximo admissível será
remanejado para a última parcela do cronograma fisico-financeiro.

14.12 A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma fisico-financeiro e
procederá a correção se constatado erro, desequilíbrio fisico-financeiro e/ou a necessidade de

14.6 A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços, planilha de serviços

e cronograma fisico-financeiro. Constatado erro aritmético ou de anotação no preenchimento,
serão efetuadas as devidas correções.

14.9 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitiirio, o preço
unitiírio prevalecerá, a não ser que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro
grosseiro e óbvio no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço
unitário será corrigido.
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ajuste face o contido no item 04.3. A simples correção de erro, desequilíbrio Íisico-financeiro
e/ou de ajuste não acarretará a desclassificação da mesma.

14.13 O cronograma fisico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela
proponente. Caso rejeite a correção, a sua proposta será desclassificada.

14. l4 Será desclassificada a proposta:

a) elaborada em desacordo com o pÍesente edital;
b) cujo valor global analisado for superior ao estabelecido no item 04.1;
c) que propoúa qualquer oferta de vantagens não pÍevistas no edital;
d) que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proPonentes;

e) que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;
f) que não aceite correção do cronograma fisico-financeiro;
g) que veúa a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, após procedimento
paÍa apurar a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto, quando for razoâvel
concluir que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço de sua oferta.

14.15 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam

inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% (cinquenta
por cento) do preço orçado pelo licitador, ou

b) preço global orçado pelo licitador.

14.16 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a

apresentar uma detalhada composição de preços uniüírios que demonstrem a viabilidade
técnica e econômica do preço global proposto para a obra. A composição de preço deverá ser
entregue por escrito ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela
mesma, após o recebimento da solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos
preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço.

14.17 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80%o (oitenta por
cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 14.15, será exigida, para
assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual à diferença entre o valor
resultante do item 14.15 e o preço global analisado.

14.18 Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá
fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços.

14.19 Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a
Comissão de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de
classificação, desde que não ocorra o disposto no item 15.

14.20 A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais
de comunicação (ediÍal, e-mail e publicação na imprensa oJiciall. A partir da dirulgação do
resultado do julgamento, as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Art. 109 da Lei
Federal n. " 8.66611993.

l4
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14.21 Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, será declarado o vencedor.

ls. DA C0MPROVAÇÃO »A REGULARIDADE FTSCAL E DO DIRETTO DE
PREFERENCIA DAS MICROEMPRESA (M4, EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(EP4 OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
(EIRELI)

l5.l As Microempresas, Empresa de Pequeno PoÍe ou Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de

comprovação de sua regularidade fiscal (ilem 10.2, 2.1 "a" e 'ú'), mesmo que apresente
alguma restriçâo.

15.2 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as ME,
EPP ou EIRELI.

15.3 Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas

de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam iguais ou até l0Yo
(dez por certo) superiores à proposta de menor preço classificada, desde que esta não teúa
sido apresentada por outra ME, EPP ou EIRELI.

15.4 Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou EIRELI melhor classificada poderá
apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão se

presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não
estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada
vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.

15.5 No caso de ME, EPP ou EIRELI ser declarada vencedora do certame e havendo alguma
restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, serJhe-á concedido prazo de 05 (cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a regularização da
restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa.

15.6 As ceÍidões deverão seÍ entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo acima, para
efeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da
pÍoponente e aplicação das sanções previstas no Art. 81 c/c Art. 87 da Lei Federal n. o

8.66611993.

15.7 Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente, a
Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às

proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação no
imprensa oficial). A partir da dirulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o
prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-
se o disposto no Art. 109 da Lei Federal n.'8.666/1993.

15.8 Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 15.6, ou
não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços peta ME, EPP ou
EIRELI melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP ou EIRELI remanescentes que se
enquadrem na hipótese do item 15,4, segundo a ordem de classificação.
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15.9 Na hipótese de não contratação de ME, EPP ou EIRELI, nos termos dos itens anteriores,
o objeto será adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do

certame.

16. ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO

16.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado
entre o licitador e a pÍoponente vencedora da licitação, após análise desta licitação pelo

PARANACIDADE.

16.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada
(Modelo n. o l4), dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do

direito de contratação e sujeitando-se às penalidades previstas em lei.

16.3 A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, quitação de

débito junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CAU, ou visto, quando a empresa não tiver sede no Estado do
Paraná.

16.4 E facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de Contrato, convocar
as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a revogação da presente

licitação independentemente da cominação prevista no Art. 8 I da Lei Federal n. ' 8.66611993.

17. GARANTIA DE EXECUÇÃO E, aOtCtONAl

17.1 A proponente vencedora deverá apresentar, na assinatura do termo de Contrato de

Empreitada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que
servirá de garantia à fiel observância das obrigações contratuais.

17.2 O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5o/o (cinco por cento) sobre
o valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver (sráiÍe m 11.17).

17.3 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser
efetuada nos termos do Art. 56, § lo, I, II e III da Lei Federal n. ' 8.666/1993.

17.4 Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas
modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da
alteração. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da
garantia de execução, se assim o desejar. No caso de prorrogação dos prazos contratuais, as
garantias deverão ser devidamente prorrogadas.

17.5 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando:

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do Contrato de Empreitada;
b) quando do não recebimento provisório e dehnitivo e/ou não aceitação da obra pelo
licitador.

t6
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17.6 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á ?
requerimento mediante a apresentação de:

a) termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de

inteira responsabilidade da contratada.

18. PRAZOS

18.1 Na contagem dos prúos previstos neste edital, excluir-se-á o dia da
publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam ou
vencem os pÍazos referidos neste edital em dia de expediente no licitador.

18.2 O prazo máximo para o inicio dos serviços é do llo (décimo primeiro) dias a contar da
data de assinatura do Contrato de Empreitada.

18.3 O prazo de execução do objeto será contado a paÍir do 11" (décimo primeiro) dia da data
de assinatura do Contrato de Empreitada.

18.4 O prazo de execução da obra poderá ser alterado nos casos especificados na Cláusula

Quarta da minuta do Contrato de Empreitada.

19. DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÔES DE GERENCIAMENTO,
COMUNICAÇÁO

l9.l A proponente deve respeitar rigorosamente as nornas estabelecidas nas especificações
técnicas que integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e sen,iços
executados, em conformidade com as norÍnas e especificações do DNIT, por meio da relação
de ensaios necessários conforme Anexo I do contrato, parte integÍante deste edital.

20. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

20.1 A segurança e medicina do trabalho está disciplinada na Cláusula Décima Quarta da
minuta do Contrato de Empreitada.

2I. PLACAS DE OBRA

2l.l O fomecimento e instalação das placas de obra está disciplinada na Cláusula Sexta da
minuta do Contrato de Empreitada, modelo anexo.

t1

22. PAGAMENTO

22.1 o pagwnento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, aré 05 (cinco)
dias úteis, após recepção do recurso financeiro pelo município e a apresentação correta de



cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente Or"**^OrJ[
desde que cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas as condições para liberação da§

parcelas.

22.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 0l (uma) via, no protocolo geral na sede do
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma
de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da
licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo
municipio e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não
apresentar rasura e/ou entreliúas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as

folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão
do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao
FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da
obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do
contrato e o primeiro pagamento e entre um pâgamento e outro, e não apenas o
comprovante do último recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:
e.1) da ART pela CONTRATADA;
e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI junto à Receita Federal, com os dados
conforme contrato;
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:
f.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra
conforme projeto/iírea de reforma/area de acréscimo/área nova);
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;
f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.
As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.

l8
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g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não

serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste

Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos:
g.l) original (is) ou cópia (s) autenticada (s) da (s) Nota (s) Fiscal (;s) de aquisição dos

referidos materiais;
g.2) declaração de fomecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica
ou de origem nativa de procedênc ia legal (Modelo n. " I 1);
g.3) original da primeira via da ATPF - Autorização de TranspoÍe de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

-IBAMA;
g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e

dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fomecedor de produtos ou subprodutos
de madeira de origem nativa.

h) acompaúado de Declaração de Realização de Ensaios - firmado pelo CONTRATANTE e

pelo responsável da CONTRATADA -, quando o faturamento ocorrer após a realização de

ensaio, conforme relação constante no orçamento,

23. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

23.1 O recebimento provisório e definitivo da obra estão disciplinadas na Cláusula Décrma
Sexta da minuta do Contrato de Empreitada.

21. PENALIDADES

24.1 As penalidades a serem aplicadas por descumprimento contratual estão disciplinadas na
Cláusula Décima Nona da minuta do Contrato de Empreitada.

25. RESCISÃO

25.1 O licitador se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de
interpelação judicial, nos casos definidos na Cláusula Vigésima Primeira da minuta de
Contrato de Empreitada.

26. DTSPOSTÇÔBS CTRcJS

26.1 O licitador se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente,
sem que caiba aproponente o direito de qualquer reclamação ou indenização.

26.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do
edital.

26.4 Durante a fase licitatória a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá
efetuar vistorias nas instalaçôes das proponentes.

â
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26.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente,
não acorrerem proponentes à licitação ou neúuma das propostas de preços satisfizer o objeto.
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26.5 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fomecidos
verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como aÍgumento
para impugnações, reclamações ou reivindicações por paÍe das proponentes.

26.6 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas,
nos memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem,
exclusivamente, para indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais
com qualidade, caracteristica e tipo equivalentes ou similares.

26.7 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto,
em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que estií sendo executado o objeto do
presente edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos.

26.8 Caso as datas previstas pxa a realização de sessões na pÍesente licitação sejam
declaradas feriado ou ponto facultativo. serão realizadas no primeiro dia útil subsequente.

26.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação à luz da legislação, da
jurisprudência e da doutrina aplicáveis à espécie.

Cascavel, 13 de Novembro de 2017 .

Leonaldo Paranhos da Silva
Prefeito Municipal

20
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\{oDELO \'01

CARTA-CREDENCIAL

Local, de de 201

A Comissão de Licitação

Rel: Edital de Concorrência no /

Prezados Seúores,

O abaixo assinado, (inse t o nome complelo). carteira de idenÍidade ftnserir o número e

óredo emissor), na qualidade de responsável legal pela proponente (inserir nome da prooonente),

vem, pela presente, informar a V. S^ que o seúor finserir o nome comoletd, caÍeira de
identidade finseir onúmeru e óruao emissoi , ó a pessoa designada por nós para acompanhar a

sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, para
assinar as atas e demais documentos, com poderes especíÍicos para ratificar documentos e

renunciar prazos recursais (opcional) a que se referir à licitação em epígrafe.

Atenciosamente,

(Nome, RG n" e assinatura do responsáuel lega[).

(liome, RG n" e assinqtura do representdnte lega[).

Obs.: firma reconhecida do responsável legal

2t
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MODELO N" 02

DECLARAÇÃo DE RECEBIMENTo DE DOCUMENTOS

Ref.: Edital de Conconência no I

O signatário do presente, o senhor ftnserir o nome compleíd, representante legalmente
constituido da proponente (inserir o nome do oroponeníe), declara que a mesma recebeu toda a
documentação e tomou conhecimento de todas as informações e condições necessárias à
execução do objeto da Conconência supramencionada.

Local, _ de _ de 201_.

(Nome, RG no e assinotura do responsdvel legol) .

22
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MODELO N" 03

ATESTADO DE VISITA

Ref.: Edital de Concorrência n' I

Declaramos que o Responsável Técnico finseir o nome comoletd, CREA/CAU no (insertu o

nrimerd da proponente finse r o nome da orononentel, devidamente credenciado, visitou o local
da execução da obra, objeto da Conconência em epigrafe.

Local, _ de _ de 201_.

(Nome, RG no e assinalura do responsdvel pelo licitador).

(Nome, n'CREA/CAU, e assinatura do Responsóvel Técnico habilitado da proponente)
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ãMODELO N" 03.I

onclanrçÃo FoRMAL DE DISPENSA

Concorrência Nacional no

Objeto:
Nome da Empresa:
CNPJ no:

Endereço:
Fone:
Fax:
E-mail:

O representante técnico da (inserir o nome da proponente) Sr. (a) (inserir o nome do
representante), devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia à

Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno coúecimento
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer
questionamentos futuos que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a

ContÍatante.

Curitiba, de de 20

(None, n" CREA/CAU, e assinqtura do Responsável Técnico)

t20
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ãMODELO N" 04

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ref.: Edital de Concorrência no I

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução no 218 de

29106/73 e n" 317, de 3ll10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura,
e Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a

referida licitação, é:

N' Nome Especialidade CREA /CAU
NO

Assinatura do
responsável técnico

Declaramos, outrossim, que o (s) profissional (ais) acima relacionado (s) pertence (m)
ao nosso quadro técnico de proÍissionais/ contÍato de prestação de serviços.

Local. de de 201

(Noue, RC n" e assinatura do responsável legal)

25
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MODELON'05

CAPACIDADE FINANCEIRA

Ref.: Edital de Concorrência Íro /

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente.

Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social.
Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos

comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as

demonstrações.

SÃo As DEM0NSTRAÇÔES:

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as
demais.

Local, _ de _ de 201_.

Representante legal
(Nome, RÇ n" e assinatura)

Contador
(nome, n" CRC e qssinqturq,)

Tipo de índice Valor em reais Indice

Liquidez geral (ZG)

LG: (AC + RLP) I (PC + ELP)

Liquidez corrente (IO

LC: AC / PC

Solvência Geral (SG)

SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)

26

I

I

AC - ativo circulante;
AP - ativo permaflente;
PC - passivo circulante;

RLP - realizável a longo pÍazo;
ELP - exigível a longo prazo.
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MODELO N" 06

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEKSTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÁO

Ref.: Edital de Conconência no I

O signatário do presente, em nome da proponente (inseir o nome da oroponentd, declara,
expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Concorrência e
respectivos modelos, adendos, anexos e documentos e que acatará integralmente qualquer
decisão que veúa a ser tomada pelo licitador.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do
AÍigo 32, parágrafo 2o, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 2l de juúo de 1993, e suas alterações, e
que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local, _ de _ de 201_.

(Nome, RA n" e assinatura do responsdvel legal)

21
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ãMODELO N'07
(Razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ/MF).

PROPOSTA DE PREÇOS

Local, _ de _ de 201_.

À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Conconência no I

Prezados Seúores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S^ nossa proposta de preços, relativa à
execução de _, da licitação em epigrafe.

O preço global proposto para execução da obra objeto da licitação supramencionada é

de R$ (inserir o valor do orooosla) Qnseiryato, por exten;p).

O prazo de execução do objeto é de (lnsetlr_UruS_4e execucãd (inserir o orazo de
execucão por exlensd dias contados a partir do l1o (décimo primeiro) dia da data de
assinatura do Contrato de Empreitada.

O prazo de validade da proposta de preços é de (Useú rytgzo de uolidode) (llnserir o.

prazo de vslidade Dor extensd) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento
das propostas (envelopes no I e no 2) pela Comissão de Licitação.

Atenciosamente.

(Nome, RG n" e assinatura do responsóvel legal)

l8
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MODELO N" 08

PLANILHA DE SERVIÇOS
â

(Nome, RG no e assinatura do responsável legol) (nome, CRE4/CÁU n" e assinalura Resporuãvel Técnico
hqbilitado)

ITE]\,I CÓDICO ORICEM DISCRIMINAÇÀ
o Dos

SERVIÇOS

UNID QUANT PREÇO
UNITARI
o (R$)

PREçO
PARCIAL

(R$)

PREÇO
SUBTOTAL

(R$)

PREÇO TOTAL

29
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MODELO 09 - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA NACIONAL N' I2OO -

PROPONENTE :

MUNICIPIO / LOCAL

OBJETO

PRAZO DE EXE o

IGO L)
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(cüimbo, nome e assinatura do responsável legal)
(calimbo, nome, n" RG e CREA e assinatura do engenhciro)
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â
MODELO N'10

DECLARAÇÃo DE coMpRoMISSo DE urILIzAÇÃo nr pno»utos B
suBpRoDUTos DE MADEIRA DE oRIGEM nxórrca ou DE oRrcEM NATIVA

oE, pRocrnÊNCrA LEGAL

A Comissâo de Licitação

Ref.: Edital de Conconência no I

Eu. nser,tr o nome ,RG erir o número do R legalmente nomeado
representante da proponente ftnserir o nome da orooonenld, CNP J seftf o numero , para

o fim de qualificação técnica no procedimento licitatório, na modalidade de Concorrência no

,nsertr o numefo , declaro, sob as penas da lei, que para a execução do objeto da referida
licitação somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de
origem nativa de procedência legal, deconentes de desmatamento autorizado ou de manejo
florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio
Ambiente (SISNAMA), com autorização de transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, tendo ciência que o não

atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acanetar as

sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 8.666193, e no artigo 72,

§ 8', inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo das implicações de ordem criminal
contempladas na referida lei.

Local, _ de _ de 201_.

(Nome, RG na e assinatura do responsável legal pela proponente)

3l
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óMODELO N'11

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA DE PROCEDÊNCIA

LEGAL

Ref.: Edital de Conconência n" I

Eu, tnserlt o nome RG serir o número do G legalmente nomeadon
representante da proponente (inserir o nome da proponenld, CNPJ íirsezrr o número do
CNPJ da proponente). declaro, sob as penas da lei, que para o fomecimento dos materiais,
objeto do Contrato no tnsertr numero , somente foram utilizados produtos e subprodutos de
madeira de origem lt senr a o em- naliva ou exólica , de procedência legal, decorrentes de
desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente
integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), com autorização de
transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA, tendo ciência que o não atendimento da presente exigência na fase de
execução do contrato poderá acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88
da Lei Federal 8.666193, e no aÍigo 72, § 8", inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo
das implicações de ordem criminal contempladas na referida lei.

Local, _ de _ de 201_.

(Nome, RG no e assinatura do responsável legal pela proponente)

Obs.: Este modelo será utilizado posteriormente somente pela proponente vencedora do
cerÍome, conforme item 22.2 lelro "g" deste edital.



13',2frMODELO N" 12

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RXSPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI)

Ref. : Edital de Conconência no I

ObjeÍo'. finserir o nome ds obrs, local. ruo, número. cidade e outro .

O signatário do presente, o seúor finsert o nome compleíd, representante legalmente
constituído da proponente (inserir o nome da orooonente, declara sob as penas da Lei, que a
mesma está estabelecida sob o regime legal de ME, EPP ou EIRELI, conforme conceito legal
e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os beneficios da Lei Complementar no

123/06.

Local. de de 201

(Noue, RG n" e assinatura do responsátel legol)
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MODELO N" 13

Ref. : Edital de Concorrência no /

ObjeÍo: ftnserir o nome do obro, local, rus, número. cidade e outo .

O signatírio da presente, o seúor finserir o nome completd, representante
legalmente constituído da proponente (inserir o nome dq proponente) declara, sob as penas da Lei,
que não manlém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário notumo
de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos.

Local, de de 201

(Nome, RG n" e assinatura do responsóuel legal),
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.7
MODELO NO 14

CONTRATO N' I2OI7
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR
PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MI.INICIPIO DE CASCAVEL E A , NA
FORMAABAIXO:

O finserir noue do contratantd, situado na-Í!;g!iL-g!49r9fd, PR, CNPJ ftnserir n'1, a seguir
denominado CONTRÀTAI\ITE, neste ato representado por set) (inserir nome do representante

legat),, poÍÍadoÍ da cédula de identidade R.G. n. o (inserir n\, inscrito no CPF sob n. o (inserir no),

e a empresa únserir nome dq empresd, CNPI 1nserir n', localizada t1L ftnserir enderecol, a seguir
denominada CONTRATADA, representada por únserir nome do representante lesa portador da

cédula de identidade R.G. n. " finserir nol , inscrito no CPF sob i. o (inserit n"l, residente na

finserir endereco), firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal n.

" 8.66611993, na proposta da CONTRATADA datada de (aseu-d@, protocolo n. o (inserir n")

conforme condições que estipulam a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O objeto do presente Contrato é a execução de ftnserír objetd, sob regime de empreitada por
preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e

demais peças e documentos da licitação n. ' , fomecida pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

O preço global para a execução do objeto deste Contrato, e de RS finserir vqlo finserir vqlor por
extensd, daqui por diante denominado *VALOR CONTRATUAL".

CLAUSULA TERCEIRA. DOS RECURSOS

As despesas com a execução do objeto deste Contrato serão financiadas com recursos do
Sistema de Financiamento de Ações nos Municipios do Estado do Paraná - SFM, a serem
creditados em conta específica indicada pelo Municipio atÍavés da dotação orçamentilÍia
1786.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO
sERvrÇos E PR0RROGAÇÃO

DE EXECUÇÁO, DO rNÍCrO DOS

A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato,
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 1nserir prazo de

exealcdd dias, contados a partir do llo (décimo primeiro) dia da data da assinatura do
Contrato de Empreitada.
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Parágrafo Primeiro

Os serviços deverão ser iniciados no miíximo até 11" (décimo primeiro) dia contado a paíir
da data da assinatura do Contrato de Empreitada.

Parágrafo Segundo

Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas,

obedecidos os limites fixados na lei;
c) do atraso no fomecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio

concemente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do

CONTRATANTE;
d) da intem:pção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no

interesse do CONTRATANTE;
e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo

CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;
Í) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das paÍes, que

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
g) de outros casos previstos em lei.

Parágrafo Terceiro

Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser

determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam
servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados.

Parágrafo Quarto

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e
justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências
cabíveis. Os alrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte
de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.

Parágrafo Quinto

O CONTRATANTE se reserva o direito de contrataÍ a execução da obra com outra empresa,
desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo
direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Contrato é de 600 (seiscentos) dias, contados da data da
assinatura do Contrato de Empreitada.
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cLÁusuLA sExrA - DAS oBRrcAÇÕns na coNTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo;
b) manutenção e conservação da placa de obra até o recebimento definitivo da obra;
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços

executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarentd e oito) horas de antecedência, da

concretagem dos elementos armados da esúutura, da remoção de qualquer forma de concÍeto
e, quando for o caso, do início dos testes de operação das instalâções elétricas e hidráulicas;
e) manter, em todos os locais de sewiços, um seguro sistema de sinalização e segurança,
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;
f) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato;
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro
Diário de Oconência;
h) providenciar a matrícula do objeto deste Conüato no INSS;
i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horrírio notumo de trabalho ou em
serviços perigosos ou insalubres, não manter, aind4 em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
j) manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
k) fomecer em tempo hábil os materiais, veiculos, máquinas e equipamentos;
l) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas,
memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer
ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentaçâo da planilha de
serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória;
m) respeitar rigorosamente as norrnas estabelecidas nas especificações técnicas que integram
o edital, bem como garantiÍ a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em
conformidade com as noÍrnas e especificaçôes do DNIT, por meio da relação de ensaios
necessários, já previstos no orçamento, firmando a respectiva Declaração de Realização de
Ensaios emitida pela CONTRATANTE.
n) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o parágrafo único da
cláusula sétima; e
o) elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronogratna fisico de
execução.
p) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de rescisão contratual.

Parágrafo Primeiro

O cronograma fisico de execução deverá ser elaborado na modalidade GANTT e respectiva
rede de precedências na modalidade PERT-CPM. A CONTRATADA adotará como
referência o cronograma fisico-financeiro apresentado na licitação para elaboração do
cronograma de execução, no qual constará a sequência de todas as tarefas, os seus prazos de
execução e respectivas datas de início e término.
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Parágrafo Segundo

A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciiírios, fiscats e

comerciais resultantes da execução do contrato. No caso da propositura de qualquer demanda
judicial em decorrência do presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a

integralidade da responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a

Administração Pública de qualquer ônus, sob pena de inconer em descumprimento de

obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo Terceiro

As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao
gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.

Parágrafo Quarto

As despesas referentes ao consluno de água e energia, durante a execução do objeto, são de

inteira responsabilidade da contratada.

Parágrafo Quinto

A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregaÍ no pÍvo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGAÇÕES Do CoNTRATANTE

O CONTRATANTE se obriga a:

a) fomecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução
do objeto do presente Contrato;
b) efetuar a previsão orçamentríria dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a Nota
Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empeúada, bem como os ensaios de
controle tecnológicos, quando realizados;
c) emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de Realização de Ensaios;
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;
e) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessária para a execução do
objeto do presente Contrato;
f) garantir à CONTRATADA acesso às srras instalações.
g) organizar e participar de reunião de partida firmando a respectiva ata.
h) providenciar, no caso de rescisão do contrato, o termo de compatibilidade fisico financeiro.

Parágrafo Único

Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes
repÍesentantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles, necessariamente, o fiscal
e responsável pelo objeto contratado, bem como, supervisor do PARANACIDADE. Nessa
oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas

l8
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características gerais, implantação, cronograma fisico financeiro, proceder-se-á a abertura do

"Diário de Obra" e aprovar-se-á o cronograma fisico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as

normas relativas às medições, condições de pagamenlo e obrigações da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA. DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente. até 05 (cinco) dias
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Municipio, desde que haja a apresentação

correta de cada fatura dos serviços executados e documentos peÍinentes, devidamente
protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas à condições para liberação
das parcelas. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na

sede do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e
forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da
licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo
Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não
apresentar rasura e/ou entreliúas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as

folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão
do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do
Fundo de Carantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao
FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

b.l) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra
contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o
primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último
recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos peÍante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:
e.l) da ART pela CONTRATADA;
e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI junto à Receita Federal, com os dados
conforme contrato;
e.3) da quitaçao junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:
f.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra
conforme projeto/iirea de reforma./area de acréscimo/área nova);
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;
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f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.
As despesas referentes ao consumo de água e energia durante a execução do objeto, são de

inteira responsabilidade da CONTRATADA;
f.4) quando necessário, do AS BUILT da obra.

g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não

serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuizo das penalidades previstas neste

Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos:
g.1) originalQi) ou cópia(s) aulentica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos
materiais;
g.2) declaração de fomecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica
ou de origem nativa de procedência legal (Modelo n. o 

,l /) em anexo;
g.3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
_IBAMA;
g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fomecedor de produtos ou
subprodutos de madeira de origem nativa.

h) acompaúado de Declaração de Realização de Ensaios - firmado pelo CONTRATANTE e

pelo responsável da CONTRATADA -, quando o faturamento ocorrer após a realização de
ensaio.

Parágrafo Primeiro

O faturamento deverá ser efetuado em nome do erir no de conlrqtqnle - CNPJ n. o (inserir n"l

Parágrafo Segundo

Caso a liberação do pagamento não ocorra em até I 5 (quinze) dias após a apresentação correta
da fatura e recepção do recurso financeiro pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no
montante de 2,0 o/o (dois por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) tlias.

Parágrafo Terceiro

O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da
data da apresentação da proposta, mediante a aplicação do indice INCC DUFGV. sobre o
saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

sR=s(r12lr0)

R=SR-S

Il2 = índice INCC-DI/FGV do l2o mês após proposra.

I0 : índice INCC-DI/FGV do mês da proposta.

S = saldo de contrato após medição referente ao 12o mês da proposta.

.10
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sR=saldoreajustado â

R = valor do reajuste

CLÁUSULA NONA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL

O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5 % (cinco por cento) sobre o
valor contratual, acrescido da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Primeiro

A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada,
sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da
garantia de execução e da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Segundo

Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela
aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do
valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o
desejar. Se ocoÍrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação
da garantia contemplando o novo período.

Parágrafo Terceiro

A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

Nos casos previstos na Cláusula Vigésima Primeira - Rescisão do Contrato, a garantia de
execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas
pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO, GESTÁO E sUPERvISÀo Do
CONTRATO

O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engeúeiros e/ou
arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exeÍcerem essas funções.

Parágrafo Primeiro

4l

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contÍatado e o termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluido;
c) comprovantes, nos cÍlsos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.

Parágrafo Quarto
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Caberá a gestão do contrato a/ao Sr. (a) Luiz Oscar Serra Junior, a quem compete as ações

necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:

a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na

legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;
c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as

oconências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados
pela fiscalização;
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.

Parágrafo Segundo

Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) Luiz Oscar Serra Junior, e ao fiscal substituto Sr. (a)
Marcos RobeÍo de Almeida, o acompanhamento da execução do objeto da presente

contratação, informando ao gestor do contrato todas as oconências, em especial as que

possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além disso, a fiscalização
procederá, mensalmente, a contff da formalização deste Contrato, à medição baseada nos
serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento fisico dos
serviços e comparará com o estabelecido no cronograma fisico-financeiro e cronograma de
execução aprovado, paÍa que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os

serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma fisico-financeiro, será

registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.

Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou
RRT.

Parágrafo Terceiro

Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contÍato, podendo adotar ações necessárias ao
fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor, nos
seguintes casos:

a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;
b) quando verificar problemas na execução dos serviços contratados, sem que a fiscalização
e/ou gestão teúam tomado providências;
c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia e

anuência da Supervisão do PARANACIDADE.

Parágrafo Quarto

A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcioniíLrios, especialistas e demais
peritos enviados pelo CONTRATANTE:
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.

A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para
representá-la na execução do contrato.

12

Parágrafo Quinto
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Parágrafo Sétimo

A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
prévia da fiscalização.

Parágrafo Oitavo

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de

ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

Parágrafo Nono

A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor
designado para a fiscalização.

Parágrafo Décimo

Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados
inadequados pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que
apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia previsto no
ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou
substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o
CONTRATANTE.

Parágrafo Décimo Primeiro

Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as
normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos
defeilos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as

despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.

Parágrafo Décimo Segundo

Parágrafo Sexto

A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das

especificações técnicas, memoriais, cronograma fisico-financeiro, planilha de serviços,

Boletim Diário de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado
pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o

manuseio da fiscalização.
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A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregaÍ no prazo o resultado dos testes solicitados

pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA, nos termos do parágrafo quinto da cláusula sexta.

Parágrafo Décimo Terceiro

A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade
será revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais.

Parágrafo Décimo Quarto
Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tomar-se-á
efetiva após o seu recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS 0BRAS PROVISÓRIAS

A CONTRATADA deve submeter os deseúos, especificações técnicas e memoriais
propostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deverá
aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.

Parágrafo Primeiro

A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.

Parágrafo Segundo

A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA peto
projeto de obras provisórias.

Parágrafo Terceiro

A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de
obras provisórias.

cLÁusuLA DÉCIMA SEGUNDA - Dos sERvIÇos NÃo pREvrsros

Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceirar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativos que se fizer(ez) na
obra, nos limites autorizados em lei.

Parágrafo Primeiro

A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo
anterior.

Parágrafo Segundo

l-l
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4Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitrírios, esses serão fixados mediante

acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados os limites
estabelecidos no caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS

Os materiais, veiculos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serão fomecidos pela CONTRATADA e serão de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego
daqueles que julgar impróprios.

Parágrafo Único

Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em
referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos
devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a

finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são

mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão

especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA E MEDICINA Do TRABALH0

A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fomecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual - EPI, deverá treinar e tomar obrigatório o
uso dos EPIs.

Parágrafo Primeiro

O equipamento de proteção individual fomecido ao empregado deverá, obrigatoriamente,
conter a identificação da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à
negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabatho, especialmente do
capitulo "Da Segurança e da Medicina do Trabalho". Portarias do Ministério do Trabalho e
Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.

Parágrafo Tcrceiro

Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade fisica de seus empregados e aos materiais envolvidos
na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas
Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.

.1,§
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Parágrafo Quarto

O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurançL
estando autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das

exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por
atraso na execução da obra.

Parágrafo Quinto

Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável
pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para

que seja providenciada a necessária pericia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA
RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art. 618

do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugnáJos quando contrariarem a boa

técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.

Parágrafo Primeiro

A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos
os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias púbticas, de acordo com as

normas de segurança do trabalho.

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao pÍesente
Contrato.

Parágrafo Terceiro

Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusrve
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA
assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a
CONTRATANTE de quaisquer obrigações.

Parágrafo Quarto

A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA assuma
e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à
aplicação das penalidades cabíveis.

16
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Parágrafo Quinto

A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos que dele decona a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento

de danos materiais ou morais (Art.932,III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE
ser responsabilizada por eles a neúum titulo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo l5 (quinze) dias, após

a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela

CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados

até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do

CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver
qualquer pendência por pane da CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro

O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta)

dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s)
obra (s) será(âo) considerada(s) como recebida(s) definitivamente.

Parágrafo Segundo

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da
obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA
SUBCONTRATAÇÃO

DA CESSÃO DO CONTRATO E

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a neúuma
pessoa fisica ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE.

Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou mais pessoas
fisicas ou jurídicas sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE, deverá
obrigatoriamente reassumir a execução da obra, no prazo miíximo de 15 (quinze) dias, da data
da notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais.

Parágrafo Segundo

Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em paÍe pelo
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da
CONTRATADA em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer
vínculo entre o CONTRATANTE e o subcontratado.

47
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As partes declaram coúecer as norÍnas de prevenção à comrpção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a

Lei Federal n.' 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que paÍa a execução deste

contÍato neúuma das partes poderá oferecer, dar ou se comPrometer a dar, a quem queÍ que

seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que sej4 tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensaçâo, vantagens

financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilibrio econômico

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste

contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PENALIDADES

A CONTRATADA quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do

contrato, compoíar-se de modo inidôneo, declarar falsamente ou cometer fraude fiscal,
poderá ser aplicada, pela autoridade competente do CONTRATANTE e sem prejuizo da

reparação dos danos a ele causados, as seguintes penalidades:

a) advertência;
b) multa de mora de O,lYo (zero vírgula, um poÍ cento) ao dia, sobre o valor da parcela
recebida por dia de atraso, limitado a 90 (noventa) dias. Após este prazo, este Termo será

encaminhado para abertura de Processo Administrativo;
c) multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre o
valor da parcela inadimplida;
d) multa compensatóri4 em caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o valor
do contrato;
e) suspensão do direito de licitar junto ao CONTRATANTE, pelo prazo que o Prefeito
Municipal determinar, até no máximo 2 (dois) anos, nas seguintes hipóteses:

e.l) recusar-se injustificadamente, após ser considerado adjudicaúrio, a assinar o contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela
Administração;
e,2) não mantiver sua proposta;
e.3) abandonar a execução do contrato;
e 4) incorrer em inexecução contratual.

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Municipal, pelo prazo que o Prefeito Municipal determinar, até no mriximo de 5 (cinco) anos,
nas seguintes hipóteses:

f.1) fizer declaração falsa na fase de habilitação;
f.2) apresentar documento falso;
f.3) frustrar ou fiaudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
procedimento;
f.4) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou
oferecimento de vantagens de qualquer tipo; ou
f.5) agir de má fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico;

l8
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f.6) tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
f.7) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de

atos ilícitos praticados, em especial, infrações à ordem econômica;

f.8) teúa sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma

da Lei.

Parágrafo Primeiro

As penalidades de Advertência, Suspensão Temporária e Declaração de Inidoneidade poderão

ser aplicadas juntamente com as penalidades de multa, facultada a defesa prévia do

CONTRATADO.

Parágrafo Segundo

Sendo a licitante penalizada e inconendo multa, a respectiva importância será descontada do
valor da gaÍantia contratual.

Parágrafo Terceiro

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá

o CONTRATADO pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou cobradas judicialmente.

Parágrafo Quarto

As penalidades previstas não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA APLICAÇÀO »aS PENALIDADES

Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicaçâo das penalidades previstas na

cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início a procedimento administrativo para

apuração dos fatos e, quando for o caso, imputação de penalidades, garantindo ao

CONTRATADO o exercício do contraditório e da ampla defesa.

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o Contrato, independentemente de
interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenizaçào de qualquer
espécie, nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica;
b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer
empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;
c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da
CONTRATADA sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE;
d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da
CONTRATADA e desobediência da determinação da fiscalização. e
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e) demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/1993.

Parágrafo Primeiro

A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará

a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução, sem embargos da aplicação

das demais penalidades legais cabíveis.

Parágrafo Segundo

Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a paÍir da data da sua assinatura, a

CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregaÍ o percentual executado e/ou o objeto

deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza,

devendo, obrigatoriamenle, apresentar os documentos previstos na alínea "f' da Cláusula

Oitava deste contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

Integram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes

em todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de coúecimento da
CONTRATADA: o instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais,
proposta, planilha de serviços, cronograma Íisico-financeiro, ânexos e pareceres que formam
o processo.

CLÁUSULA VIGESIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação
em vigor e aplicáveis a espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAs ALTERAÇoES

Serão incorporadas a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações nos
projetos. nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, no prazo de execução
ou nos valores, deconentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA, com anuência
expressa e prévia do PARANACIDADE.

Parágrafo único

Para a prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual, respeitados os preceitos da
lei, não será necessária anuência prévia do PARANACIDADE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA. Do CONHECIMENTo DAS PARTES

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem
como dos demais documentos a ele vinculados.

cLÁusuLA vrcÉsrMA sExrA - DAs DrsposrÇóEs GERATS
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Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, Íica desde já
acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados por
extenso.

Parágrafo Unico

Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor
histórico ou valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está

sendo executado o objeto do presente contrato.

CLAUSULA VIGESIMA SETIMA - DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de (inserir nome da comarca), Estado do Paraná para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, na presença das testemuúas abaixo.

(lnserir loca , de de 201

CONTRATANTE CONTRATADA

Assinatura do Responsável
CREA./CAU n"

Testemuúas:

RG

RG

5l



151

ANEXO DO CONTRATO/ DECLARAÇÁO

PAVIMENTAçÕES EM CBUQ - PMF - TRATAMENTOS (TST)

ENSAIOS NECESSÁRIOS

'1 ) Terraplenagem
- Determinação da massa específica aparente "in situ", com emprego do frasco de
areia (Grau de Compactação) - Norma DNER-ME 092194 - mínimo 1 ensaio a cada
100 m de pista.

2) Reforço do Subleito
- Determinação da massa específica aparente 'in situ", com emprego do frasco de
areia (Grau de Compactação) - Norma DNER-ME 092194 - mÍnimo 1 ensaio a cada
100 m de pista.

3) Regularização e Compactaçáo do Subleito
- Determinação da massa específica aparente'in situ", com emprego do frasco de
areia (Grau de Compactação) - Norma DNER-ME 092194 - mínimo I ensaio a cada
í 00 m de pista.

4) Sub-base e Base
- Análise Granulométrica dos Agregados - Norma DNER-ME 083/98 - mínimo I
ensaio a cada 100 m de pista;

- Determinação da massa específica aparente "in situ", com emprego do frasco de
areia (Grau de Compactação) - Norma DNER-ME 052194 ou 088/94 e Norma DNER-
ME 092/94 (de acordo com a Norma DNIT í411201O-ES) - mínimo 1 ensaio a cada
'100 m de pista.

5) Revestimento com Tratamento (TST)
Controle de Taxas de Aplicaçáo e espalhamento - Norma DNIT 148/2012- ES:
- Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de massa e área
conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação) - mínimo 1 ensaio a cada
800 m2 de pista;
- Taxa de Agregados (mediante a colocação de bandejas de massa e área
conhecidas, na pista onde estiver sendo feito o espalhamento) - mínimo 1 ensaio a
cada 600 m2 de pista.

6) Revestimento em CBUQ / PMF
- Determinaçâo da espessura do revestimento com a extração de corpos de prova
com a utilização de sonda rotativa (medir a altura do corpo-de-prova com
paquímetro, em quatro posições equidistantes, e adotar como altura o valor da média
aritmética das quatro leituras) - mínimo I ensaio a cada 7OO m2 de pista;
- Percentagem de Betume - Norma DNER-ME 053i94 - mínimo í ensaio a cada 700
m2 de pista;
- Determinação da Densidade Aparente - Norma DNER-ME 117194 - mínimo 1

ensaio a cada 700 m2 de pista;
- Grau de Compactação (razáo entre a densidade aparente da massa asfáltica
compactada na pista e a densidade máxima indicada em laboratório para a mistura -
ensaio Marshall) -mínimo 1 ensaio a cada 700 m2 de pista.

52
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fl
PREFEITURA MUNICIPAL DE

Declaração de Realização de Ensaios Tecnológicos

Programa
SAM
SIT no

Lote Medição no

Empresa Contratada
CNPJ No Contrato Empreitada

Serviços (%) executado

Terraplanagem:
Reforço do Subleito:
Regularizaçáo e compactaÉo do subleito:
Sub-base:
Base:
Revestimento:

Declaro que foram realizados os ensaios tecnológicos na presente obra, conforme descrito no
anexo ldo contrato de empreitada, conforme normas técnicas vigentes, atestando que as
espessuras médias das camadas estâo de acordo com o projeto, bem como, atestando a qualidade
dos serviços realizados. O pagamento está apto a ser realizado.

Declaro a veracidade dêsta informaÉo prestada.

Local data.

Nome
Formaçáo - CREÂ/CAU
Responsável pela Fiscalização dâ Obra

53

Valor do Contrato
Valor Medido Acumulado
Percentual Executado



r53

á
MODELO 15

RELAÇÂO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MÁQUTNAS E EQUIPAMENTOS

54
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}IODELO I6

CRONOGRAMA DE UTILIZACÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAIVIENTOS

EDITAL DE CONCORRÊNCI A N'
PROPONENTE : (t^tcri, o pome d. propon.ntq

MUN|CjAO / LOCA!

OBJEÍO ÀREÁcoNSTRUíDA

LOÍE PRAZO DE EXECUçÀO

]ÍEM DISCRIMINACÃO DOS VEÍCULOS, MÂOUINAS

F FÔI IIPAN,llFNTÔS OISPÔNIFIII ITADÔS

PRAZÕ DE EXECUCÃO í diâS )

30 60 90 120

01 UTILIZAÇÁO

OUANTIOADE

a2 UTILIZAÇÁO

OUANTIDADE

UÍILIZAÇÁO

OUANIIOADE

04 firLizÁÇÀo

OUANIIOAOE

05 UTITIZAÇÀO

OUANIIDADE

06 UTILIZAÇÀO

OUANTIOADE

07 UTILIZAÇÁO

OUANÍIDADE

08 uTrLrzÁÇÃo

OL]ÂNTIDADE

09 UÍILIZAÇÃO

C.]ANT ]IC E

10 UTILIZAÇÃO

OUANTIOAOE

11 UTILIZAÇÃO

OUANT DÂOÊ

12 uTIrzaÇÃo

!JA\TLDÀDE

13 UTILIZAÇÀO

OUINTIDADE

14 UTILIZAÇÀO

OUANTIDADE

UTILIZÂÇÁO

OUANTIDAOE

16 UÍILIZAçÁO

OUANTIOADE

EXEMPLO

NN NONONONONONONONO

OUANIIOADE

l.lÍl

2 4I 3

Et I"";"'l-'-';"I"""..I""""

(i^,üir o ,ocat) , (iaseritânaq deliaseqirâ-lr,âL+de (i1setu o ano)

(carimbo. norne, RG n',CREÂ n" e assinetura do engenh. habilitado)

55

(carimbo, nome, RG n'e assinatura do responsável legal)
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ANEXO I

Ref.: Edital de Concorrência no I

MUNICIPIO:

OBRA:

I. ELEMENTOSGRAFICOS

56
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A\EXO II

Ref.: Edital de Concorrência no I

MUNICÍPIO:

OBRA:

I ESPECTFTCAÇÔrS rrCXrCaS E MEMORTAIS

57

z
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ãANEXO III

OBRA:

I-RELAÇÀODESERVIÇOSEQUANTIDADES - ORÇAMENTO

Ref.: Edital de Concorrência n' I

MUNICÍPIO:

58
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á
ANEXO IV

MODELO DE PLACA (CD)

59
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(ANEXO v)
PLANILHA DE INSUMOS

MunicÍpio: CASCAVEL SAM 73
Projeto: PAVIMENTAçÃO EM

CONCRETO BETUMINOSO
USINADO A OUENTE

LOTE 01

Local da Obra : AV TITO MUFFATO (ENTRE AV BRASIL E AV TANCREOO NEIIES)
Código Orígem DESCRTçÃO DOS

sERVrçOS
ENSAIOS DMT CONSUMO UD ORÇAMENTO

APROVADO
km (ton) QUANT

1 sERV|ÇOS
PRELIMINARES

606700 DER Demolição de
Concreto SÍmples

m3 68,26

512000 DER DemoliÇão Mecânica de
Pavimento e Transporte

1,00 m3 3.473,89

8200001 DER Placa de Obra 4,00 x
2,00

un 2,00

prefeitura composição Demoliçáo de Boca de lobo em Alvenaria e
Carregamento de caminháo, inclusive transporte

m 60,00

prefeitura Deposiçáo de residuos da Construção na Empresa de
Reciclaqem - Decreto Municipal 12.38312015

m3 353,90

2 TERRAPLENAGEM
400300 DER Destocamento árvores diam. > 30cm UN 23,00
520100 DER Escavação e cargâ mat. jazida la

cat./sem transporte
m3 9.782,31

SERV|çOS EXTRAS -
TERRAPLENAGEM

972000 DER Transporte comercial - caminhão basculante - DMT
5,50km (arqila: 1 ,45Um3)

ton 14.184,35

520100l\il DER Retirada da camada superflcal e carga s/ transporte m3 1.252,77
972000 DER TÍansporte comercial - caminhão basculante - DMT

5,50km (camada superflcal: 1,30Um3)
ton 1.628,60

DAER/RS Desgalhamento, Corte em Toras e Empilhamento de
Árvores, inclusive transporte

m3 103,50

3 BASE / SUB.BASE
51 1í 00 DER Regularizaçáo

compac.subleito
100% PN

m2 42.165,09

531000 DER Brita Graduada 8,00 2,4000 m3 6.117.29
531300 DER Macadame Seco c/

Brita Graduada
m3 8. 1 56.38

transporte Rachão 8,00 1,3500
transporte Bica corrida 8,00 0,6800

4 REVESTIMENTO
PAV-77 PM curitiba Limpeza e Lavagem da pista ( Recape ) m2 8.405,70
560400 DER lmprimação com

CM-30 ( Araucária )
491.00 0.0012 m2 40.7 81 ,94

561í 00 DER Pintura de ligação
com RR-1C (

Araucária )

491,00 0,0005 n2 40.781,94

570000 DER CBUQ (Quantidade
menor que 10000
toneladas)

ton 5.097,76

170500 DER mat CAP ( AÍaucária ) 491 ,00 0,0570

60
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transporte Areia 158,00 0,1000
transporte Cal H idratada CH-1 520,00 0,0150
transporte Brita ( usina ) 0,8280
transporte Massa 8,00 í.0000
505000 DER Frezagem Contínua a Frio -

DMT: 4,5Km
4,50 2,4000 m3 1.275,96

SERVIÇOS EXTRAS - REVESTIMENTO
mz 344,40preÍeitura composição Pavimento em concreto usinado, classe de resistencia

C30, e=20cm, com utilizaçâo de régua vibratória,
vibradoÍ de imersão, texturização de superficie, juntas
de dilataçáo, juntas de encontro, cura umida do
concreto de manta geotextil RT 14 e Molhagem da
superficie por quatro dias consecutivos

5 MEIO.FIO E
SARJETA

m 3 929,60SEIL Remoçáo de Meio-
Fio

m 5.532,56810200 DER Meio-Fio com Sarjeta DER - Tipo 2 - (0,042 m3) -
Moldado "in loco"

520,00 0,01 13transporte Cimento
í 58,00 0,0403transporte Areia

Brita 8,00 0.0466transporte
PAISAGISMO /
URBANISMO

26 653,76m272961 SEIL Regularização e Compactação p/
assentamento de
calçadas/lajotas/blocos

m3 799,61516000 DER Colcháo de Brita/Pó de Pedra
(calÇamentos)

8,00 1,5000

UN 217 .0073967 t2 SEIL Plantio de Áarvore regional, altura maior que 2,00m,
em cavas de 80x80x80cm

m2 670,007 4236t1 SEIL Plantio de Grama em
placas
SERV|çOS EXTRAS - URBANISMO DO PASSETO

un 142.00prefeitura composiÉo Rampa para PNE com Paver Tátil de Alerta e
Direcional Vermelho e=6cm - 150x 180x51ocm -
modelo prefeitura

mz 26.653,76preÍeitura Calçada em concreto Moldada in loco, espessura 5 cm,
com iunta seca

7 stN-AL|ZAÇAO DE
TRANSITO

Ud 192,00871000 DER Tacha refletiva
bidirecional

ud 1 063,00873000 DER Tachão refletivo
bidirecional

820000E DER Plâca sinalização refletiva-círculo (0,í964 m2lud) +

suporte METÁLICO - R19-R6C-R34
ud 1 16,00

820000H DER Placa sinaliza.ção refletiva-losango (0,2025 mzlud\ +

suporte METALICO-A-30a
ud 56,00

SERV|ÇOS EXTRAS - StNALTZAÇÃO DE TRÃNSTTO
ud 27 ,O0prefeitura composiÇáo Placa sinalização refletiva - 2x (30x60) + suporte

metalico
cotação composrÇao Segregador em resina Amarelo, dimensôes 48,5 (+ ou

- 0,5) x 17,0 x 8,5 (+ ou - 0,5)
ud 1 .019,00

822000 DER Faixa de Sinalização Horizontal c/tinta resina acrílica
base solvente- (0,034 m2lm2) branca

mz 2.602,63

II
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822000 m2 1.lew{DER Faixa de Sinalização Horizontal c/tinta resina acrílica
base solvente- (0,034 m2lm2'1 amarela

m2 144,00DER Faixa de Srnalizaçáo Horizontal c/tinta resina acrílica
base solvente- (0,034 mzlm2\ Wela

822000 DER Faixa de Sinalização Horizontal c/tinta resina acrílica
base solvente- (0,034 mzlm2\ vermelha

m2 8 405,70

820000 DER Placa sinalização refletiva - retangular 426 b (50x25)
s/ suporte c/ A-30a

ud 56,00

820000 DER Placa sinalizaçáo refletiva - retangular - complem
Advert. (45x18) s/ suporte c/R-19(40)

ud 30,0 0

ud 2,00820000 DER Placa sinalização refletiva - retangular - R 36a R 34t
(50x60) c/ suporte met

ud '14,00820000 DER Placa sinalizaÉo refletiva - retangular - A 32 b (70x90)
c/ suporte met

10 DRENAG EM
m3 127 ,31600000 DER Escavação Manual

de Valas
m3 2.094.00600300 DER Escavaçáo de Bueiros em 1"

Cateqoria
m3 540,95601200 DER Reaterro e

Apiloamento
Mecânico

1.238,95460120 DER Reaterro Sem
Apiloamento

m3

m3 97 ,426053 00 DER Concreto Estrutural
Fck = 15 Mpa

0,3300transporte Cimento 520,00
158,00 0,9210transporte Areia

transporte Brita 8,00 1,1100
6í 0400a DER Corpo de BSTC @ 0,40 sem BerÇo e sem ArmaÇão m 1 .812,00
transporte Cimento 520,00 0,0019
transporte Areia 158,00 0,0100
transporte Tubo 8,00 0,1 100

UN 126.00BLSAl2O DER B.L. Símples alvenaria H até
1,20 m

transporte 520,00 0,0992Cimento
transporte Areia 158.00 0,6427
transporte Brita 8,00 0,2042
transporte Tijolo 8,00 1 .1908
transporte Cal 520,00 0,0431
PVAHSO DER unP.V. Alvenaria H até 0,80 m Tubo até 0,40 + chaminé

1,00 m
7,00

transporte Cimênto 520,00 0,3436
Íansporte Areia 158,00 1,2015
transporte BÍitâ 8,00 1,í 100
transporte Tijolo 8,00 0,7328
transporte Cal 520,00 0,0265

11 ENSAIOS TECNOLOGICOS
(Os custos com mobilização e desmobilizaçáo de
equipe e equipamentos para a extÍação de
amostras paÍa os ensaios tecnológicos, exceto da
capa astáltica, serão de responsabilidade da
empresa executora da obÍa,)

74022114 SEIL Ensaio de Massa EspecÍfica - ln
Situ - Método Frâsco de Areia
(Grau de CompactaÉo) -

un 33,00
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Terraplenagem
7 4022t14 SEIL Ensaio de Massa EspecÍfica - ln

Situ - Método Frasco de Areia
(Grau de Compactação) -
Regularizaçáo e CompactaÇão
do Subleito

un 33,00

74022t14 SEIL Ensaio de Massa Específica - ln
Situ - Método Frasco de Areia
(Grau de Compactação) - Sub-
base e Base

33,00

74022t52 SEIL un 33,00Ensaio de Granulometria do Agregado
7 4022t35 UN 60,00SEIL Ensaio de Percentagem de Betume - Misturas

Betuminosas
74022t53 SEIL Ensaio de Controle do Grau de Compactaçáo da

Mistura AsÍáltica
un 60,00

UN74022t56 SEIL Ensaro de Densidade do Material Betuminoso 60,00
unDAER/RS Extraçáo de corpo de prova de concreto asfáltico com

sonda rotâtiva
60,00

72872 gbSEIL MobilizaÇáo e desmobilizaÇão de
equipamento e equipe para extração de
corpos de prova da capa asfáltica.

5,0000 1,00

PREÇO GLOBAL
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ANEXO VI
BDI (composição)

BDI ATUAL. DER / PAVIMENTAÇAO
IMPOSTOS ISS = 1,20

PIS = 0,65
FINSOCIAL = 2,00

CPMF = 0,00
TOTAL ! = 3,85

ADMTNTSTRAÇAO 10,00
EVENTUAIS 5,00
LUCRO 6,00

BDI 27,14

BDI= í,0385 x í,1 x í,05 x í,06
27,10/o

BDI lnsumos de Petróleo 17 , 1o/o

Valor Total com BDI 6.324.797,41
Valor Total sem BDI 5.368.47í,78

BDI médio do Projeto 17,8o/o

64
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Município De Cascavel
Secretaria Municipal De Administração

Depaftamento De Compras
GOVEÂNO I.IUNICIPÁI

cÂscAvEL

DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PARA SETOR DE APOIO JURIDICO
PROCESSO DtG|TAL No 70903/2017

Em atendimento ao disposto no Artigo 38, parágrafo único da Lei 8666/93,
encaminhamos a Minuta do processo licitatório referente a Conconência, solicitada pela

Secretaria Municipal de Serviços e Obras Públicas, através da Requisição n.o 194512017 .

Objeto: Pavimentação e Rêêstruturação da Avenida Tito Muffato.

O Valor estimado da licitação foi fixado em: R$ 6.324.797,41 (seis milhões trezentos ê

vinte e quatro mil setecentos e noventa e sete reais e quarenta e um centavos).

Cascavel, 1 3 de novembro de 2017 .

ffi
161

Emerson M ante
Gerente da Divisão de Licitações

Parágrafo único.
As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. (Redação dada
pela Lei ng 8.883, de 1994) Ebborãdo por Fernando - Rama12381

ã
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Secretaria de Administração

Do: SetorJurídico/DPCO

Para: Departamento de Compras/DPCO

Ref.: Concorrência Pública

Processo Digital no 7090312017

Parecer Jurídico

1. Relatório

Trata-se de solicitação de análise jurídica de abertura de processo

licitatório, oriundo da Secretaria Municipal de Serviços e Obras Públicas, para Íins de

verificação quanto à presença ou não dos trâmites legais pertinentes a esta fase

interna, o qual objetiva a contrataçáo de empresa especializada para execuçáo de

pavimentação de vias urbanas, na modalidade de licitação denominada

Concorrência Pública, do tipo menor preço, critério de julgamento "menor preço

Global", com valor de R$ 6.324.797,41 (Seis milhões, trezentos e vinte e quatro

mil, setecentos e noventa e sete reais e quarenta e um centavos).

Elaboradas as minutas de Edital, Anexos, Ata de Registro

de Preços, vieram os presentes autos para análise quanto aos aspectos legais, em

cumprimento ao Parágrafo único, do Art. 38, da Lei no 8.666, de 19931.

Compulsando os autos, constatou-se que o processo veio

instruído com os seguintes documentos:

l) Solicitação da compra pretendida;

ll) Autorização;

I 'Art.38. O procedimento da licitação seÍá iniciado com a abertum de processo administrativo, devidamente autuado,
protocolado e numerado, contendo a autorizaçào respectiva. a indicação sucinta de ssu objeto e do recurso próprio para a
despes4 e ao qual scrãojuntados oportunamente: (... )
Psrágrafo único. As minutas de editais de licitação- bem como as dos contratos, acordos. convênios ou ajuíes devem ser
previamente examinadas e aprovadas por assessoriajuridica da Administração."

Prefeitura Municipal de Cascavel - PR
Rua Palaná,5000 -CentÍo-CEP] E5tl0{II SEADM-2'And - DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Página I de E
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Secretaria de Administração

r[)

tv)

v)

Reserva de Saldo;

Planilha de Serviços (fls. 16/58);

Termo de Referência (as. 59/63)

Eis o necessário a relatar. Passo a opinar.

2. Do Fundamento

2.1 Da modalidade de licitação e demais considerações iniciais

Quanto à modalidade de licitação, registra-se a adequação do objeto

com a modalidade eleita, eis que determinada em função do limite disposto no artigo

23, inciso l, alínea "c", c/c § 40, todos da Lei no 8.666, de í9932.

No tocante às especiÍicaçÕes do objeto, impende destacar que estas

escapam da análise jurídica, razâo pela qual, salienta-se, sempre, a necessidade de

observância quanto ao contido no Art. 30 da Lei no 8.666, de 19933, que estabelece a

vedação legal de cláusulas ou condições impertinentes, irrelevantes ou que

comprometam o caráter competitivo do certame. .L,
I

2 -A.t 23, As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a lll do artigo arterior sçrão determinadas em função
dos seguintes limites. tendo em vista o valor estimado da contratação:
I - para obras e seniços de engenharia:
(... )
c) concorrência: scima de R§ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais)
(... )
§ ,l' Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada de preços e, em qüalqueÍ csso, o

concorrência." (destacamos)
r -Art. 3' A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia a seleção da proposta mais
vantajosa para a administraçâo e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em est ta
conformidade com os principios brísicos da legalidade. da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administrativa" da vinculação ao instrumento convocalório. dojulgamento objetivo e dos que lhcs são correlatos.

§ l'E vedado aos agentes públicos:
I - âdmitir, prever, incluir ou toler{Í, nos atos de convoc.çío, cláusúlss ou coodições quc compÍometam, restrinjrm
ou frustrem o seu crrátcr competitivo, inclusive nos casos de sociedades coop€rativas, e eÍabeleçam preferências ou
distinções cm razão da naturalidade, da sede ou domicÍlio dos licitantes ou de quslquer outra circurstância impcrtiocnte
ou irrelevante psrâ o especítico objeto do contrrto. ressalvado o disposto nos §§ 50 a l2 deste aÍigo e no art. 3o da Lei no
8.248, de 23 de outubro de 1991." (grifos nossos)

hefeitura Municipal de Câscâvcl - PR
Rua PaÍaná, 5000 - Cenlro - CEP: 85810{l I SEADM - 2' AndâÍ - DEPARTÁMENTO DE COMPRAS
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olrras e

disposto
segruj! te

Secretaria de Administração

Quanto à fiscalização e execução do contrato, insta salientar a

necessidade de ser observado por parte dos responsáveis pela fiscalização e

execuçáo do contrato e pela Gestão Orçamentária, o preenchimento dos requisitos

elencados nos artigos 7o e 8o, da Lei de Licitaçoes, exigidos para obras e prestaçáo

de serviços, in verbis'.

"Art. 7e As licitaÇões paÍa a exacuçáo

para a prestaÇão de serviÇos obedecerão

nêste artigo e, en particuLat,
seguencia.'

de

ea

Í - projeto bás ica;
II - projeto execut ivo;
IIÍ - execuÇão das obras e serviÇos.

§ JQ À execução de cada etapa será obr igator lanente
precedida da conclusãa e aprovaÇão, pefa autoridade
conpetente. dos trabdThos relativos âs etapas

anteriores, à exceção do projeto executiva, o quaf

poderá ser desenvoTvido conconitan tenente con a

execuÇão das obras e serviÇos, desde que tánbén

autarizàdo pefa Adnin istraÇàa.

§ 2e As obras e os serv-iÇos sornente poderão

Ticitados quando:

5er

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade
conpetente e disponiveT para exane dos -inÊeressados

em paÍticipar do processo Ticitatório;
fÍ - existir orçamento detaThado en pTanilhas que

expressetn a composição de todos os seus custos
unitários t
IÍI - houver previsão de recursos orçamentários que

asseguren o paganento das obriqações decoffenÊes de

obtas ou serviços a se.rem executadas no exeÍcicio

PÍefeitura MuÍicipal de Cascavel - PR
Ruâ Pâraná 5000 - CentÍo - CEP: 85810{l I SEADM - 2'AndaÍ - DEPARTAMENTO DE COMPRAS
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Secretaria de Administração

fínanceiro en curso, de acordo com o Íespectivo
cronograna ;
Iv - o produto deTa esperado estiver contefiplado

nas netas estabelecidás no Plano P7úrianua] de que

trata o art, 765 da ConstituiÇão FederaT, quando

for o caso.

§ 39 É vedado incfuir no objeto da licitaÇão a

obtenÇão de recursos financeiros para sua execução,

quaTquer que seja a sua origem, exceÊo nos casos de

empreendifientos executados ê exp-lorados sob o

reqine de concessão, ros termos da TegisJação

específica.

§ 49 É vedada, ainda, a incTusão, no objeto da

licitaÇão. de fornecinento de nateriajs e servjÇos

sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos
não correspondam âs previsôes reajs do projeto
básico oa execút ivo.

§ 5e É vedada a realização de licitaÇão cujo objeto
incTua bens e serviÇos sen sinifaridade ou de

narcas, caracteristlcas e especificaÇões
excfusivas, safvo nos casos efl que for tecnicanente
justificáve1, ou ainda quando a fornecinento de

tais naterials e servjÇos for feito sob a reqime de

adninistraÇão contratada, previsto e discriminado
no ato canvocatór ia.

§ 6o A irrfringência do di.sl>os to ,lêste artígo íry7ica
a ,trulidade dos atos ou co,ltratos reaTízados e a

§ 7e Nãa

serviÇo,
pÍeÇos,

será ainda computado cono vaTor da obra
paÍa fins de juTganento das propostas

atua.TizaÇão nlonetária das obt igaÇões

desde a data final de cada periodo
até a do respectivo paganento, guê se

a

ou

de

de

de

rá

paqanento.

a fe r iÇãa

Prefeitura Municipal de Cascavel - PR
Rua Paraná, 5000 - Centro - CEP: t5810-01 I SEADM - 2. Andar - DEPARTAMENTO DE COMPRAS
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"Àrt. 8e A execução d,as

Progia@zri-se, se4)re, ell

seus custos atuaT e final
de sua execução.

H
Secretaria de Administração

caTculada pe-los flesmos critérios estabelecidos
obr igator iamente no ato convocatório.
§ 89 QuaTquer cidadão poderá requerer à

AdninistraÇão Púb7ica os guantiÊativos das obras e

preÇos únitários de determinada obra executada.

169

§ 99 O disposto neste artiga apTica-se tanbén,

que coubeÍ. aos caso.s de dispensa e

inexiqibilidade de TicitaÇão. "
de

obras

sua

e dos serwiços deve

totaTíd.ade, prevjs tos

e considerados os prd zos

Parágrafo único. É proibido o retardanento
inotivado da execuÇão de obra ou serviÇo, ou de

suas parce-las, se exjstente previsão orÇamentária

para sua execuÇão tota7, sa-luo insuficiência
financeira ou comprovado not)vo de orden técoica,
justificados en despacho circunstanciado da

autoridade a que se refere o art. 26 desta Leí."

(grifos nossos)

2.2 Da Análise do Edital

Da qualificação técnica

No que tange à qualificação técnica exigida dos licitantes, ao longo

do item 10.2.3 do Edital, merece destacar que o Art. 37, XXl, da Constituiçâo

Federal, permite que se estipulem somente requisitos que sejam indispensáveis à

garantia do cumprimento das obrigaçôes. #
PÍefeiturâ Municipal de Cascavel - PR
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Secretaria de Administração

Ainda, para cercar-se de tais garantias, a Administração poderá

valer-se apenas e tão somente dos documentos expressamente elencados no

taxativo rol do Art. 30, da Lei no 8.666, de 1993, in veóis'.

"Àrt. 30. A documentaÇão refativa
Ii.Eitêr-sê-á a.'

quaTificação técnica

I - registro ou inscriÇão na entidade profissianaf
conpetente;
II - conprovaÇão de aptidão para desempenho de atividade
pertjnente e canpativel- en caracteristicas, quantldades e

prazos con o objeto da licitaÇão, e indicaÇão dds instdfaÇões

e do apdrefhânento e do pessoal técnico adequados e

dispo,?jveis para a reallzaÇão do objeto da TicitaÇão, ben

cono da quafificaÇao de cada un dos nenbros da equipe técnica
que se responsabiLjzará pelos trabaLhos;
III - conprovaÇão, forneclda pelo órgão licitante, de que

recebeu os documentos, e, quando exiqido, de que tonau

conhecinento de todas as infornaÇões e das candiÇões lacais
para o cunprirnento das abriqaÇões objeto da licitdÇão;
IV - prava de atendimento de reguisitos previstos ern -iei
especiaf, quanda for o casa.

§ l" À conprovaÇãa de aptidão referida na inciso II do

"caput" deste artiqo, no caso das ficitaÇões pert-ine]ltes a

obÍas e serviços, será feita por átestados fornecidos por
pessoas juridicas de direito púb1ico au privado, devidanente

registrados nas entidades profissionais canpetentes,

lirnitadas as exiqências a:

r - capacicaÇão xécn ico-prof issi ona I ; conpÍovação do

7ícitante de possuir enl seu quadro permanente, na data
previsÊa para entrega da pÍoposta, profissional de niveL
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade
competente, detentor de atestado de responsabi 7 idade técnica
poÍ execução de obra ou serviço de caracteristicas

ã

Prefeitura Municipal de Cascavel - PR
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seme]harres, li&itadás estas exciusjvamente âs parce-las

naior refevância e vafor significativo dc abjeto
llcitdÇão, vedadas as exiçréncias de quantidades mjri,?]as

prazos náxinos;

§ 2" As parcelas de naior reTevância técnica e de

significativo, nencionadas no parágrafo anterior,
definidas no instÍunento convocatór io.

171

de

da

au

valar
serão

§ 3' Será senpre adtnitida a

certidões ou atestados de

conpfexidade tecnoTógica

superior. " (grifamos)

comprovaÇão de aptidão através de

abÍas ou serviÇos sjrnj-lares de

e operacional equivaLente ou

2.3 Da análise do Contrato

No que tange ao aspecto jurídico-formal da minuta epigrafada,

ressalvado o acima exposto, üerifica-se, em linhas gerais, a conformidade inerente

aos aspectos legais, de modo que se conclui pela regularidade destas.

Por fim, oraqinal do Edital deverá ser datado, rubricado em todas as

folhas e assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo,

podendo dele ser extraídas cópias para sua divulgação e fornecimento aos

interessados, nos termos do disposto no Art. 40, § 1o, da Lei no 8.666, de 19934.

*
3. Conclusão

4 *Art.40, O edital conteú no preâmbulo o númgro de ordem em série anual, o nome da repartição inleressada e de seu
setor.amodalidade,oregimedeexecuçãoeotipodalicitação.amençãodeques€ráregidaporeíal.ei.olocal,diaehora
para recebimento da documcntação e proposta- bem como pam início da abertura dos envelopes, e indicarâ obrigatoriamente,
o seguinte: (... )
§ l' O original do edital dcverá ser datado, rubricado em todas as folhas e assinado p€la autoridade que o expedir,
permanecendo no procssso de licitação, e dele extraindo-se cópias integrais ou rcsumidas, pam sua divulgaçào e
fomecimento aos interessados." (grifa-se)

PrefeiruÍa Municipal de Cascavcl - PR
Rua Parâna" 5000 - Centro - CEP: 85810{l I SEÀDM - 2' Andar - DEPARTAMENTO DE COMPRAS
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Secretaria de Administração

Ante o exposto, feita a análise inicial, com a devida recomendação

ao atendimento das formalidades legais suscitadas, opina-se pela aprovaçâo deste

processo, no que pertine à fase interna, prosseguindo-se o feito nos termos da lei.

E o parecer.

Cascavel, 13 de novembro de 2017 .

ca

Procu M

OA

Messias

unicipal

060-B24.

\-

Matríc. no 11296-8
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CASCAVEL
ÉSTADO DO PARANÁ

ôrgáo lmpresso O?o'"'no(

u)f,!1Çen

MUNIcíPlo DE

i1 L

DECRETO No 13'468 DE 03 DE mÂlo DE 2017

NOMEIÂ A COXIISS;O PERMANENÍE - 
DE

L'õiiãôro"oo m-uNtclplo DE cÂscAvEL E DA

OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Preíeito Municipal de Cascavel, no uso de suas atribuicóes oue lhe sáo conÍeÍidas

Deto aíI. 58, inciso lv, at r-ti ôiãániü de cascavel s consiàtrando a necessidade de

ffi ;";;:#; ;ã -",br" ;i",1" iiornic : io PeÍmarL'nta de Li: rteç;c

DECRETA

ArL.lo Ficam nomeados Para .!".'.eJrar6m a contissêc Fêiíná!-êr'!6 i() Licitaçáo dc

Município, os servidores a seguiÍ relacior'!':dos:

I - Titulares:

a) i-lenÍique Wichaski KouP:ka;

b) Emerson lvláícâ/t:ü'

i) Fernando Marcos Gea;

d) Alexandra Christina Bertaglia:

cl José Carlos Zamboni.

rl - Suplenres:

a) Renato Augusto dos Santos;

l) lvonete Aíoont; §an5ag:'.

Parágrelo único. Fica desig nado como Presidente o Píimeiro membro arrolado na

rolaçáo dos titulares, sendo que na sua ausência ou im le9ais. assume o membro

arroiado em segundo lugar e no imPedimento e9 uintes n Ídetn entre os titulaíes

A.l. 2o A vigêncra desle a 12 (dozel ses. contados a Partií de

06/05/2Jr,'
Gabi Mun
Cas/aval, Og de maio 17

[.úôr,ài Pâranhos
Preíe o Municipàl

U
WÍ,hx,«

Secíetário de Administraçáo
ecrelá

Rua ?araná,5000 - Cirixu Postal Il5 CF i' i580?-9OO - CNPJ 76 208 85 7i0001 -07

r73

PUBLICAOO
Órgáo Oíicial Eletrônico
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
EDITAL DE CONCORRÉNCIA N' I7I2OI7

ã

*Hô,
OI. OBJETIVO

PARANACIDADE

O Estado do Paraná, por meio do Sistema de Financiamento de Ações está financiando ao

Municipio abaixo identihcado s) objeto (s) abaixo descrito (s).

O Sistema de Financiamento de Ações nos Municípios - SFM, foi instituído pelo Decreto
Estadual n. ' 563112002, é administrado pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano -
SEDU, por meio do seu ente de cooperação Serviço Social Autônomo PARANACIDADE.

02. INSTAURADOR, SUPORTE LEGAL e REGIME DE CONTRATAÇÃO

O MLTNICIPIO de Cascavel, ora denominado licitador, toma público que às l4 horas do dia
l8 de dezembro do ano de 2017, na rua Paraná no 5000 em Cascavel, Paraná, Brasil, a
Comissão de Licitação, integrada por membros indicados pela entidade instauradora da
licitação, por meio de documento hábil, receberá as propostas para execução da(s) obra(s)
objeto da Concorrência n. " 17 - 20t7. EsÍa licitação, sob regime de empreitada por preço
global, do tipo menor preço, será regida pelo ArÍ.27 da Constituição do Estado do Paraná, Lei
Complementar Federal n. " 12312006; Lei Federal n. " 8.666/1993 e suas alterações
posteriores, pelas disposições deste Edital e seus anexos.

03. INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDTTAL

03.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, adendos e anexos
poderão ser solicitados, por escrito, à Comissão de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes
da data limite para o recebimento das propostas (envelopes no I e no 2), sendo que as
respostas serão enviadas por escrito a todas as proponentes, até 02 (dois) dias úteis antes do
recebimento das propostas, sem identificar a proponente que deu origem à consulta.

03.2 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes no I
e n' 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum
esclarecimento solicitado por uma possivel proponente, alterar os termos do Edital, com
anuência expressa do PARANACIDADE, mediante a emissão de um adendo.

03.3 Nos casos em que a alteração do Edital impoÍe em modificação das propostas, o
licitador prorrogará o prazo de entrega das mesmas.

04. 0BJETO, REGTME DE EXECUÇÂO, TIpo, PRAZO DE EXECUÇÃO, CAPITAL
SOCIAL, CAPACIDADE DE EXECUÇÁO E PERCENTUAL DE GRANDES
ITENS

Local: Av. Tito Muffato entre Av. Brasil e Av. Tancredo Neves

171

04.1 A presente licitação tem por objeto a execução, sob regime de empreitada por prego
global, tipo menor preço, da (s) seguinte (s) obra (s):

I

I



Objeto: Execução de 40.781,49 m2 de pavimentação de vias urbanas com serviços

demolição em concreto, demolição de boca de lobo, demolição Mecânica de Pavimento,

destoca de ál'vore, escavação, remoçâo de meio fio, fresagem de pavimentaçâo,

terraplenagem, drenagem, meio-fio de concreto com sarjeta, sub base de rachão, base de

brita graduada, imprimação, pintura de ligação, revestimento com CBUQ, pavimentação em

concreto usinado, calçada em concreto, rampas para deficientes, plantio de grama, plantio de

grama, sinalização vertical, sinalização horizontal, ensaios tecnológicos e placa de obra.

Trecho:
o Av. Tito Muffato (entre Av. Brasil e Av. Tancredo Neves)

Área Pavimentad a: 40.781 ,49 m2

Colocação de placas de comunicação visual.
Prazo de execução: 300 (tÍezentos) dias;
Capital social mínimo: R§ 632.000,00 (seiscentos e trinta e dois mil reais);
Preço má.ximo: R§ 6.324.797,41 (seis milhões, trezentos e vinte e quatro mil, setecentos e

noventa e sete reais e quarenta egm cgq4vqq).

de

A obrs devêrá srr execütadâ em conformidsde com o projeto, especificÂçôes lécíicss, memoriais e demais documentos.

SAM 73

04.2 Entende-se por obra semelhante a que apresenta complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior a:

Pavi com Concreto Betuminoso Usinado à Quente - CBU

04.3 O valor do subtotal da planilha de serviços, de cada grande item, deverá respeitar o
percentual pré-estabelecido na tabela abaixo, admitindo uma margem de variação para mais
em até 20%o. O valor que exceder esse percentual será pago junto com a última parcela do
cronograma fi sico-financeiro.

04.4 Independenlemente do valor apresentado pela proponente para cada grande item, o preço
global da proposta não poderá ultrapassar o Preço Máximo estabelecido no item 04.1, sob
pena de desclassificação.

04.6 O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o privo de 12 (doze)
meses da data da apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice INCC DI/IGV

)

ITE}I DESCRIÇAO _ GR{NDES ITENS
PERCENTUAL DO
VALOR GLOBAL

I SERVIÇOS PRELIMINARES 2,09%
') TERRAPLENAGEM 2,0svo

.) BASE ' SUB-BASE 24,340/o

.1 REVESTIMENTO 36,67%
5 MEIO.FIO E SARJETA 3,41%
6 PAISAGISMO / URBANISMO 16,05%
7 SINALIZAÇÀO DE TRÂNSITO 8,83%
t0 DRENACEM 6,tUvo
ll ENSAIOS TECNOLOGTCOS 0,460/o

175

04.5 O prazo de execução e a data de início da (s) obra (s) será contado a partiÍ do l1o
(décimo primeiro) dia da data da assinatura do Contrato.
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sobre o saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

sR=s(I2lr0)

R:SR_S

I12 : índice INCC-DI/FGV do l2o mês após proposta.

I0 : índice INCC-DIIFGV do mês da proposta.

S = saldo de contrato após medição referente ao 12'mês da proposta.

SR : saldo reajustado

R = valor do reajuste

05. ÍNDICES FTNANCEIROS

A proponente deverá comprovar, por meio do modelo n. o 05 em anexo, sua capacidade
financeira mediante a apresentação dos índices de liquidez geral (LG),liquidez corrente (IC)
e solvência geral (SG), cujos valores limites são os a seguir estabelecidos:

(LG)
(valor maior que)

(LC)
(valor maior que))

(SG)
(valor maior quc)

I I I

As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a
I (um) em qualquer dos indices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e solvência
geral (SG), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação.

06. RECURSOS FINANCEIROS.

As despesas com a execução do objeto deste Contrato serão financiadas com recursos do
Sistema de Financiamento de Açôes nos Municípios do Estado do Paraná - SFM, a serem
creditados em conta específica indicada pelo Município através da dotação orçamentária
1786.

07. PASTA TECNICA e ELEMENTOS INSTRUTORES.

07.1 A Pasta Técnica com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e
anexos poderá ser examinada no endereço mencionado no item 02, em horario comercial, ou
solicitada por meio do e-mail compras@cascavel.pr.gov.br. O licitador não assume
responsabilidade com a proposta da proponente que não recebeu este edital, seus modelos e
anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos ou reclamações de
empresas em relação a tais documentos, principalmente no que conceme ao item 03.2.

ã



07.2 São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer
adendos posteriores emitidos de acordo com o item 03.2:

a) carta-credencial (Modelo n. ' 01);
b) declaração de recebimento de documentos (Modelo n. " 02);
c) atestado de visita (Modelo n.'03) q declaração formal de dispensa (Modelo n. o

03.1);
d) declaração de responsabilidade técnica (Modelo n. ' 04);
e) capacidade financeira (Modelo n. o 05);
f) declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes

impeditivos da habilitação (Modelo n. " 06);
g) carta-proposta de preços (Modelo n. " 07);
h) planilha de serviços (Modelo n. ' 08);
i) cronograma fisico-financeiro (Modelo n. " 09);
j) declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de

origem exótica ou de origem nativa de procedência legal (Modelo n. " 10);
k) declaração de fomecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica

ou de origem nativa de procedência legal (Modelo n.' 1l);
l) declaração de que a proponente enquadra-se como microempresa, empresa de pequeno

poÍte ou empresa individual de responsabilidade limitada, pam fins de aplicação da
Lei Complementar Federal n." 12312006 (Modelo n' 12);

m) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18

(dezoito) anos em horário notumo de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres,
não mantendo, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de l4 (quatorze) anos (Modelo n. o 13);

n) minuta de Contrato de Empreitada (Modelo n. ' 14);
o) anexo do Contrato - ensaios e declaração;
p) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n. ' l5)
q) cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n. " 16);
r) elementos gráficos ( plantas e documentos gráficos ) (Anexo I);
s) especificações técnicas e memoriais (Anexo II);
t) relação de serviços e quantidades - orçamento (Anexo III).
u) modelo de placa (Anexo IV)
v) planilha de Insumos (Anexo V);
w) BDI - composição (Anexo VI).

07.3 A Comissão de Licitação disponibilizará a planilha de serviços (Modelo n. o 08) em
meio digital.

08. CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÃO

08.1 Poderão paÍicipar da presente licitação empresa do ramo, brasileira ou estrangeira,
devidamente constituída.

08.2 Está impedido (a) de participar da licitação:

I ) o autor do projeto brisico ou executivo da obra;

{

177

á



778 -
2) empresa ou consórcio de empresas responsável pela elaboração do projeto vloi"o ofr
executivo da obra, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor
de mais de 5%o (cinco por cenÍo) do capital com direito a voto, controlador, responsável

técnico ou subcontratado;

3) empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta ou
indireta federal, estadual ou municipal, ou que tenha suspenso seu direito de licitar ou
impedida de contratar com o licitador.

4) servidor ou dirigente vinculado ao licitador;

5) consórcio de empresas.

09. APRI,SENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS

09.1 A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua

proposta. O licitador não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos,
independentemente do desenvolvimento do processo licitatório.

09.2 A proponente deverá entregar à Comissão de Licitação no local, data e hora fixados neste
edital, os envelopes:

a) ENVELOPE N. " I - HABILITAÇÀO PRELIMINAR;
b) ETWELoPE N.'2 - PROPOSTA DE PREÇOS.

Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte extema e
frontal os dizeres:

RÁZÀO SOCIAL
CONCORRÊNCIA N" .2OI

ENVELOPE N' r - HABTLTTAÇÃO PRELTMTNAR
DATA: I /201

RAZÃO SOCIAL
CONCORRÉNCIA N'-.20I-
ENVELOPE N" 2 - PROPOSTA DE PREÇOS
DATA: / 1201

09.3 A proposta (envelopes n. o 0l e n. ' 02) poderá ser entregue diretamente pela proponente
à Comissão de Licitação ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a
Comissão de Licitação não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n. o 0l
e n. o 02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da
mesma.

09.4 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a
proponente e o licitador deverão ser escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio,

5

08.3 Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar
somente uma única proposta, sob pena de rejeição de todas.
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como ilustrações, catálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma
desde que acompanhados de tradução (p<ir tradutor juramentado) para o idioma português.

09.5 No horiíLrio estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma outra (s)

proposta (s) (envelopes no01 e n"02) serâ (áo) recebida (s).

rO. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE N' 1

10.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia
autenticada (em tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebimento
das propostas em confronto com o original), ou publicação em órgão de imprensa e deverão

estaÍ com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no
documento, o mesmo será aceito desde que a data de emissão não seja anterior a 60 (sessenta)

dias da data limite para o recebimento das propostas, exceto para o documento referente aos

itens 10.2, I "d", "e" e "P',3 "d" a"g",4 'Íb" e "d". As folhas deverão, preferencialmente,
estar numeradas em ordem crescente e rubricadas pela proponente.

10.2 Deverão estar inseridos no envelope n. o 01

I ) Quanto à Habilitação Jurídica:

a) declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores em
horário notumo de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo, ainda, em
qualquer trabalho. menores de l6 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de

14 (quatorze) anos (Modelo n' I 3).

b) declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos de madeira de origem
exótica. ou de origem nativa de procedência legal, (Modelo n' l0).

c) declaração de microempresa (ME), empresa de pequeno poÍe (EPP) ou empresa individual
de responsabilidade limitada (EIRELI) para os fins da Lei Complementar Federal n. o

12312006 (Modelo n' 12), quando for o caso.

d) prova de inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNPJ).

f) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última alteração
contratual, devidamente registrada, em se tratando de sociedades empresariais, no caso de
sociedades por ações acompanhado de documento de eleição dos seus administradores.

OBS: os documentos podem ser substituídos poÍ certidão simplificada da Junta Comercial,
desde que constem os nomes dos representantes legais do licitante e o ramo de atividade, com
data de expedição não superior a 06 (seis) meses.

6

2) Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

e) registro comercial. RG e CPF no caso de empresário individual.



1 80-42.1) prova de regularidade com as fazendas públicas:

a) federal, mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a
tributos federais e divida ativa da União.;

b) estadual, mediante a apresentação de ceÍidão de regularidade fiscal e a certidão negativa
de dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda
do Estado da sede da empresa;

c) municipal, mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria
de Fazenda da sede da empresa;

OBS: No caso em que a certidão negativa de débito de tributos/regularidade Íiscal e a ceÍidão
negativa de divida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado.

2.2) prova de regularidade de débito expedida pelo NSS (CND) e prova de situação regular
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRS);

2.3) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

OBS: No caso de a proponente pretender executaÍ o contrato por meio de filial, deverão ser

apresentados todos os documentos acima, tanto da matriz quanto da filial.

3) Quanto à Qualificação Técnica:

a) prova de registro no Conselho Regional de Engeúaria e Agronomia - CREA e/ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;

b) declaração de recebimento de documentos (Modelo n. ' 02);

c) atestado de visita (Modelo n.'03), expedido pelo licitador. A proponente, por meio de
representante devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, quando da visita ao local da obra,
deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo
de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada pelo telefone (45)3902-1333 data
limite para o agendamento 14112120171. ou declaração formal (Modelo n.' 03.1), assinada pelo
responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento
das condições e peculiaridades inerentes à natweza dos trabalhos, assumindo total
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante

d) atestado (s) e/ou declaração (ôes), em nome da proponente, expedido (s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado, de execução de, no minimo, uma obra de semelhante
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às solicitadas no item 04.2,
em quanÍidade igual ou superior conforme definido a seguir:

,7
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DESCRIÇÁO SERVIÇO QUANTIDADE MINIMA

Concreto Betuminoso Usinado à Quente - CBUQ 2.040,00 ton

OBS: Para atendimento das quantidades mínimas acima, a quantidade de cada um dos

serviços deverá ser atendida em um do (s) atestado (s) ou declaração (ôes), sendo
permitida a soma das quantidades de um mesmo serviço com a apresentação de, no
máximo, 3 (três) atestados ou declarações.

e) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da

obra (Modelo n. ' 04) até o seu recebimento definitivo pelo licitador;

f) a declaração acima exigida deverá ser acompanhada de "Certificado de Acervo Técnico
Profissional - CAT" do responsável (eis) técnico (s) indicado (s), emitido (s) pelo "Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
CAU", de execução de. no minimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior à solicitada no item 04.2;

g) comprovação de vínculo, por meio de registro em carteira e ficha de registro ou contÍato de
prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para

dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita por meio da cópia da ata da
assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social.

h) relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados
para a execução da (s) obra (i), conforme Anexo I, caso não conste a relação mínima neste

anexo, a proponente deverá apresentar sua relação de veículos, máquinas e equipamentos
conforme análise do projeto, constando o nome. n.'do RG, assinatura do responsável legal e

nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado, com
declaração expÍessa de sua disponibilidade durante a execução, sob pena de inabilitação
(Modelo n. ' l5);

i) cronograma de utilização de veiculos, máquinas e equipamentos (Modelo n. o 16),

devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior, constando
nome, n. o RG e assinatura do responsável legal pela empresa; e nome, número do Íegistro no
CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado;

4) Quanto à Qualificação Econômica Financeira:

a) prova de capacidade financeira conforme Modelo n. o05, apresentando as demonstrações
contiíbeis do último exercício social. Deverão ser apresentados os índices de:

- liquidez geral (ZG); liquidez conente (IC); e Solvência Geral(SG),

tais índices serão calculados como se segue:

LG: (AC + RLP) I (PC + ELP)

LC: (AC / Pq

8
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sendo :

AC - ativo circulante
RLP - realiável a longo prazo

SC = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)

PC - passivo ciÍculante
ELP - exigível a longo prazo

AP - ativo permanente

Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as

demais, obedecendo-se os limites previstos no item 05;

b) demonstrações financeiras do último exercício social (balanço patrimonial anual com
demonstrações contábeis de resultados), já exigível. O balanço patrimonial anual com as

demonstmções contábeis, devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho
Regional de Contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos
termos de abertura e de encerramento do Livro Dirírio, devidamente registrados e assinados. O
balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação no
Diário Oficial. O (s) mesmo (s) deverá (ôo) ser assinado (s) por profissional da contabilidade
regislrado no Conselho Regional de Contabilidade.

c) ceÍidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juídica ou
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa fisica, dentro do prazo de
validade;

d) comprovação do capital social, integralizado e registrado na forma da lei, de valor igual ou
superior ao estabelecido no item 04.1;

OBS: o valor do capital social poderá ser atualizado pela proponente, para a data limite
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n. ol e n. " 2), por meio de indices
oficiais específicos para o caso;

e) declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e

documentos pertinentes. bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da
habilitação (Modelo n. '06), em anexo.

10.3 E vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico, ou
utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente.

10.4 O responsável técnico só poderá ser substituído se atendido o item 10.2, subitem 3,
alíneas "e", "f' e "g", com expressa aubrização do licitador.

11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N..2

I1.1 Deverá ser apresentado um envelope n. " 2, devidamente fechado e inviolado, contendo
os documentos abaixo relacionados, em uma via original. As folhas deverão ser,
preferivelmente, numeradas em ordem crescente e rubricadas por elemento credenciado da
proponente.

9
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1) Carta-proposta de Preços (Modelo n." 0D, digitada ou impressa sem rasura e entreliúas.
Cada proponente deverá apresentar somente uma única carta-proposta de preços que deverá
conter:
a) razão social, CPNJ, endereço, telefone, e-mail, etc;
b) data;
c) preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e poÍ extenso;
d) prazo de execução do objeto em dias;
e) prazo de validade da proposla (mínimo de 60 dias), contados a partiÍ da data limite

estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n. " I e n. " 2) pela Comissão de

Licitação.
f1 nome do titular ou do representante legalmente constituído com respecliva assinatuÍa;

OBS: Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da
proposta, o licitador poderá solicitar às proponentes uma prorrogação específica no prazo de
validade. A solicitação e as respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso de a
proponente recusar-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta será rejeitada.
Caso a proponente concorde com a dilação do prazo solicitado, não será permitido modificar a

proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qualquer alteração de preços.

2) Planilha de Serviços, impressa sem rasura e entreliúas, deverá ser preenchida conforme
(Modelo n. " 08), com nome do titular ou do representante legalmente constituído com
respectiva assinatura, conforme item 07.3. O licitante deverá apresentar a planilha,
obrigatoriamenle, contendo as quantidades e a descrição completa de todos os itens na forma
constante na planilha de serviços, sob pena de desclassificação.

3) Cronograma Físico-Financeiro (Modelo n. " 09). devidamente preenchido, constando o
nome, número do registro no CREA"/CAU e assinatura do responsável técnico indicado; e o
nome, número do RG e assinatura do responsável legal pela empresa.

12. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS

12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de
que a proponente examinou completamente os projetos, as especificações e demais
documentos, que os comparou entre si, que obteve as informações necessárias sobre qualquer
ponlo duvidoso e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de
preços completa e satisfatória.

12.2 Os serviços deverão ser relacionados na planilha de Serviços (Modelo n. ' 08), na coluna
*DISCRIMTNAÇÀO DOS SERVIÇOS".

12.3 As quantidades deverão ser relacionadas na Planilha de Serviços (Modelo n. " 08), na
coluna "QUANTIDADES".

12.4 Os preços unitiirios propostos deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo
n. " 08), na coluna *PREÇO UNITÁRIO", e deverão ser apresentados para cada serviço, de
conformidade com o projeto, as especificações e as demais peças fomecidas pelo licitador.

t0



12.5Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, aparelhos.
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros
em geral, encaÍgos de legislação social, trabalhist4 previdenciária, infortúnio do trabalho,
hospedagem, locomoções, tributos, administração, lucro e quaisquer outras despesas

necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais à execução da obra.

12.6 Os preços parciais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo n. o 08), na
coluna "PREÇO PARCIAL" e será obtido pela multiplicação da quantidade pelo preço
unitario.

12.7 Os preços subtotais deverão ser relacionados na Planilha de Serviços (Modelo n. o 08) na
coluna "PREÇO SUBTOTAL" e serão a soma dos preços parciais de cada grande item da
planilha de serviços.

12.8 O preço total deverá ser relacionado na Planilha de Serviços (Modelo n. o 08) na coluna
*PREÇO TOTAL" e será a soma dos preços subtotais de cada grande item da planilha de
serviços.

12.9 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e

todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se

mencione em um e se omita em outro, será considerado especificado e válido.

13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS

l3.l No local, dia e hora fixados neste edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes
n. o I e n. " 2, fechados e inviolados, de cada proponente. Rubricará, juntamente com os
representantes que assim o desejarem, o envelope n.'2 que contém as propostas de preços e
procederá à abertura dos envelopes n. ' I que contém a documentação de habilitação que será
submetida ao exame da Comissão de Licitação e das proponentes interessadas.

13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes n. o 1 e n. o 2 o representante da
proponente, se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (corn
poderes legais paro representar a proponeníe) da sessão, deverá apresentar à Comissão de
Licitação a credencial (Modelo n. " 011 com hrma reconhecida, ou por meio de procuração
passada em caÍório. A credencial é documento avulso e nâo deve estar inserida em
nenhum dos envelopes.

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representaÍ mais de uma proponente

13.4 Em neúuma hipótese será concedido prazo pua apresentação ou substituição de
documentos exigidos e não inseridos nos envelopes n.' I e n, o 2, ressalvados os erros e
omissões sanáveis. No entanto, é facultado à Comissão de Licitação realizar diligências
destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório, em qualquer fase da licitação,
solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem como,
solicitar o original de documento da proponente, devendo a mesma apresentálo num pr.Lzo
máximo de 48 (quarenta e oiro) horas, a partir do recebimento da solicitação.

ll
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á13.5 Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes
presentes a possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes,
que poderão impugnar, por escrito, algum documento apresentado em desacordo com o edital.
Não havendo manifestação por parte dos proponentes, a Comissão encerrará a sessão

informando que o resultado do julgamento da habilitação será encaminhado aos interessados
pelos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial).

13.6 Será lavrada ata circunstanciada da sessão, que registrará as impugnações, observações e

demais ocorrências, e será assinada pela Comissão de Licitação e pelas proponentes presentes
que assim o desejarem.

13.7 Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido,
exceto o do item 13.2, desde que a informação que nele deveria estar contida, certificada ou
atestada não puder ser suprida por outro documento apresentado ou estar disponível em site
ohcial. Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos.

13.8 A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o

representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratiÍicar o ato, devendo tal fato
ser registrado em ata.

13.9 Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela Intemet, dentro
do prazo de validade, sujeitando-as às verificações caso necessário. No caso de divergência
enüe os dados constantes da certidão apresentada e os dados constantes da veriÍicação,
prevalecerá esta.

13.10 Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixar o
prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação.

13. 1 1 A partir da divulgação do resultado do julgamento, as proponentes terão o prazo de 05
(cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o
disposto no AÍ. 109 da Lei Federal n. " 8.66611993. Não havendo recursos, ou
definitivamente julgados, a Comissão comunicará às proponentes a data da sessão de abertura
dos envelopes n. o 2, por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e/ou
publicação na imprensa oficíal).

13.12 Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na
própria sessâo, anunciará o respectivo resultado. Se todas as paÍicipantes renunciarem ao
pÍazo paÍa interposição de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante
manifestação expressa a constar na respectiva ata que deverá ser assinada por todos , a
Comissão de Licitação devolverá, mediante recibo ou protocolo, às proponentes inabilitadas,
os respectivos envelopes n.'2. Ato contínuo, proceder-se-á a abertura dos envelopes das
proponentes habilitadas.

l,í. ABERTURA DO ENVELOPE N.'2 - PROPOSTA DE PREÇOS

14.1 Na data fixada para a sessão de abertura dos envelopes *" 2, a Comissão de Licitação
devolverá à proponente não habilitada o respectivo envelope n. ' 2, fechado e inviolado. Caso
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a proponente não habilitada não se fizer representar neste ato, o envelope será devolvido pelos
meios convencionais, após a homologação da licitação.

14.2 A Comissão de Licitação procederá à abeÍura dos envelopes n. o 2 das pÍoponentes
habilitadas, examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente,
o objeto, o preço global, o prazo de execução e o pr.Lzo de validade de cada proposta. Os
documentos serão rubricados pela Comissão de Licitação e pelos representantes das

proponentes presentes.

14.3 Da reunião de abertura dos envelopes n. ' 2 será lavrada ata circunstanciada que será

assinada pela Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes.

14.4 O critério a ser ulilizado no julgamento das propostas será o menor preço global
analisado, desde que cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevar,
numa proposta, qualquer informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza
secundiíria, formal, que não constituam um desvio significativo, desde que não prejudique ou
afete a classificação relativa de qualquer outra proponente.

14.5 A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma fisico-financeiro poderá
ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato,

devendo tal fato ser registrado em ata.

14.6 A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços, planilha de serviços
e cronograma fisico-financeiro. Constatado erro aritmético ou de anotação no preenchimento,
serão efetuadas as devidas correções.

14.7 No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por
extenso, prevalecerá o último, a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um
erro grosseiro e óbvio, ou, ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou extenso), a

proposta será válida desde que não haja dúvidas sobre o preço apresentado.

14.8 Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta

14.9 Se existir eno ariÍnético na multiplicação da quantidade pelo preço unitii.'r'io, o preço
unitrírio prevalecerá, a não ser que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro
grosseiro e óbvio no preço unitario. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço
unitiirio será corri gido.

14.10 Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha de
serviços e o preço global analisado, prevalecerá este.

14.1I Se o valor de um grande item (item 04.3) ultrapassar o percentual máximo admissível
estabelecido, a diferença entre o valor proposto pela proponente e o máximo admissível será
remanejado para a última parcela do cronograma fisico-financeiro.

14.12 A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma fisico-financeiro e
procederá a correção se constatado erro, desequilíbrio fisico-financeiro e/ou a necessidade de

13



187

ã
ajuste face o contido no item 04.3. A simples correção de eno, desequilíbrio fisico-Íinanceiro
e/ou de ajuste não acanetará a desclassificação da mesma.

14.13 O cronogÉma fisico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela

proponente. Caso rejeite a coneção, a sua proposta será desclassificada.

14. l4 Será desclassificada a proposta:

a) elaborada em desacordo com o presente edital;
b) cujo valor global analisado for superior ao estabelecido no item 04.1;
c) que propoúa qualquer oferta de vantagens não previstas no edital;
d) que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofeÍas das demais proponentes;
e) que apresente preços unitiírios simbólicos, irrisórios ou de valor zero;
f) que não aceite coneção do cronograma fisico-financeiro;
g) que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, após procedimento
para apwar a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto, quando for razoável
concluir que a proponente não é capaz de executaÍ o Contrato ao preço de sua ofeÍa.

14.15 Consideram-se inexequíveis as pÍopostas cujos preços globais analisados sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% (cinquenta
por cento) do preço orçado pelo licitador. ou

b) preço global orçado pelo licitador.

14.16 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a

apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade
técnica e econômica do preço global proposto para a obra. A composição de preço deverá ser
entregue por escrito ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela
mesma, após o recebimento da solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos
preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço.

14.17 Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por
cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 14.15, será exigida, para
assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual à diferença entre o valor
resultante do item 14.15 e o preço global analisado.

14.18 Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá
fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços.

14.19 Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a
Comissão de Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de
classificação. desde que não ocorra o disposto no item 15.

14.20 A classificação das propostas será comunicada à,s proponentes através dos meios usuais
de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficiat). A partir da divulgação do
resultado do julgamento. as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Art. 109 da Lei
Federal n. " 8.666/1993.
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14.21 Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, será declarado o vencedor.

15. DA COMPROVAÇÁO Oa, REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE
PREFERENCIA DAS MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(EPP) OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
(EIRELI)

15.1 As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte ou Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de sua regularidade fiscal (item 10.2,2.1 "a" e "á'), mesmo que apresente
alguma restrição.

15.2 Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as ME,
EPP ou EIRELI.

15.3 Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas
de pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam iguais ou até 10%
(dez por cerÍo) superiores à proposta de menor preço classificada, desde que esta não teúa
sido apresentada por outra ME, EPP ou EIRELI.

15.4 Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou EIRELI melhor classificada poderá
apresentar nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão se

presente o representante com poder para ofertar nova proposta ou no pr.vo de 24 horas se não
estiveÍ presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada
vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor.

15.5 No caso de ME, EPP ou EIRELI ser declarada vencedora do certame e havendo alguma
restrição na comprovação de sua regularidade fiscal, serJhe-á concedido prazo de 05 (cinco)
dias úteis, pronogáveis por igual período a critério do licitador, para a regularização da
restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa.

15.6 As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo acima, para

efeito de posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da
proponente e aplicação das sanções previstas no Art. 81 c/c Art. 87 da Lei Federal n. o

8.666/1993.

15.7 Após a entrega das ceÍidões e análise quanto à regularidade fiscal da proponente, a
Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às

proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação na
imprensa oficiat), A partir da divulgação do resultado do julgamento as proponentes terão o
prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-
se o disposto no Art. 109 da Lei Federal n." 8.66611993.

15.8 Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 15.6, ou
não ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME, EPP ou
EIRELI melhor classificada, serão convocadas as ME, EPP ou EIRELI Íemanescentes que se

enquadrem na hipótese do item 15.4, segundo a ordem de classificação.
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15.9 Na hipótese de não contratação de ME, EPP ou EIRELI, nos termos dos itens anteriores,
o objeto será adjudicado em lavor da proposta de menor preço originalmente vencedora do
certame.

16. ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO

16.1 A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado
entre o licitador e a pÍoponente vencedora da licitação, após análise desta licitação pelo
PARANACIDADE.

16.2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Empreitada
(Modelo n. o l4), dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do
direito de contratação e sujeitando-se às penalidades previstas em lei.

16.3 A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, quitação de
débito junto ao Conselho Regional de Engeúaria e Agronomia - CREA e/ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU, ou visto, quando a empresa não tiver sede no Estado do
Paraná.

16.4 É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de Contrato, convocar
as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual príLzo e nas

mesmas condições pÍopostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a revogação da presente
licitação independentemente da cominação prevista no Art. 8l da Lei Federal n. " 8.666/1993.

17. GARANTIA DE EXECUÇÃO p A»ICIONAL

l7.l A proponente vencedora deverá apresentar, na assinatura do termo de Contrato de
Empreitada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que
servirá de garantia à fiel observância das obrigações contratuais.

17.2 O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de SYo (cinco por cento) sobre
o valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver (subitem 11.17).

17.3 O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser
efetuada nos termos do Art. 56, § 1', I, II e III da Lei Federal n. " 8.666/1993.

17.4 Qualquer majoração do valor contÍatual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas
modalidades do item anterior, valor correspondente a 570 (cinco por cento) do valor da
alteração. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da
garantia de execução, se assim o desejar. No caso de prorrogação dos prazos contratuais, as
garantias deverão ser devidamente prorrogadas.

17.5 A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando:

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do Contrato de Empreitada;
b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação da obra pelo
licitador.
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17.6 A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por
requerimento mediante a apresentação de:

a) termo de recebimento definitivo;
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As
despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da contratada.

18. PRAZOS

18.1 Na contagem dos prazos previstos neste edital, excluir-se-á
publicação/notificação/convocação e incluir-se-á o dia do vencimento. Só se

vencem os prazos referidos neste edital em dia de expediente no licitador.

o dia da
iniciam ou

18.2 O prazo miíximo para o início dos serviços é do 1l' (décimo primeiro) dias a contar da
data de assinatura do Contrato de Empreitada.

18.3 O prazo de execução do objeto será contado a partir do 11" (décimo primeiro) dia da data
de assinatura do Contrato de Empreitada.

18.4 O prazo de execução da obra poderá ser alterado nos cirsos especificados na Cláusula

Quarta da minuta do Contrato de Empreitada.

19. DA FISCALIZAÇÃO, TESTE§, RET]NIÕES DE GERENCIAMENTO,
COMUNICAÇÃO

19.1 A proponente deve respeitar rigorosamente as noÍrnas estabelecidas nas especificações
técnicas que integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços

executados, em conformidade com as noÍrnas e especificações do DNIT, por meio da relação

de ensaios necessários conforme Anexo I do contrato, parte integrante deste edital.

20. SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

2I. PLACASDEOBRA

21.1 O fomecimento e instalação das placas de obra está disciplinada na Cláusula Sexta da
minuta do Contrato de Empreitada, modelo anexo.

22. PAGAMENTO

22.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco)
dias úteis, após recepção do recurso financeiro pelo município e a apresentação correta de

't7
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cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente protocolado
desde que cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das
parcelas.

22.2 O fattxanento deverá ser protocolado, em 0l (uma) via, no protocolo geral na sede do
licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma
de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da
licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo
município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, nào
apresentar rasura e/ou entreliúas e ser ceÍificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as

folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão
do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao

FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da
obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do
contrato e o primeiro pagamento e entre um pâgamento e outro, e não apenas o
comprovante do último recolhimento realizado,

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) a liberaçâo da primeira parcela fica condicionada à apresentação:
e.1) da ART pela CONTRATADA;
e.2) comprovação de abeÍura da matrícula CEI junto à Receita Federal, com os dados
conforme contÍato;
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:
f.l) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra
conforme projeto/área de reforma/area de acréscimo/rírea nova);
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;
f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.
As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.
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g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste

Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos:
g.1) original (is) ou cópia (s) autenticada (s) da (s) Nota (s) Fiscal (rs) de aquisição dos
referidos materiais;
g.2) declaração de fomecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica
ou de origem nativa de procedêncialegal (Modelo n. " 1l);
g.3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
_IBAMA;
g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos
de madeira de origem nativa.

h) acompanhado de Declaração de Realização de Ensaios - firmado pelo CONTRATANTE e

pelo responsável da CONTRATADA -, quando o faturamento ocorrer após a realização de
ensaio, conforme relação constante no orçamento.

23.1 O recebimento provisório e definitivo da obra estão disciplinadas na Cláusula Décima
Sexta da minuta do Contrato de Empreitada.

24.1 As penalidades a serem aplicadas por descumprimento contratual estão disciplinadas na

Cláusula Décima Nona da minuta do Contrato de Empreitada.

25. RESCISAO

25.1 O licitadoÍ se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de
interpelação judicial, nos casos definidos na Cláusula Vigésima Primeira da minuta de

ContÍato de Empreitada.

26. DISPOSTÇOBS CrRetS

26.1 O licitador se reserya o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente,
sem que caiba a proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização.

26.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente,
não acorrerem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto.

26.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do
edital.

26.4 Durante a fase licitatória a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá
efetuar vistorias nas instalações das proponentes.

l9
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26.5 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fomecidos
verbalmente por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento
para impugnações, reclamações ou reivindicações por parte das proponentes.

26.6 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas,
nos memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem,
exclusivamente, para indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais
com qualidade, característica e tipo equivalentes ou similares.

26.7 Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor signihcativo venha a ser descoberto,
em qualquer paÍe do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do
presente edital, a Contratada deverá notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os

procedimentos a serem seguidos.

26.8 Caso as datas previstas para a de sessõe na presente licitação sejam

declaradas feriado ou ponto facultativo realizadas no dia útil subsequente.

26.9 Os casos omissos serão pela Comissão de icitação à luz da legislação, da
jurisprudência e da doutrina ap a especle.

Cascavel, 13 de Novembro 017.

Leonaldo da Silva
Pre Municipal\
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MODELO N'01

CARTA-CREDENCIAL

Local, de de 201

A Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Concorrência no I

Prezados Seúores,

O abaixo assinado, (insefir o nome comDlero), carteira de identidade (inserir o número e

órsito emisso), na qualidade de responsável legal pela proponente (inserir nome ds orooonente),

vem, pela presente, informar a V. S^ que o senhor únserir o nome comoleto), caÍeira de
identidade finserb onúmero e órudo emisso , é a pessoa designada por nós para acompaúar a

sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, para
assinar as atas e demais documentos. com poderes especíÍicos para ratiÍicar documentos e

renunciar prazos recursais (opcional) a que se referir à licitação em epígrafe.

Atenciosamente,

(Nome, RG n" e assinaturo do responsá,vel legal)

(Nome, RG no e assinatura do representante lega[).

Obs.: firma reconhecida do responsável legal

2t
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MODELO N'02

DECLARAÇÁO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

Ref.: Edital de Conconência no I

O signatririo do presente, o seúor finserb o nome completol, representante legalmente
constituído da proponente (insertr o nome dt orooonentd, declara que a mesma recebeu toda a
documentação e tomou coúecimento de todas as informações e condições necessárias à
execução do objeto da Concorrência supramencionada.

Local, de de 201

(Nome, RG n" e assinatura do responsdvel legal) .

22.

F
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MODELO N" 03

ATESTADO DE VISITA

Ref.: Edital de Concorrência no I

Declaramos que o Responsável Tecnico ftnseit o nome complelol, CREA/CAU n" ftnserir o

número) da proponente finserir o nome da proponentd, devidamente credenciado, visitou o local
da execução da obra. objeto da Conconência em epígrafe.

Local. _ de _ de 201_.

(Nome, RG no e assinatura do responsável pelo licitador).

(None, n" CREÁ/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente)
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MODELO N" 03.I

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA

Concorrência Nacional no

Objeto:
Nome da Empresa:
CNPJ no:

Endereço:
Fone:
Fax:
E-mail:

O representante técnico da (inserir o nome da proponente) Sr. (a) (inserir o nome do
representante), devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia à

Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno coúecimento
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a

Contratante.

Curitiba, de de 20

(None, n" CREA/CÁU, e assinatura do Responsável Técnico)

t20
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ref.: Edital de Conconência no I

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução n" 218 de

29/06/73 e n" 317, de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engeúaria, Arquitetura,
e Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a

referida licitação, é:

NO Nome Especialidade CREA /CAU
NO

Assinatura do
responsável técnico

Declaramos, oulrossim, que o (s) profissional (ais) acima relacionado (s) pertence (m)
ao nosso quadro técnico de profissionais/ contrato de prestação de serviços.

Local, _ de _ de 201_.

(Nome, RG n" e assinatura do responsável legal)

25
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MODELON" 05

CAPACIDADE FINANCEIRA

Ref.: Edital de Conconência no I

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente.
Esses indices foram obtidos no balanço do último exercicio social.

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos
comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as

demonstrações.

SÀo AS DEMONSTRAÇÕES:

Tipo de índice Valor em reais Indice

Liquidez geral (lG)

LG: (AC + RLP) I (PC + ELP)

Liquidez conente (ZC)

LC=AC/PC

Solvência Geral (SG)

sG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP)

AC
AP
PC

RLP - realizável a longo prazo;
ELP - exigível a longo prazo.

- ativo circulante;
- ativo permanente;
- passivo circulanle;

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as

demais.

Local, _ de _ de 201_.

Representante Iegal
(Nome, RG n" e assinaturo)

Contador
(nome, n" CRC e qssinalurq,)
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MODELO N'06

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FÀTOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

Ref.: Edital de Concorrência no I

O signatário do presente, em nome da pÍoponente (inse t o nome do proponentd, declara,
expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Concorrência e
respectivos modelos, adendos, anexos e documentos e que acatará integralmente qualquer
decisão que venha a ser tomada pelo licitador.

Declara, ainda, para todos os fins de direito. a inexistência de fatos supervenientes
impeditivos da qualificação ou que compÍometam a idoneidade da proponente nos termos do

Artigo 32, parágrafo 2o, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de juúo de 1993, e suas alterações, e
que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local. _ de _ de 201_.

(Nome, RG n" e assinatura do responsável legal)
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MODELO N" 07
(Razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ/MF).

PROPOSTA DE PREÇOS

Local, _ de _ de 201_.

À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Concorrência no I

Prezados Seúores.

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S* nossa proposta de preços, relativa à
execução de _, da licitação em epígrafe.

O preço global proposto para execução da obra objeto da licitação supramencionada é

deR$ t!Wt!t_S!!949 §!S)(inserir o valor por extenso).

O prazo de execução do objeto é de (iryglr o prazo de execucão) Gnserir o orazo de
execucão Dor extenso) dias contados a partir do 11' (décimo primeiro) dia da data de

assinatura do Contrato de Empreitada.

O prazo de validade da proposta de preços é de (i49i!_99!@) Glnseir o.

prazo de validade oor exlensd) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento
das propostas (envelopes no I e n" 2) pela Comissão de Licitação.

Atenciosamente,

(Nome, RG no e assinatura do responsdvel legal)
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\IODELO \" 08

PLANILHA DE SERVIÇOS

Ref.: Edital de Conconência no
MUNICÍPIO :

OBRA :

ITEM cóDrGo ORIGEM DISCRTMTNAÇÃ
o Dos

sERvlÇos

UNID QUANT PREÇO
I,NITARI
o (R$)

PREÇO
PARCIÁL

E$)

PREÇO
SI.JBTOTAL

(R$)

PREÇO TOTÁL

(Nome, RG n" e assinatura do responsável legal) (none, CREA/CAU n" e assinatura Responsóvel Técnico
hqbilitqdo)

29
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MoDELo 09 - cRoNoGRAMA Flstco FtNANCEtRo
DITAL DE coNcoRRÊNcIA NACIoNAL N" I2oo -

ROPONENTE :

MUNrcÍPro / LocAL
OBJETO

iDA

PRAZ DE EXE

I\FL

ppÁ7ar nF FYFat raÀô l íti,§ \

lt0 sER\1ÇO acltvl] aDc

CODICO DIScRIMINAÇÀo

t0 60 l:, 15l llill

EC

E§
o/o

E§

Bq
%

8§

B§

E§

TOTAL DÂ PÂRCEL. EC
./.

TOTÂL ÁCUNIULÁD Eg

IIIIIII

I

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal)

(carimbo, nome, no RG e CREA e assinatura do engenheiro)
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204 -4MODELO N'10

DECLARAÇÁO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E
SUBPRODUTOS DE MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA

DE PROCEDÊNCIA LEGAL

À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Concorrência n' /

Eu, eftr o nome RG nserir o número do RG , legalmente nomeadoI
representante da proponente finserir o nome da orooonentd, CNPJ (inserir o número), para
o fim de qualificação técnica no procedimento licitatório, na modalidade de Concorrência no

nserrr o numefo declaro, sob Írs penas da lei, que para a execução do objeto da referida
licitação somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de

origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo
florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio
Ambiente (SISNAMA), com autorização de transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, tendo ciência que o não
atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar as

sanções administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 8.666193, e no artigo 72,

§ 8', inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuizo das implicações de ordem criminal
contempladas na referida lei.

Local, _ de _ de 201_.

(Nome, RG no e assinatura do responsável legal pela proponente)
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MODELO N" 1I

DECLARAÇAO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE
MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA DE PROCEDÊNCIA

LEGAL

Ref.: Edital de Concorrência no I

Eu. lnsertr o nome RG erir o número do RG , legalmente nomeado
representante da proponente (inserir o nome da oroooneníd, CNPJ (inserir o número do
CNPJ da prooonenld, declaro, sob as penas da lei, que para o fomecimento dos materiais,
objeto do Contrato no nserrr numero , somente foram utilizados produtos e subprodutos de
madeira de origem (inserir a oriçem- nativa ou exóticd, de procedência legal, decorrentes de

desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovados por órgão ambiental competente
integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), com autorização de
transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA, tendo ciência que o não atendimento da presente exigência na fase de

execução do contrato poderá acarretar as sanções administralivas previstas nos artigos 86 a 88

da Lei Federal 8.666193, e no aÍigo 72, § 8", inciso V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo
das implicações de ordem criminal contempladas na referida lei.

Local, _ de _ de 201_

(Nome, RG n" e assinaíura do responsável legal pela proponente)

Obs.: Este modelo será uíilizado posteriormente somente pela proponenle vencedora do
certame, conforme item 22.2 letra "g" deste edital.
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MODELO N" 12

DECLARAÇÁO MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI)

Ref. : Edital de Concorrência no I

objeÍo'. (inse r o nome da obts,locsl, tus, número, ciddde e outros).

O signatário do presente, o seúor finseir o nome completd, representante legalmente
constituído da proponente (inserir o nome da oroooneníe, declara sob as penas da Lei, que a

mesma está estabelecida sob o regime legal de ME, EPP ou EIRELI, conforme conceito legal
e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os beneficios da Lei Complementar no

123106.

Local, _ de _ de 201_.

(Nome, RG n" e assinotura do responsdvel legal).
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2t)74MODELO N" 13

Ref. : Edital de Concorrência no I

Objelo', finserir o nome ds obru, local. rua, número, cidade e outro .

O signatário da presente, o senhor 1nserir o nome completd, representante
legalmente constituido da proponente ônserir o nome da prooonentd declara" sob as penas da Lei,
que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário notumo
de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos.

Local, de de 201

(Nome, RG n" e assinatura do responsá,vel legal)

j.1



MODELO NO 14

CONTRATO N" I2OI7
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR
PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MTNICIPIO DE CASCAVEL E A , NA
FORMA ABAIXO:

O finserir nome do contrqtantd, situado rra_Í j!§giL-endq9§d, PR, CNPJ finserir n"), a seguir
denominado CONTRATANTE, neste ato representado poÍ set) (inserir nome do representante

lesql), portador da cédula de identidade R.G. n. o (inserir n1, inscrito no CPF sob n. o tnser

e a empresa tnseftr nome dae , CNPJ localizada na 1nserir endereco), a seguir
denominada CONTRATADA, representada poÍ 1nserir nome do representdnte !e?a portador da

cédula de identidade R.G. n. ' finserir n1 , inscrito no CPF sob n. " nserlr n residente na

finserir enderecd, firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal n

" 8.66611993, na proposta da CONTRATADA datada de inserir data protocolo n. " finserb no)

conforme condições que estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O preço global para a execução do objeto deste Contrato, é de R$ ftnserir valor) 1nserir valor por

extensot, daqri por diante denominado 'VALOR CONTRATUAL-.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

As despesas com a execução do objeto deste Contrato serão financiadas com recursos do

Sistema de Financiamento de Ações nos Municípios do Estado do Paraná - SFM, a serem

creditados em conta específica indicada pelo Município através da dotação orçamentária
1786.

CLÁUSULA QUARTA . DO PRAZO
SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO

DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS

A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Conlrato,
inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 1nserir prazo de

execucãd dias, contados a partir do 11" (décimo primeiro) dia da data da assinatuÍa do
Contrato de Empreitada.

35

O objeto do presente Contrato é a execução de finserir obierd, sob regime de empreitada por
preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e

demais peças e documentos da licitação n. " , fomecida pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
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Parágrafo Primeiro

Os serviços deverão ser iniciados no miiximo até 11" (décimo primeiro) dia contado a partir
da data da assinatura do Contrato de Empreitada.

Parágrafo Segundo

Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:

a) da alteração do projeto e/ou de especiÍicações técnicas pelo CONTRATANTE;
b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmente previstas,

obedecidos os limites fixados na lei;
c) do atraso no fomecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio
concemente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do

CONTRATANTE;
d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no

inleresse do CONTRATANTE;
e) de impedimento de execução do contrato por fato ou âto de terceiro recoúecido pelo

CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;
f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
g) de outros casos previstos em lei.

Parágrafo Terceiro

Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser

determinadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam
servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados,

Parágrafo Quarto

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de

cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e

justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências

cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte

de suas eventuais subcontÍatadas não poderão ser alegados como justificativa.

Parágrafo Quinto

O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra empresa,
desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo
direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Contrato é de 600 (seiscentos) dias, contados da data da
assinatura do Contrato de Empreitada.

36
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CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo;
b) manutenção e conservação da placa de obra até o recebimento definitivo da obra;
c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços
executados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;
d) notiÍicar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da
concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concrelo
e, quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas;
e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;
f) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do objeto deste Contrato;
g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro
Diário de Ocorrência;
h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;
i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário notumo de trabalho ou em
serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de l4 (quatorze) anos;
j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
k) fomecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
l) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas,

memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer
ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de

serviços pÍua uma proposta de preços completa e satisfatória;
m) respeitar rigorosamente as norÍnas estabelecidas nas especificações técnicas que integram
o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em
conformidade com as noÍrnas e especificações do DNIT, por meio da relação de ensaios

necessários, já previstos no orçamento, firmando a respectiva Declaração de Realização de

Ensaios emitida pela CONTRATANTE.
n) participar e firmar a aÍa da reunião de partida, conforme estabelece o parágralo único da

cláusula sétima; e
o) elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronogÍama fisico de

execução.
p) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de rescisão contratual.

Parágrafo Primeiro

O cronograma fisico de execução deverá ser elaborado na modalidade GANTT e respectiva
rede de precedências na modalidade PERT-CPM. A CONTRATADA adotará como
referência o cronograma fisico-financeiro apresentado na licitação para elaboração do
cronograma de execução, no qual constará a sequência de todas as tarefas, os seus prazos de

execução e respectivas datas de início e término.
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ãParágrafo Segundo

A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato. No caso da propositura de qualquer demanda
judicial em deconência do presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a
integralidade da responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a
Administração Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de
obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo Terceiro

As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas poÍ escrito e direcionadas ao
gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.

Parágrafo Quarto

As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da contratada.

Parágrafo Quinto

A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregaÍ no prazo o resuitado dos testes solicitados
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGAÇÔes oo CoNTRATANTE

O CONTRATANTE se obriga a:

a) fomecer todos os documentos e informaçôes necessárias para a total e completa execução
do objeto do presente Contrato;
b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encamiúar ao PARANACIDADE a Nota
Fiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada, bem como os ensaios de
controle tecnológicos, quando realizados;
c) emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de Realização de Ensaios;
d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;
e) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica necessríria para a execução do
objeto do presente Contrato;
f) garantir à CONTRATADA acesso às suâs instalações.
g) organizar e participar de reunião de partida firmando a respectiva ata.

h) providenciar, no caso de rescisão do contÍato, o termo de compatibilidade fisico financeiro.

Parágrafo Único

Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes

Íepresentantes da CONTRATANTE e CONTRATADA, dentre eles, necessariamente, o fiscal
e responsável pelo objeto contratado, bem como, supervisor do PARANACIDADE. Nessa
oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado. esclarecendo suas
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características geÍais, implantação, cronograma fisico financeiro, proceder-se-á a abertura do
"Diário de Obra" e aprovar-se-á o cronograma fisico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão as

normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias
úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja a apresentação
correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente
protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação
das parcelas. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) vi4 no protocolo geral na
sede do licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e
forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da
licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo
Municipio e incidentes sobre o objeto contÍatado, e outros dados que julgar convenientes, não

apresentar rasura e/ou entreliúas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por
obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as

folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão

do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),
devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao

FGTS/INSS. exclusivo da obra contratada;

b.1) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra

contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o

primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último
recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:
e.l) da ART pela CONTRATADA;
e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI junto à Receita Federal, com os dados

conforme conÍato;
e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:
f.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto
contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra
conforme projeto/iírea de reforma/area de acréscimo/rírea nova);
f.2) do Termo de Recebimento Provisório;
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f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica.
As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA;
f.4) quando necessário, do AS BUILT da obra.

g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste
Edital, deverão seÍ entregues os seguintes documentos:

g.1) original(ri) ou cópia(s) autentica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos
materiais;
g.2) declaração de fomecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica
ou de origem nativa de procedênc ia legal (Modelo n. ' 1/) em anexo;

9.3) original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais,
expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

-IBAMA;
g.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente
e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fornecedor de produtos ou
subprodutos de madeira de origem nativa.

h) acompanhado de Declaração de Realização de Ensaios - firmado pelo CONTRATANTE e

pelo responsável da CONTRATADA -, quando o faturamento ocorrer após a realização de

ensaio.

Parágrafo Primeiro

O laturamento deverá ser efetuado em nome do ftnserir no de contotqntd - CNPJ n. " (inserir n't

Parágrafo Segundo

Caso a liberação do pagamento não ocorra em até I 5 (quinze) dias após a apresentação correta
da fatura e recepção do recurso financeiro pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no

montante de 2,0 %o (dois por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.

Parágrafo Terceiro

O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da

data da apresentação da proposta, mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV, sobre o

saldo remanescente dos serviços, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

sR=s(\21t0)

R=SR-S

Il2 : índice INCC-DVFGV do 12" mês após proposta.

I0 = índice INCC-DI/FGV do mês da proposta.

S : saldo de contrato após medição referente ao 12o mês da proposta.
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SR = saldo reajustado

R = valor do reajuste

CLÁUSULA NoNA. DA GARANTIA DE ExECUÇÁo E GARANTIA ADICIoNAL

O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5 % (cinco poÍ cento) sobre o
valor contratual, acrescido da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Primeiro

A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada,
sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da
garantia de execução e da garantia adicional, se houver.

Parágrafo Segundo

Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido pela
aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do
valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o
desejar. Se ocorrer a prorogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada a renovação
da garantia contemplando o novo período.

Parágrafo Terceiro

A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor
que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objelo contratado e o termo de recebimento defrnitÍvo;
b) ceÍidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado
concluído;
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.

Parágrafo QuaÍo

Nos casos previstos na Cláusula Vigésima Primeira - Rescisão do Contrato. a garantia de

execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas
pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa.

CLÁUSULA DÉCIMA -
CONTRATO

DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO E SUPERVISÃO DO

O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentre engenheiros e/ou
arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exercerem essas funções.

Parágrafo Primeiro
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Caberá a gestão do contrato a/ao Sr. (a) Luiz Oscar Serra Junior, a quem compete as ações
necessiirias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:
a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado;
c) manteÍ controles adequados e efelivos do presente contrato, do qual constarão todas as

ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados
pela fiscalização;
d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.

Parágrafo Segundo

Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) Luiz Oscar Serra Junior, e ao fiscal substituto Sr. (a)

Marcos Roberto de Almeida, o acompanhamento da execução do objeto da presente

contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que
possam prejudicar o bom andamento da execução conúatual. AIém disso, a fiscalização
procederá, mensalmente, a contar da formalização deste Contrato, à medição baseada nos

serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará o andamento fisico dos
serviços e comparará com o estabelecido no cronoglama fisico-financeiro e cronograma de

execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. Caso os

serviços executados não conespondam ao estabelecido no cronograma fisico-financeiro, será

registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso.

Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou

RRT.

Parágrafo Terceiro

Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar ações necessárias ao

Íiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ou gestor, nos

seguintes casos:

a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigaçôes;
b) quando verificar problemas na execução dos serviços contratados, sem que a fiscalização
e/ou gestão teúam tomado providências;
c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta prévia e

anuência da Supervisão do PARANACIDADE,

Parágrafo Quarto

A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e demais
peritos enviados pelo CONTRÂTANTE:
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;
b) examinem os registros e documenlos que considerarem necessiírios conferir.

Parágrafo Quinto

A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE para

representá-la na execução do contrato.
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2164Parágrafo Sexto

A CONTRATADA deve manteÍ no canteiro de obra um projeto completo e cópia das
especificações técnicas, memoriais, cronograma fisico-financeiro, planilha de serviços,
Boletim Diririo de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado
pelo encanegado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar resewados para o
manuseio da fi scalização.

Parágrafo Sétimo

A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
prévia da fiscalização.

Parágrafo Oitavo

A fiscalizaçào de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empÍegados ou prepostos.

Parágrafo Nono

Parágrafo Décimo

Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos sen'iços considerados
inadequados pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou paÍe do mesmo, que
apresente defeitos, vicios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia pÍevisto no
ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido. removido, reconstruído e/ou
substituido pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o
CONTRATANTE.

Parágrafo Décimo Primeiro

Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as

normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos
defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as

despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.

Parágrafo Décimo Segundo

,13

A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem
diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer inegularidades
resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor
designado para a fiscalização.



A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entÍegar no prazo o resultado dos testes solicitados
pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA, nos termos do parágrafo quinto da cláusula sexta.

Parágrafo Décimo Terceiro

A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade
será revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais.

Parágrafo Décimo Quarto
Toda a comunicação entre Íls paÍes deverá ser feita por escrito. A notificação tomar-se-á
efetiva após o seu recebimento.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DAS oBRÂS PROVISÓRIAS

A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações técnicas e memoriais
propostos para as obras provisórias que se façam necessiirias à fiscalização, que deverá
aprováJos caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.

Parágrafo Primeiro

A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.

Parágrafo Segundo

A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo
projeto de obras provisórias.

Parágrafo Terceiro

A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de

obras provisórias.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS

Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativos que se fizer(em) na

obra, nos limites autorizados em lei.

Parágrafo Primeiro

A supressão de sewiços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo
anterior.

Parágrafo Segundo
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Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serão fomecidos pela CONTRATADA e serão de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego
daqueles que julgar impróprios.

Parágrafo Unico

Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em
referência à mão-de-obra, materiais, aíigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos
devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a

finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são

mencionados nas especificaçôes técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão

especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança
individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fomecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual - EPI, deverá treinar e tomar obrigatório o

uso dos EPIs.

Parágrafo Primeiro

O equipamento de proteção individual fomecido ao empregado dever4 obrigatoriamente,
conter a identificação da CONTRATADA.

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à
negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do
capítulo "Da Segurança e da Medicina do Trabalho", Portarias do Ministério do Trabalho e

Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.

Parágrafo Terceiro

Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e segurança
necessárias à preservação da integridade ffsica de seus empregados e aos materiais envolvidos
na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas
Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.
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Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixados mediante
acordo entre as paÍes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitados os limites
estabelecidos no caput desta Cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Dos MATERIAIS, VEÍCULoS, MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS
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Parágrafo Quarto

O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança,
estando autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das
exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por
atraso na execução da obra.

Parágrafo Quinto

Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do responsável
pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para
que seja providenciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DA oBRA E DA
RESPONSABILIDA-DE CIVIL DA CONTRATADA

A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do Art. 618
do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa
técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.

Parágrafo Primeiro

A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos
os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as

normas de segurança do trabalho.

Parágrafo Segundo

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,

inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente

Contrato.

Parágrafo Terceiro

Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA
assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a

CONTRATANTE de quaisquer obrigações.

Parágrafo Quarto

A intenção das partes, aqui manifestada expÍessamente, é a de que a CONTRATADA assuma
e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços
contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à

aplicação das penalidades cabíveis.
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Parágrafo Quinto

A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento
de danos materiais ou morais (AÍt.932,III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE
ser responsabilizada poÍ eles a neúum títuIo.

cLÁusuLA DÉcrtvtl sExrA - Do RECEBIMENTo Dos sERvIÇos

O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo l5 (quinze) dias, após
a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pela
CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados
até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do
CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver
qualquer pendência por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Primeiro

O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta)

dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo
CONTRATANTE. Decorrido esse prÍvo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s)
obra (s) será(âo) considerada(s) como recebida(s) definitivamente.

Parágrafo Segundo

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da
obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente ContÍato, no todo ou em parte, a neúuma
pessoa fisica oujurídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE.

Parágrafo Primeiro

Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou mais pessoas

fisicas ou jurídicas sem autorização previa, por escrito do CONTRATANTE, deverá

obrigatoriamente reassumir a execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data

da notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais.

Parágrafo Segundo

Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte pelo
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da
CONTRATADA em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer
vínculo entre o CONTRATANTE e o subcontratado.
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CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA . ANTICoRRUPÇÃo

As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.429/1992), a
Lei Federal n.' 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato neúuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que
seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou lraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, devendo gaÍantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLAUSULA DECIMA NONA. DAS PENALIDADES

A CONTRATADA quando não mantiver a pÍoposta, falhar ou fraudar a execução do
contrato, compoíar-se de modo inidôneo, declarar falsamente ou cometer fraude fiscal,
poderá ser aplicada, pela autoridade competente do CONTRATANTE e sem prejuízo da
reparação dos danos a ele causados, as seguintes penalidades:
a) advertência;
b) multa de mora de 0,1oÁ (zero virgula, um por cento) ao di4 sobre o valor da parcela
recebida por dia de atraso, limitado a 90 (noventa) dias. Após este prazo, este Termo será

encamiúado para abertura de Processo Administrativo;
c) multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento) sobre o
valor da parcela inadimplida;
d) multa compensatória, em caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobre o valor
do contrato;
e) suspensão do direito de licitar junto ao CONTRATANTE, pelo prazo que o Prefeito
Municipal determinar, até no mriximo 2 (dois) anos, nas seguinles hipóteses:

e.l) recusar-se injustificadamente, após ser considerado adjudicatrírio, a assinar o contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela
Administração;
e.2) náo mantiver sua proposta;
e.3) abandonar a execução do contrato;
e 4) incorrer em inexecução contratual.

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública
Municipal, pelo prazo que o Prefeito Municipal determinar, até no miiximo de 5 (cinco) anos,

nas seguintes hipóteses:
f.l ) fizer declaração falsa na fase de habilitação;
f.2) apresentar documento falso;
f.3) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o
procedimento;
f.4) afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência" grave ameaça, fraude ou
oferecimento de vantagens de qualquer tipo; ou
f.5) agir de má lé na relação contratual, comprovada em procedimento específico;
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f.6) teúa sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
f.7) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de
atos ilícitos praticados, em especial, infrações à ordem econômica;
f.8) teúa sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma
da Lei.

Parágrafo Primeiro

As penalidades de Advertência, Suspensão Temporiiria e Declaração de Inidoneidade poderão

ser aplicadas juntamente com as penalidades de multa, facultada a defesa prévia do
CONTRATADO.

Parágrafo Segundo

Sendo a licitante penalizada e incorrendo multa, a respectiva importância será descontada do
valor da garantia contratual.

Parágrafo Terceiro

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá

o CONTRATADO pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administraçâo, ou cobradas j udicialmente.

Quando forem verificadas situações, que ensejarem a aplicação das penalidades previstas na

cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início a procedimento administrativo para

apuração dos fatos e, quando for o caso, imputação de penalidades, garantindo ao

CONTRATADO o exercicio do contraditório e da ampla defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

O CONTRATANTE se reserya ao direito de rescindir o Contrato, independentemente de

interpelação judicial, sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer

espécie, nos seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica;
b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer

empÍesas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;
c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da

CONTRATADA sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE;
d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da
CONTRATADA e desobediência da determinação da fiscalização, e
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Parágrafo Quarto

As penalidades previstas não excluem a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA APLICAÇÃO UIS PENALIDADES
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e) demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/1993

Parágrafo Primeiro

A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará
a apuração de perdas e danos, a perda da garantia de execução, sem embargos da aplicação
das demais penalidades legais cabíveis.

Parágrafo Segundo

Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, a

CONTRATADA se obriga, expressamente, a entregaÍ o percentual executado e/ou o objeto
deste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza,
devendo, obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos na alínea "f' da Cláusula
Oitava deste contrato.

CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA. DA DOCUMENTAÇÁO CONTRATUAL

Integram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando Íts partes

em todos os seus termos, os seguintes documentos cujos teores são de coúecimento da

CONTRATADA: o instrumento convocatório, projetos, especificações técnicas, memoriais,
proposta, planilha de serviços, cronograma fisico-financeiro, anexos e pareceres que formam
o processo.

CLÁUSULA VIGESIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Serão incorporadas a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações nos
projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, no prazo de execução
ou nos valores, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA, com anuência
expressa e prévia do PARANACIDADE.

Parágrafo único

Para a prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual, respeitados os preceitos da
lei, não será necessária anuência prévia do PARANACIDADE.

CLÁUSULA VIGESIMA QUINTA. DO CONHECIMENTO DAS PARTES

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem
como dos demais documentos a ele vinculados.

CLÁUSULA VIGESIMA SEXTA. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação
em vigor e aplicáveis a espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS ALTERAÇOES
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Havendo discrepância enúe os valores indicados numericamente e por extenso, fica desde
acordado entre as paíes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionados por
extenso.

Parágrafo Único

Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre os
procedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valor
histórico ou valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está

sendo executado o objeto do presente contrato.

CLÁUSULA VIGESIMA SÉTIMA - Do FoRo

As partes elegem o foro da Comarca de (nserir none da co,narca), Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, na presença das testemuúas abaixo.

irl de de 201

CONTRATANTE CONTRATADA

Assinatura do Responsável
CREA"/CAU n'

Testemuúas:

RG

RG

5l
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ryANEXO DO CONTRATO/ DECLARAÇAO

PAVIMENTAÇOES EM CBUQ - PMF - TRATAMENTOS (TST)

ENSAros recessÁRros

1) Tenaplenagem
- Determinação da massa específica aparente "in situ', com emprego do frasco de
areia (Grau de Compactação) - NoÍma DNER-ME 092194 - mínimo 1 ensaio a cada
100 m de pista.

2) Reforço do Subleito
- Determinaçáo da massa específica aparente "in situ", com emprego do frasco de
areia (Grau de Compactação) - Norma DNER-ME 092194 - mínimo 1 ensaio a cada
100 m de pista.

3) Regularizaçáo e Compactação do Subleito
- Determinação da massa especÍfica aparente "in situ", com emprego do frasco de
areia (Grau de Compactação) - Norma DNER-ME 092194 - mínimo 1 ensaio a cada
100 m de pista.

4) Sub-base e Base
- Análise Granulométrica dos Agregados - Norma DNER-ME 083/98 - mínimo 1

ensaio a cada 100 m de pista;

- Determinaçáo da massa específica aparente "in situ", com emprego do frasco de
areia (Grau de Compactação) - Norma DNER-ME 052/94 ou 088/94 e Norma DNER-
ME 092/94 (de acordo com a Norma DN|T l4ll2010-ES) - mínimo I ensaio a cada
100 m de pista.

5) Revestimento com Tratamento (TST)
Controle de Taxas de Aplicação e espalhamento - Norma DNIT '148120í2- ES:
- Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de massa e área
conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicaçáo) - mínimo 1 ensaio a cada
800 m2 de pista;
- Taxa de Agregados (mediante a colocaçáo de bandejas de massa e área
conhecidas, na pista onde estiver sendo feito o espalhamento) - mÍnimo 1 ensaio a
cada 600 m2 de pista.

6) Revestimento em CBUQ / PMF
- Determinação da espessura do revestimento com a extração de corpos de prova
com a utilizaçáo de sonda rotativa (medir a altura do corpo-de-prova com
paquímetro, em quatro posiÇões equidistantes, e adotar como altura o valor da média
aritmética das quatro leituras) - mínimo I ensaio a cada 7OO m2 de pista;
- Percentagem de Betume - Norma DNER-ME 053/94 - mínimo í ensaio a cada 700
m' de pista;
- DeterminaÇão da Densidade Aparente - Norma DNER-ME 117194 - mínimo 1

ensaio a cada 700 m2 de pista;
- Grau de Compactação (razão entre a densidade aparente da massa asfáltica
compactada na pista e a densidade máxima indicada em laboratório para a mistura -
ensaio Marshall) -mínimo I ensaio a cada 7OO m2 de pista.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

Declaração de Realização de Ensaios Tecnológicos

Programa
SAM
SIT no

Empresa Contratada
CNPJ No Contrato Empreitada

Valor do Contrato
Valor Medido Acumulado
Percentual Executado

Serviços (%) executado

Declaro que Íoram realizados os ensaios tecnológicos na presente obÍa, conforme descrito no
anexo ldo contrato de empreitada, conÍorme normas técnicas vigentês, atestando que as
êspêssuras médias das camadas estão de acordo com o projeto, bem como, atestando a qualidade
dos serviços realizados. O pagamento está apto a ser realizado.

Declaro a veracidade desta inÍormação prestada.

Local data

Nome
Formaçáo - CREA,/CAU
Responsável pela FiscalizaÉo da Obra

53

Lote Medição no

Terraplanagem:
Reforço do Subleito:
Regularizaçáo e compactaçáo do subleito:
Sub-base:
Base:
Revestimento:
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RELAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

54



MODELO 16

CRONOGRAi,TA DE UTILIZACÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUTPAMETITOS

EOITAL DE CONCORRENq.A N'
PROPONENTE : (inserr o ^om" da p?Po e.,e)

MUNICIPIO / LOCAL

OBJETO ÀREÂcoNSTRUIDA

LOÍE PRAZO DE EXECUçÃO

TE]!I DISCRIMINACÃO DOS VEICULOS, MÁOUINAS

F FÔI NPAirlFNÍÔS DISPÔNIÊII I7ÂDÔS

PFrazo DÊ ExEcucÃo { dias )

30 60 90 120 150 180 210 244

01

02

03

04

OUANTIDADE

05

06 UÍILIZAÇÃO

OUANTIDADE

o7

08

09

10 UTILIZAÇÃO

11

12

IJ

14

15

16 uÍ[rzAÇÀo

EXEMPLO

2?.8

á

UTILIZAÇÃONN NONONONONONONONO

3I I
Et I.-.';-"t"'.;"'t"'.'...I""""

-{iaseúralocal). (iasqiqieta) de (inrs4r c ^ls) de (trserr. o ano)

(carimbo. nomê. RG n',CREA n' e assinatuÍa do engenh. habilitado)
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(carimbo, nome, RG n" e assinatura do responsável legal)

ffim-l +l t

m] Iltl
ml+tt+ttlffi

F=t.....__..
I

I

I

I

I

I ffi

lo*o-.

ffi*-l + I -1-:l-- I

[-nrr-rzeçao +ll
I

--r-I-

It
I

F-
t........

=
f"'.'.'.

.........1
I

I

Ãr..r-. ]------ I

lurruz.qcÃo I Ilil;;-] """'T""""
t-----|-------t----llrT rTacaô I I

lor^r,o*, I I

l"nu^çoo J.---.-__i__.__--_
lor*r,o-. I I

L:

ffi-l+lffi

Lmrracro I I

Ior*.,o-. I I

l-r,"çoo I-----__-1----_---
louo*,'-. I I

I

t"'

4lor^r,r-. lz



ANEXO I
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ã

Ref.: Edital de Concorrência no I

MUNICÍPIO:

OBRA:

I- ELEMENTOSGRÁFICOS
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A\EXO II
230 -frRef.: Edital de Concorrência no I

MUNICÍPIO:

OBRA:

I ESPECTFTCAÇÔBS rÉCNrC,q,S E MEMORTATS

5',7



ANEXO III
231

ãRef.: Edital de Concorrência no

MLt.üCÍPIO:

OBRA:

I - RELAÇÃO DE SERVIÇOS E QUANTIDADES . ORÇAMENTO
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ANEXO IV

MODELO DE PLACA (CD)
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Município: CASCAVEL SAM 73
Projeto: PAVIMENTAçÃO EM

CONCRETO BETUMINOSO
USINADO A QUENTE

LOTE 01

Local da Obra : AV TITO MUFFATO (ENTRE AV BRASIL E AV TANCREDO NEVES)
Código Orígem DESCRTÇÃO DOS

sERVrçOS
ENSAIOS DMT CONSUMO UD ORçAMENTO

APROVADO
km (ton) QUANT

1 sERVrçOS
PRELIMINARES

606700 DER Demolição de
Concreto Símples

m3 68,26

512000 DER Demolição Mecânica de
Pavimento e Transporte

1,00 m3 3.473,89

8200001 DER Placa de Obra 4,00 x
2,00

un 2,00

preÍeitura composição DemoliÇáo dê Boca de lobo em Alvenaria e
Carregamento de caminhão, inclusive transporte

m 60,00

prefeitura dec 12383 Deposiçáo de resÍduos da Construgáo na Empresa de
Reciclaqem - Decreto Municipal 12.38312015

m3 353,90

2 TERRAPLENAGEM
400300 DER Destocamento árvores diam. > 30cm UN 23,00
520100 DER Escavaçâo e carga mat. jazida 1a

cat.isem transporte
m3 9.782,31

SERV|çOS EXTRAS -
TERRAPLENAGEM

972000 DER Transporte comercial - caminhão basculante - DMT
5,50km (argila: 1,45Vm3)

ton 14.í84,35

520100|\il DER Retirada da camada superfical e carqa s/ transporte m3 1.252.77
972000 DER Transporte comercial - caminháo basculante - DMT

5,50km (camada superfical: 1,30Um3)
ton 1 628,60

DAER/RS Desgalhamento, Corte em Toras e Empilhamento de
Árvores, inclusive tÍansporte

m3 103,50

3 BASE / SUB.BASE
51 1 100 DER RegulaíizaÇáo

compac.subleito
1000/o PN

m2 42.165,09

531000 DER Brita Graduada 8,00 2,4000 m3 6.117,29
531300 DER Macadame Seco c/

Brita Graduada
m3 8.156,38

transporte Racháo 8,00 1,3500
transporte Bica corrida 8,00 0,6800

4 REVESTIMENTO
PAV-77 PM curitiba Limpeza e Lavagem da pista ( Recape ) m2 8 405,70
560400 DER lmprimaçáo com

CM-30 ( Araucária )
491 ,00 0,001 2 m2 40.781,94

561 100 DER Pintura de ligação
com RR-1C (

Araucária )

491,00 0,0005 m2 40.781,94

570000 DER CBUO (Quantidade
menor que 10000
toneladas)

ton 5.097 ,76

170500 DER mat CAP ( Araucária ) 491,00 0.0570
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transporte Areia 158,00 0,1000
transporte Cal Hidratada CH-1 520,00 0,0150
transporte BÍita ( uslna ) 0,8280
transporte Massa 8,00 1,0000

DER Frezagem Contínua a Frio -
DMT: 4,5Km

4,50 2,4000 m3 1.27 5.96

SERVIçOS EXTRAS . REVESTIMENTO
prefeitura composiÇáo Pavimênto em concreto usinado, classe de resistencia

C30, e=2ocm, com utilização de régua vibratória,
vibrador de imersão, texturização de superficie, juntas
de dilataÇâo, juntas de encontro, cura umida do
concreto de manta geotextil RT 14 e Molhagem da
superflcie por quatro dias consecutivos

m2 344.40

5 MEIO-FIO E
SARJETA

85335 SEIL Remoçáo de Meio-
Fio

m 3.929,60

8í 0200 DER Meio-Fio com Sarjeta DER - Tipo 2 - (0,042 m3) -
Moldado "in loco"

m 5.532,56

transporte Cimento 520,00 0,01 13
transporte Areia 158,00 0,0403
transporte Brita 8,00 0,0466

o PAISAGISMO /
URBANISMO

72961 SEIL Regularização e CompactaÇáo p/
assentamento de
calÇadas/lajotas/blocos

m2 26 653,76

516000 Colcháo dê Brita/Pó de Pedra
(caleamentos)

8,00 1,5000 m3 799,61

73967 t2 SEIL Plantio de Áarvore regional, altura maior que 2,OOm,
em cavas de 80x80x8ocm

un 217 ,00

74236t1 SEIL Plantio de Grama em
placas

m2 670,00

SERVIÇOS EXTRAS. URBANISMO DO PASSEIO
prefeitura Rampa para PNE com Paver Tátil de Alerta e

Direcional Vermelho e=6cm - 150x180x51ocm -
modelo prefeitura

142,00

prefeitura Calçada em concreto Moldada in loco, espessura 5 cm,
com junta seca

m2 26.653,76

7 SINÁLIZAçÃO DE
TRANSITO

871000 DER Tacha refletiva
bidirecional

ud 192,00

873000 DER Tachão refletivo
bidiÍecional

ud 1.063,00

820000E DER Placa sinaliza.ção refletiva-círculo (0,1964 m2lud) +
suporte METALICO - R19-R6C-R34

ud í 16,00

820000H DER Placa sinaliza-çáo refletiva-losango (0,2025 m2lud) +
suporte METALICO-A-30a

ud 56,00

SERVIÇOS EXTRAS - SINALIZAÇÃO DE TRÀNSIT-
prefeitura composição ud 27 ,00

cotaçáo composição Segregador em resina Amarelo, dimensÕês 48,5 (+ ou
- 0,5) x 17,0 x 8,5 (+ ou - 0,5)

ud L019,00

822000 DER Faixa de Sinalização Horizontal c/tinta resina acrÍlica
base solvênte- (0,034 m2lm2) branca

m2 2 602,63
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composição un
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comnosieáo

Placa sinalizaçáo refletiva - 2x (30x60) + sLrpsrts
metalico
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822000 DER Faixa de Sinalização Horizontal c/tinta resina ecrílica
base solvente- (0,034 m2lm2\ amarela

m2 1.093,09

822000 DER Faixa de Sinalizaçáo Horizontal c/tinta resina acrílica
base solvente- (0,034 m2lm2) preta

fiz 144,00

822000 DER Faixa de Sinalização Horizontal c/tinta resina acrílica
base solvente- (0,034 m2lm2) vermelha

mz 8.405,70

820000 DER Placa sinalizaÇáo refletiva - retangular 426 b (50x25)
s/ suporte o/ A-30a

ud 56,00

820000 DER Placa sinalização refletiva - retangular - complem
Advert. (45x18) s/ suporte c/R-19(40)

ud 30,00

820000 DER Placa sinalizaÉo refletiva - retangular - R 36a R 34t
(50x60) o/ suporte met

ud 2,00

820000 DER Placa sinalização refletiva - retangular - A 32 b (70x90)
c/ suporte met

ud 14,00

'10 ORENAG EM
600000 DER EscavaÉo Manual

de Valas
m3 127 ,31

600300 DER Escavação de Bueiros em lâ
Cateqoria

m3 2.094,00

601200 DER Reaterro e
Apiloamento
Mecânico

m3 540,95

460120 DER Reaterro Sem
Apiloamento

m3 1.238,95

605300 DER Concreto Estrutural
Fck = 15 Mpa

m3 97 ,42

transporte Cimento 520.00 0,3300
transporte Areia 158,00 0,9210
transporte Brita 8,00 1,1100
610400a DER Corpo de BSTC o 0,40 sem BerÇo e sem ArmaÇão m 1 .812,00
transporte Cimento 520,00 0.0019
transporte Areia 158,00 0,0100
transporte Tubo 8,00 0,1 100
BLSAl 2O DER B.L. Símples alvenaria H até

1,20 m
un 126,00

transporte Cimento 520,00 0,0992
trensporte Areia 158,00 0.6427
transporte Brita 8,00 0,2042
transporte Tijolo 8,00 1 ,1908
transporte Cal 520,00 0,0431
PVAHSO DER P.V. Alvenaria H até 0,80 m Tubo até 0,40 + chaminé

'I ,00 m
un 7,00

transporte Cimento 520,00 0,3436
transporte Areia 158,00 1,2015
transporte Brita 8,00 1,1100
transporte Tijolo 8,00 0.7328
transporte Cal 520.00 0.0265

't1 ENSAIOS TECNOLOGICOS
(Os custos com mobilização e desmobilização de
equipe e equipamentos para a extração de
amostÍas para os ensaios tecnológicos, êxceto da
capa asfáltica, serão de responsabilidade da
empresa executoÍa da obÍa.)

74022t14 SEIL Ensaio de Massa Específica - ln
Situ - Método Frasco de Areia
(Grau de CompactaÇão) -

un 33,00
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ãTerraplenagem
7 4022t14 SEIL Ensaio de Massa EspecÍfica - ln

Situ - Método Frasco de Areia
(Grau de Compactação) -
Regularização e Compactação
do Subleito

un 33,00

74022t14 SEIL Ensaio de Massa Específica - ln
Situ - Método Frasco de Arêia
(Grau de Compactação) - Sub-
basê ê Base

un 33,00

74022t52 SEIL Ensaio de Granulometria do Aqreqado un 33,00
7 4022t35 SEIL Ensaio de Percentagem de Betume - Misturas

Betuminosas
un 60,00

74022t53 SEIL Ensaio de Controle do Grau de Compactação da
Mistura Asfáltica

60,00

7 4022t56 SEIL Ensaio de Densidade do Material Betuminoso un 60,00
DAER/RS ExtraÉo de corpo de prova de concreto asÍáltico com

sonda rotativa
un 60,00

SEIL Mobilizaçáo e desmobilizaçáo de
equipamento e equipe para extraçâo de
corpos de prova da capa asfáltica.

5,0000 gb 1,00

PREÇO GLOBAL
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ANEXO !'I

BDI (composição)

BDTAT

IMPOSTOS ISS = 1,20

PIS = 0,65
FINSOCIAL = 2,00

CPMF = 0,00
TOTAL » - 3,85
ADMTNTSTRAÇAO 10,00
EVENTUAIS 5,00
LUCRO 6,00
BDI 27,14

BDI= 1,0385 x 1,1 x 1,05 x í,06
BDI arredondado 27,10/o

BDI lnsumos de Petróleo '17,1o/o

Valor Total com BDI 6.324.797,41
Valor Total sem BDI 5.368.471,78

BDI medio do Projeto '17,8o/o

64
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PREFEITI R-A YUNICIP-{L Df, CÂ§CAVEL
AVTSO DE LICITAÇÂO

EDITAL Df, CONCORRÊNCIA N' I?ZOI? - SESOP

o Muicipio de Cás!€l toha Bibli@ qüe fei rêrliry, Àt 11 hoÉs do dii l8
(dczoiro) d. d.zcmtro do r,|o d. 2017, u Sth d. Licitrçõcr do DÊpattaÍ!.rto
de CohpÍÀr dr PrlfeituÍr dc C.!ci!.! - siüo â R!â PúDá Dô 5000 cm
Casclvel . P.'l!lL BrÀril, CONCOf,RENCIA. só rcsimc & cmp.cir.& por
pÍ.ço glórl, ripo n€noÍ pÍeço, ! pÍcços fixor c !c6 rlljuste. d,(r)

Qu6tidld. ê

P.'imcntaçao cmCBUO 40.?Et.49 Í'
Â P6h Tênica coE o inteiro l.oÍ do Editâl . scu! ílspe6ivos modclos.
adcndos e ,r.xos, podciÀ $r.xâtnind! ,o íü.Íeço âciún indicado, no

hoiário coúcrcral. ou $licná.|Â llIavé3 do ê-mail
rçn.Ído8@cÀ..rrl pr sor.b( - she c.g!.Iídd..n.r. Infomàções
ldicioDai,, dúüdls e Fdidos dc .§clar..amênto dcverno sêÍ eÍcaninhsdos à

Comüsào de Licitâção no.údqcço oü c-mail acima mencioú.dos T.lcfone
(:15 ) l32l-2300

C.s(.vêI, l3 d. nov.mhro dc 2017.

Edlon Zorcl - DiÍelor Depqíürmto d. ComFrs

(di4tl
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ig Oroáo Oíicial Certificado Oioltalmente
MUNIC PIO DE CASCAVÉL

14 de novembto de 2017 - Página 3 cte 13

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CASCAVEL
AVISO DE LTCITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N' I712017 - SESOP

O Município dc Cascavcl torna público quc faÍá Íealizâr, âs l4 horas do dia l8
(dezoiro) d6 dezembro do aro de 2017, oa Sala de Licitaçôcs do DcpaÍsrncnlo
dc Compras d. PÍcfcitu.E dc Casçavel - sito a Rua Paraná n" 5000 cm
Cascavcl , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob rcgimc dc cmpreitada por
preço global, tipo menoÍ prcço, a preços fixos e scm resjuste, d8(J)
se .t o

A Pasta Técnica com o inteiro rcor do Ediral c scus rcspectivos mdclos,
adçndos c ancxos, podcrá scr examinada no endcrcço acima indiçado, no
horáriq comercial, ou solicitada aravés do e-mail
fcmandog@cascavcl.pr.gov.br - site cascavel.atcnde.nct. Informações
adicionais, dúvid8s ç pcdidos dc Çsclarsçimcnto deverão scr encamiúados à

Comissão dc Licitação no cndcrcço ou c-mail acima mencionados - Tçlcfonc
(4s) 3321-2300 .

Cascavcl, | 3 dc novembro de 2017.

Edson Zorek - Diretor Departamento de Compras

Prazo de
cxecução

Uior\
Local do objcto Objeto

Quantidadc c

uniclade dc
medida

40.7E1,49 m2 300Av. Tito Muffato Pavimenlação em CBUQ

239 .

^

MUNICíPIO OE CASCAVEL
AVISO DE PRORROGAçÃO - PREGÁO ELETRÔNICO No 3EE/2017 - Registro de preços para contratagão de
empresa para locação mensal de veÍculos em atendimento às necessidades da SecretaÍia dê Agricultura, pelo
período de 12 (doze) meses. Em virtude de alteração no êdital, Íica prorÍogada a data de abertura para
2911'll2O17 às 09ho0min. Comunicados e informações no site: cascavel.atende.net (licitações). Cascavel/PR, 13
de novembro de 2017. Edson Zorek, DiÍetor do Departamento de Compras-

Município de Cascavel
Rêfêrente Pregão Eletrônico No 9212017 - Registro de Preços para aquisiÉo de curativos especiais em
atendimento ao Centro de AtenÉo Especializado e ao PÍograma de Atençáo e lntemaÉo Domiciliar -
período de 12 (doze) meses. Em atendimento ao item 8.22 do edital em epígraÍe, divulga-se o resultado
reíerente à avali o das amostras a entadas em conÍorme ordem de classifica o:

Diante das reprovações acima, convoca-se as empÍesas classificadas em sexto lugar nos respectivos itens,
conforme tabela abaixo, senta o de amostra em conformidade com o item 8.'17 do editâl

Em âtendimento ao item 8.20 do edital, comunic.lmos aos participantes que a análise das ãmostras das
empresas classificadas provisoriamente em 50 lugar para os itens (09; í7). A analise das amostras será no
dia 23 de novembro de 2017 às 12h00min, na CAFI - Central de Abastecimento Farmacêutíco ê lnsumos -
localizada na Rua Maranhão,2662 - Alto Alegre, Cascavel - PR, 85805-220. O relatório emitido pela equip€
técnica da Secretaria Municipal de Saúde encontra-se juntada âo processo, à disposição dos interessados.
Cascâvê|, 10 de novembro de 2017, Edson Zorêk, Diretor Dêpto de Compras.

ITEM ÉMPRESA cLASStF. RESULÍADO

09 ATHOS COMERCIAL HOSP'TALAR . ME REPROVAOA, CONFORME O ITEM 8,19 OO EDITAL.

17 REPROVÂOA, CONFORME O ITEM 8,19 DO EDITAL,

IÍEM EMPRESA CLASSIF,

03 ALVES E SARTOR LTDA . ME

'17 ALVES E SARTOR LTDA. ME

COlNTER MATERIAL MEOICO HOSPITALAR LTDA
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DLiTioOFJCIAI Paraú
5âlei? | l6fiov20u - Edrçãono 10066 3'r

DE CAFEZAL DO SUL
sbeí! Do sêtor dc licnaçõês, â licitação

110005/2017

'110032t2017

I Bom §ucesso do §uI DOCUMENTO CERTIFICADO

cÓDIGo LOCALIZADOR:
829883í í7

Door'6to omiúô êrn 1O112017 1l:06:32.

I cascrel

ul ?12

MtNlciPIo DE BoM sucEsso Do su
ERRÂTA

AVISO DE LICITA

Diário OÍicial Com, lnd. e S
No '10068 | 16t11t2017 | P

PREGÁOPRESf,\CIAL r,a.âv€,ifrcarr,dloir'cidadodâda

O \,lunicipio d. Bom sucesio do SUIPR co
Pr.sencial 832017. do tipo ]ÍÉ,\-OR PREço POR ltEll.
coNTRÂTAÇÃo DE SER!,IÇos DE PUBLICÀÇÀ0 EM
JoRNAL tMpREsso, coM crRculAÇÀo DIÀRIA NA
REcúo suDoEsrg Do pARANÁ. DE ATos oFlctAIS E
DocuMENTos DE puBLIcAÇÀo oBRIGATóRIA DA
PREFETTURA MIJNICIPAL dos alulros da Íldc piblra municipal de

cnsino, conformc calcndáno $colar com prc8ràÍnâção dê acoÍdo com os dia!
lctivos, nâs qu.ntidades d€ linhas dcscrilas no Án xo I do Editâ1. Ses§o dc
r.cebimeoto . sb.íun da5 propostlsr di! !&r U2017, tr 09h0r'Ílr. Ír s€de da

PÍÊfeitun Municip:|, Ruâ Cândido Mêrlo, 290. O cdirál crconln-sc disponíy.l
no cidêr.ço llctronico:
*.mx.boÍrsuccssodosul.pÍ.gov.br/transpaÍêocia/âdminhlB.âo/êxlElos-
licitâcoês/66prc8ao-presenciâ1, podcndo laÍücm scr solicitrdo pclos c-ruils
prêgoeim_bssul.pr.gov.h eiou !slls!9ú:bs§!.L0!3!$r. I orÍnâções pelo

fon (aó) 321+1135 ou porc-mail.
Bon Swcsso dô SUL ll de mvÊmbro de 2017.

Josi!,tc Folle
Pr.gocin

Congrà d. mlcÍüt hospiular6, parâ alcnder as ncccssidades dG
usu.irios, do SisrêÍ's Ünico dc Saúdc (SUS).

ENTRECA DOS EIWELOPES no dis 29ll l/17 &s 08:45 hr§

ÀBERTURA DOS ENVELOPES:à§ 09r0O h$

^ 
licitaçào scri @t@dâ m s€lor de licn!çôcs. s!tu do ru Av. italo

orcêlli. n" ó{X, @rtE C.fezll do SDI - PR.
AQUISIÇÀo Do EDITAL: A p6râ.om.tüo o cdtal compl.ro
podcí scr adquinda m sirc da Prcfcitwa: M.cafêza ldosul-pr.sov.br

ll Novcmbo de 2017
Mario Jünio K,ao d. Silv!

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Tom público, qÉ e acha abcrta no sctor de licilâçõ€s. â liciraçào

1í0105/2017

MUft_ICÍPIO DE BOM SUCE§V) DO SUL. ESTÂDO DO PARÁNÁ
ERRATA

Àvtso Df, LTCITAÇÀo
PREGÃo PRf, SENCIAL N. 81/2OI?

(EXCLU$VO PÂRA EMPRIS^S ME! EPp E MEt)
O Município dê Bom Sucesso do SuU?R comunicâ qw r.âlizará o PÍsgào

PÍesencial 84/2017, do tipo MENOR PRf,çO POR ITEM, dcs nâdo à

coNTRATAçÀo DE EMPRESÂ pAR^ pRf,srÂÇÂo DE sERVIÇo DE

TRANSPORTE ESCOLÀR dos aluos da rÉdc pública municipal de ensÍlo,
confoflne cahdário es.rlar com proeÉmÃçào d! acordo com os diar leliros,
nas qüartidadês dô linhâs dEcÍitas no Àmxo I do Edihl. S€ssào d. Í.c.bimento
e abeíüÉ das propoías: dir 29/112017, a! 09à01trÍ!. sÂ Scdc da Prcfeiturd
Municipâ|, Rua Cândido Mcrlo, 290. O cditll encontra-se disponivcl no

crücre{o eletrôoico:
wlrw.toÍsuccssodosul.pr.gov.brlBrsp.ÍE*idadministzcao/cxtãros-
licilaco€s/ó6-pEgaGp.esenciâ1. podíüo taÍ,h.m scÍ solicit do Élos e-mils
pÍtgo€Ío_bssul.pr.8ov.br erou !§!3qEú.!I:d.p4!]i!. Obs. êdibl Êxclusivo
parâ nicíoêmprcsâ (ME), cmprÊ.§âs dc poqueno ponc (EPP) c
mic.oenDÍerndêdor indiüdual (MEI). nos rcÍnús do aí. l'c aí. l&, da lei
complenenürr I2J/0ó e lei complcment r 147/14. InforÍnã{õca p.lo fone (4ó)

12341I35 oü por .-mril.
Bom Sllcesso do Sul. 13 d. novembode20lT.

Josiane Follc

Pírgoeirà

110107120'17

I BomJesus do §uI

Av|so DE LETTAçAo
O Município de Bom Jesus do SUUPR aüsa aos inteíessados que

TEAIiZAftI O PREGÃO ELETRÔNICO NO 113i2017, TIPO MENOR
PREÇO POR LOTE, no dia 30 de novembro de 2017, às 08h00min, que
lem por obielo a aquisiÉo de matedais hospitalares. Recôbimento das
píopostas: de 17/112017, â§ 08h30min dé §1112011, âs 08h00min.
AbeÍlu.a das propostas:30/11/2017, às 08hl5min. lnício da sessão de
disputa de lances: 30/11/2017, às 08h30min. A retirada do Edihlpoderá
ser eíetuada alÍavés do site do BANCO D0 BRASIL:
htD J^./riw.licitâcoes-e.com.bÍ.
RocÉRlo caRlos FoRilÂzARt
Preooêiío

PROCESSO N":l0o/17
P.egÃo : N'53/17
Aquisiçeo dc rotcriais êspoíivor, ünifoms e prcmiâçÕcs, pârâ
armder â SecÍcbriâ de Edft!çào. CullE . EspoÍes do Municipio-
ENTRECA DOS ENVELOPES m di. 30/l l/17 ts 08:45 hts
ÀBERTURA DoS ENVELOPES:às 08:55 hrs
A liciraçÀo sÉ @ln d! no s€tor dc licnôçôês, sitiEdo !s Àv. italo
orcelli, n" 604, centÍo Cafczll do Sul - PR-

AQUISIÇÀO Do EDITAL: A psr. conrêndo o cdital complero
podcrá scr adquinda ío 3nê dâ PrEfeiturs: w..afcaldosul.pr-gov.bÍ

l0 Novembrô de 2017
MâIio Junio Kuuo da Silva

PRETf,ITURA YUNICIPIL DE CASCÁYEL
A\,tso DE LlctrÂçÂo

EDIT.,lL DE CONCORRÊ-\'CIA I' I74OI7- SESOP

O MunicÍpio dê Cas.âr€l roms púlico que fait r.rlirar, à 14 horas do diã I 8

(dezoilo) dc &zeoüo do eo d. 2017, m SâL & Licitrçôcs do D.panaÍnenb

de CompÍas da Prefcituir de Cascâlel - §ito â Ruâ PaÍa no 5000 em

Câscnvsl , Pdrná" Bnsil, CONCORRÊNCIA, sob regiÍnc d. cnFeitâda por

preç! global, tipo lncror pÍ€ço. â F!ç06 flros e s.rn Írljüste, dâG)

Lo.âldo objero objeio

qiântidad! c

uni&ih dê

m.nid!

Prazo de

execuçào

(ói6)

A PÀrtâ T&oic! coo o inLirc teor do Edit l . rrlls r6rcctivo6 mod.los.
ãde,ldos c ôncxos, podcrá sêÍ eüminda tlo cndrrêço aaimâ indicâdo, no

honíÍio comeÍcial, ou soliciadô aEav6 do e-nuil
f€mandog@cascrvel.F.gov.br - siÉ cascavel-ateode.net. lnfoniusôes
adicionãis, dúvidas e pcdidos de csclare.imnlo dev€Íào ser cncaÍhinhâdo! à
Comissão d. LiciEção llo eflLÍrto oü e-nuil âciÍrB ÍÉÍcioÍ.dos - Tebfon.
(45) 332r-2t00.

CasciYel. I I d. mv€:llbÍo d€ 201 7.

Eisotr Zorek - Diríor DepaÍta!ÍÉrto & Corqrr§

11071112017 r09884/2017
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^
A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de
matérias com as seguintes características:

Data de envio: t3/7U2Ol7 15:10:35
Origem: Prefeitura Municipal de Cascavel
Operador: losé Carlos Zamboni
Ofício:4566913
Data prevista de publicaçãor L4llu20t1
Local de publicaÉo: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamentor Empenho

EI

,808

4

À

É,
G

AA,

o
z

Presidência da República

Imprensa Nacaonal

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

Matérias
Seqüencial AÍquivo(s) MO5 Tamanho (cm) valor

10309755 Aviso de Licitação IN CP 17_17.rtf 2d12a597 a6c7 c3d9
bc6976e5c1488a6c

6,00

Total da matéria 6,O0 R$ 198,24

10309756 AvisoPreg4l5.rtf 8df9ef8c352c5bb8
294c0c080345a 1b6

4,OO

Total da matéria 4,OO R$ 132,16
TOTAL DO OFICIO 1O.OO R$ 330,40

I

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idoF45669 I 3 13/11/20t7

t lmpímir Recibo 
_l

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Oficio
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.
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Detalhes processo licitatório

Mural de Licitaçóes Municipais

grovêíi.nt.. dG or9.í1.úos lntertr..ioÍai5/dultit.terãis dc

TCEPR
315

á

lnstituiÉo Finânceirà

Contrato de Emprestimo

:Pf | 5865634909,0 (!agqU!)

Descrição Resumidã do Objeto' Ligação, RevestinÉnto Com Cbuq. pavimentação Em ConcÍeto Usnàdo, Côlçôdô '

t6111t2017

?

lormá de Avalição Menoí Prêço

Dotação Orçamentaria' 14t154S131101534490510202000

Preço máximo/Referência de prcço - 6.324,797,41

Data Registrô

Dàtâ Regi§ro

Em Conoeto, Rampôs Pârà Deficientes, Plântio De Grama, Sinalização Verti(al,

Sinôliz4ão Horizontal, Ensâ,os Tec*o,ógicos E Placa De Obra Nô Avenidô Tito

Pluffato Entre Av. Brasal E TaÍicÍedo N€íes Em Cvel/ft Confoíme Proietos.

Data de tãnçamento do Edita,

Dêta da Abertura das Propostas

A Dàta da Ab€Íturà das Propctàs

Dàta Cancelamento

16lrll2or7

tglr2l2017

httpsJ/servicos.tce.pr.govb./TCEPR/Municipal/AMUDetalhesprocossoCompra.aspx
1t1

>
Entidade Executorà MUNICiPIO DE CAS(ÁVEL

4no,2017

No licitaçào/dispensa/jnexigibilidade' 17

Nlodaldade, Concorréncra

Número editàl/processo" 70903

I
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frMUNICIPIO DE CASCAVEL
coNcoRRENCIA N.o 17 t2017
COMUNICADO I

Objeto: Execução de 40.781,49m2 de Pavimentação de Vias Urbanas com Serviços de
Demolição em Concreto, Demoliçáo de Boca de Lobo, Demolição Mecânica de
Pavimento, Destoca de Arvores, Escavação, Remoção de Meio Fio, Fresagem de
Pavimentação, Terraplenagem, Drenagem, Meio Fio de Concreto com Sarjeta, Sub Base
de Racháo, Base de Brita Graduada, lmprimaçáo, Pintura de Ligação, Revestimento com
CBUQ, Pavimentaçáo em Concreto Usinado, Calçada em Concreto, Rampas para
Deficientes, Plantio de Grama, Sinalização Vertical, Sinalização Horizontal, Ensaios
Tecnológicos e Placa de Obra na Av. Tito Muffato entre Av. Brasil e Tancredo Neves em
Cvel/Pr Conforme Projetos.

O MUNICíP|O DE CASCAVEL, Estado do Paraná, transcreve solicitação de determinado
licitante, e passa a Comissáo Permanente de Licitação a esclarecer:

Pergunta 1- Seria possível liberar a planilha com os valores unitários, para analise e
também a planilha em word desprotegida?? ou em excel??

Resposta - Fica disponibilizada através do site cascavel.atende.net, anexos do edital a
planilha contendo os valores unitários. Por tratar-se de um edital pré-formatado, vindo do
Paraná Cidade, não é possível d ispon ibilização da Planilha em outro formato, se não os
quats já dispo bilizados.

Ca 0 de novembro de 2017

k Emerson M
Presidente Suplente da Comissão Permanente de LicitaçãoDireto pto de CompÍas

l/l

v

t



MUNtciPto DE cAscAVEt t .17
coMUNrcADo r- coNcóiRÊNcrA No 17t2017 o Á
Objeto: Execuçáo de 40.781,49m2 de Pavimentação de Vias Urbanas com Serviços de Demolição
em Concreto, Demolição de Boca de Lobo, Demolição Mecânica de Pavimento, Destoca de Arvores,
Escavação, Remoçáo de Meio Fio, Fresagem de Pavimentação, Terraplenagem, Drenagem, Meio
Fio de Concreto com Sarjeta, Sub Base de Rachão, Base de Brita Graduada, lmprimação, Pintura
de Ligação, Revestimento com CBUQ, Pavimentaçáo em Concreto Usinado, Calçada em Concreto,
Rampas para Deficientes, Plantio de Grama, Sinalização Vertical, Sinalização Horizontal, Ensaios
Tecnológicos e Placa de Obra na Av. Tito Muffato entre Av. Brasil e Tancredo Neves. Encontra-se a

disposiçáo no site: cascavel.atende.net a integra do Comunicado L Cascavel/PR, 20 de novembro
de 2017. Edson Zorek, Diretor Depto de Compras.
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MUNI PIO DE CASCAVEL
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Objeto: Execução de 40.781.49m2 de PavimentaÇão de Vias Urbanas com Serviços de Demoli
em Concreto, Demolição de Boca de Lobo, Demolição Mecânica de Pavimento, Destoca de Arvores,
Escavaçáo, Remoção de Meio Fio, Fresagem de Pavimentação, Terraplenagem, Drenagem, Meio
Fio de Concreto com Sarjeta, Sub Base de Racháo, Base de Brita Graduada, lmprimação, Pintura
de Ligação, Revestimento com CBUQ, Pavimentação em Concreto Usinado, Calçada em Concreto,
Rampas para Deficientes, Plantio de Grama, Sinalização Vertical, Sinalizaçáo Horizontal, Ensaios
Tecnológicos e Placa de Obra na Av. Tito Muffato entre Av, Brasil e Tancredo Neves. Encontra-se a
disposição no site: cascavel.atende.net a integra do Comunicado l. Cascavel/PR, 20 de novembro
de 2017 . Edson Zorek, Diretor Depto de Compras.

çao

MUNICÍPIO DE CASCAVEL
coMUNtcADO r - CONCORRÊNCIA N. 17t2017

MUNICíPIO DE CASCAVEL
HOMOLOêÂÇÃO PREGÂO eUernÔNrco N" 3sO/2017
O Prefeito Municipal de Cascavel, em cumprimento ao disposto na Lei 8.6ô6, de 21 de iunho de í993, e
lêgislação pertinente, torna pública a homologação da licitação na modalidade Pregão EletÍônico no
35012017 - Registro de preços para aquisição de materiat gráfico em atendimento aos órgãos da
Administração Pública Municipal, pelo perÍodo de '12 (doze) meses. Licitantes vencedoras: A. P'
RODRIGUES & l. C. RODRIGUES LTDA, nos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 14, 21,23, 24. 29, 30. 3'1, 32, 33. 34, 36,
37, 3A. 40, 41.44,45, no valor total de R§52,405,85 (cinquenta e dois mil, quatrocentos e cinco reais e
oitênta ê cinco centavos); GRAFICA ALTA DEFINIçÃO LTDA, nos itens 7, 8, 9, 17, 2A, 35, no valor total de
R$23.207,00 (vinte e três mil e duzentos e sete reais): L. F. ALVES & CIA LTDA ME, nos itens 1O, 1'1,12,
1a, 20, 25, 26, 27, 42,43, no valoí total de R§32.170,10 (tíinta e dois mil. cento e setenta reais e dez
centavos); NORTE INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA, nos itens 13, 15, í6, 19, 22, 39, ^o 

valoí total de R
$61.639,00 (sessenta e um mil e seiscentos e trinta e nove Íeais).
Cascavel/PR, 20 de novembro de 2017.
Leonaldg Paranhog da Silva
PreÍeito Municipal

MUNICIPIO DE CASCAVEL
HOMOLOGAçÃO pREGÃO ELETRÔNICO N" 365/2017
O Preíeito Municipal de Cascavel, em cumprimento ao disposto na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e
Iegislação pertinênte, torna pública a homologação da licitação na modalidade Pregão ElêtÍônico no
365/2017 - Registro de preços para aquisição de grama esmêralda em leiva, terra vermelha adubada e
horas lécnicas pâra o jardinaçáo de âscolas municipais, centros municipais dê educação infantil e setoÍes da
Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 12 (doze) meses- Licitante vencedora: VIVEIRO &
FLORICULTURA ROMANA EIRELI - ME, nos itens 1, 2, 3, no vâlor total de R$70.300,00 (setenta mil e
trezentos reais).
Cascavel/PR, 20 de novembro de 2017.
Leonaldo Paranhos da Silva
Prefeito lvlunicipal

EXTRATO DA ATA DE REG'STRO DE PREçOS NO 793/2017 - SEMA
Pregão Presencial no 32812017
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CASCAVEL, inscrito no CNPJ/MF sob no 76.208.867/0001-07, com
endereço na Rua Paraná, n' 5000, Centro, Cascavel/PR, CEP 85.810-011, neste ato representado por seu
Prefeito Sr. Leonaldo Paranhos da Silva.
CoNÍRATADA: DUTRA E PAULUK COMUNTCAÇÃO VISUAL LTDA, inscrita no CNPJ no 27-389.367/0001-
03, estabelecida na Rua das Palmeiras, no 3248, Sala térrea, Coqueiral, Cascavel/PR, CEP 85.807-020,
representada neste ato pelo Sr. Vilmar DutÍa da Silva.
OBJETO: Aquisiçáo de placas para notiÍicação e multas em atendimento às necessidades da Secretaria de
Meio Ambiênte conforme Lei n" 4592/07 conformê descrito abaixo

VIG NCIA: 12 (doze) meses

Item Qtde Unid DescriÉo PÍeço
unit. (RS)

Preço
rotat (R$)

2 í.000 UND

PLACA EM CHAPA DE EUCATEX OU COMPENSADO, DE 2,5MM
ESPESSURA COM APLICAÇÃO DE ADESIVO 3M IMPRESSÃO
DTGTTAL MEDTNDO 0.30XO,4OCM-PARA NOTtFtCAÇÃO E MULTAS
coNFoRME LEI 459207 E LÉl 470AtO7.

Valor Total: RS 9.250,00 (nove mil. duzentos e cinquenta reais)

FIRMADO EM: 10 de novembro de 2017.
ASSINATURA: Leonaldo Paranhos da Silva

Vilmar Dutra da Silva.
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9,25 | 9.250,00
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251
Fernando Marcos Gea

De:
Enviado em:
Para:
Assunto:

Jefferson Maciel Valcanover
quinta-feira, 7 de dezembro de 2017 09:09
Fernando Marcos Gea
RES: Concorrência 17 12017

Fernando, bom dia,
Com relação a pergunta da empresa:
Com referência à exigência de capacidade técnica constante da Concorrência 17lzo17 , em atêstados cujo montante
de CBUQ está expresso em metros cúbicos, será considerada a densidade de 2,4Í/m'conforme o manual de custos
rodoviários do DNIT?

Caso negativo, favor informar qual será a densidade utilizada para cálculo.
Resposta: Nos atestados onde os quantitativos de CBUQ estiverem em m3, caso não conste o peso específico,
adotar 2,40 ton./mr.

Att.

Eng. Civil Jefferson Maciel Valcanover
SESOP - Secretaria de Serviços e Obras Públicas
Prefeitura Municipal de Cascavel
Estado do Paraná
FONE (45) 3902 1333 - emaíl avel.Dr.oov.br

De: Fernando Marcos Gea
Enviado: quafta-feira,6 de dezembro de 2017 11:46
Para: Jefferson Maciei Valcanover
Assunto: ENC: Concorrência u/20u

Bom dia Jefferson,

Favor esclarecer

Att

YFernando Maras Gea
Depaftamento de Compras
(45) 3321-2299

De: Engenharia Embrali Imailto:engenharia\-.ôembrali.com.br]
Enviada êm: quarta-feira, 6 de dezembro de 2017 07:57
Para: compras
Assunto: ENC: Concorrência 1712017
Prioridade: AIta

Bom diâ,

Reenvio questionamento efetuado em 20/1,1,.

Sds,

Giuliano Merolli
EMBRALI
Fone: (41) 3076-1500 / Cel: (41) 99121-9544

1
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De: Engenharia Embrali Imailto:engenharia @em brali.com. br]
Enviada em: segunda-feira,20 de novembro de 2017 10:16
Para: comoras@cascavel.pr.gov.br
Assunto: ConcoÍÍência 17 /20L7
Prioridede: Alta

Bom dia,

Com referência à exigência de capacidade técnica constante da Concorrência L7/20L7, em atestados cujo montante
de CBUQ está expresso em metros cúbicos, será considerada a densidade de 2,4t/m3 conforme o manual de custos

rodoviários do DNIT?

Caso negativo, favor informar qual será a densidade utilizada para cálculo.

Sds,

Giuliano Merolli

\v:MBRALI
Fone: (41) 3076-1500 / Cel: (41) 99121-9544

â
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MUNICíPIO DE CASCAVEL
coNcoRRENCtA N.o',t7 t20',t7
COMUNICADO II

7si
á

Objeto: Execução de 40.781,49m2 de Pavimentaçâo de Vias Urbanas com Serviços de
Demolição em Concreto, Demoliçáo de Boca de Lobo, Demolição Mecânica de
Pavimento, Destoca de Arvores, Escavaçáo, Remoção de Meio Fio, Fresagem de
Pavimentação, Terraplenagem, Drenagem, Meio Fio de Concreto com Sarjeta, Sub Base
de Rachão, Base de Brita Graduada, lmprimaçáo, Pintura de Ligação, Revestimento com
CBUQ, Pavimentação em Concreto Usinado, Calçada em Concreto, Rampas para
Deficientes, Plantio de Grama, Sinalizaçáo Vertical, Sinalização Horizontal, Ensaios
Tecnológicos e Placa de Obra na Av. Tito Muffato entre Av. Brasil e Tancredo Neves em
Cvel/Pr Conforme Projetos.

O MUNIC|PIO DE CASCAVEL, Estado do Paraná, transcreve questionamento de
determinado licitante, e considerando a resposta do técnico da Secretaria Municipal de
Serviços e Obras Públicas1, a Comissáo Permanente de Licitaçáo esclarece:

Resposta - Nos atestados onde os quantitativos de CBUQ estiverem em m3, caso não
conste o peso espêôífico, adotar 2,40 lon.lm3.

eascavel/PR, 07 de dezembro de 2017.

on zo Emerson Marcante
Presidente Suplente da Comissão Permanente de Licitaçãode Compras

1 
Resposta encâminhada através de e-mail ng dia 6112t2017, assinada pelo Sr. Jêfierson Maciel ValcanoveÍ, Engenheiro Civil -

SESOP.

ut

Pergunta 1- Com referência à exigência de capacidade técnica constante da
Concorrência 1712017, em atestados cujo montantê de CBUQ está expresso em metros
cúbicos, será considerada a densidade de 2,4Um3 conforme o manual de custos
rodoviários do DNIT? Caso negativo, favor informar qual será a densidade utilizada para
cálculo.



MUNICiPIO DE CASCAVEL
coMUNtcADo l - coNcoRRÊNctA No ,t7tzo,t7

Objeto: Execução de 40.781,49m2 de Pavimentação de Vias Urbanas com Serviços de Dem
em Concreto, Demoliçâo de Boca de Lobo, Demolição Mecânica de Pavimento, Destoca de Arvores,
Escavação, Remoção de Meio Fio, Fresagem de Pavimentaçáo, Terraplenagem, Drenagem, Meio
Fio de Concreto com Sarjeta, Sub Base de Rachão, Base de Brita Graduada, lmprimaçáo, Pintura
de Ligação, Revestimento com CBUQ, Pavimentação em Concreto Usinado, Calçada em Concreto,
Rampas para Deficientes, Plantio de Grama, Sinalização Vertical, Sinalização Horizontal, Ensaios
Tecnológicos e Placa de Obra na Av. Tito Muffato entre Av. Brasil e Tancredo Neves. Encontra-se a
disposiçáo no site: cascavel.atende. net a integra do Comunicado ll. Cascavel/PR, 08 de dezembro
de 2017. Edson Zorek, Diretor Depto de Compras.
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MUNIC PIO DE CASCAVEL

09 de dezembro de 2017 - Página 22 de 28

MUNICíPIO DE CÁSCAYEL
EDITAL DE CONCURSO N" X6T2OI7

o PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSO e a Diretora do Deparramento
de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais,

TORNAM PÚBLICO
1. A divulgação do resultado final do exame médieo pÉ-admissional do candidato convocado por

meio do Edilal de Concurso n." 205/2017 o qual aguardava resultado nos termos do parágrafo 7" do
aíigo 25 da Lei Municipal n." 5.598/2010, conforme divulgado no Edital de concurso n." 064/2017.

CARGO DE NÍVEL BÁSICO

}IOTORISTA II

as57

CLASS NOME

LEANDROJOSÉ KRAEMER//
2. Publique-§e

DOC.

78329095

INSCR.

621487

RESULTADO

Apto

Cascavel.07 de dezembro de 2017

Diretora do Departamento de Recursos Humanos

!, l-

*JiP'i ut'';t "
CIRI-ENE T-IBRELATO SANTOS

Presidente da Comissão Organizadora de Concursos
L.S.E. DA S

t\

ILVA SCHENFERTVANI

MUNICíPIO DE CASCAVEL
coMUNICADO il - CONCORRÊNC|A No 17t2017
Objeto: Execuçeo de 40.781,49m2 de Pavimentação de Vias Urbanas com Serviços de Demolição
em Concreto, DemoliÉo de Boca de Lobo, Demoliçáo Mecânica de Pavimento, Destoca de Arvores,
Escavaçâo, Remoção de Meio Fio, Fresagem de Pavimentação, Terraplenagem, Drenagem, Meio
Fio de Concreto com Sarjeta, Sub Base de Rachão, Base de Brita Graduada, lmprimação, Pintura
de Ligação, Revestimento com CBUQ, Pavimentação em Concreto Usinado, Calçada êm Concreto,
Rampas para Deficientes, Plantio de Grama, Sinalizãção Vertical, Sinalização Horizontal, Ensaios
Tecnológicos e Placâ de Obra na Av. Tito Mufíato entre Av. Brasil e Tancredo Neves. Encontra-se a
disposição no site: cascavel.atende. net a integra do Comunicado ll. Cascavel/PR, 08 de dezembro
de 2017 . Edson Zorek, Diretoí Depto de Compras.

COMPANHIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE CASCAVEL. COHAVEL
AVISO DE LICITACÃO

PREGÃO . ELETRÔNtco N" o't2t2017
Objeto: Locação de caçambas estacionárias e desiinação final de resíduos da Construção Civil,
no Sistema de Registro de Preços, pelo perÍodo de 06 (seis) meses.
Criterio de julgamento: Menor preço.

Aberturâ: Dia 2211212017 às 09:01min
O texto integral do edital e todas as informaÇÕes sobre â licalação poderáo ser obtidas na
COHAVEL pelos Telefones: (45y - 3039-2265 ou (45) 3039-6699 site:

-cascavel ov.br/servicos/li coés/ vel h ou pelo e-mail: cohavel@hotmail,comr
Cascavel/PR, 08 de Dezembro de 2O1V

ê#êÍi .loroanFra
PÍêgoeira

COHAVEL
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nttuutcipto DE cAScAVEL

lnteressê Licitação
Modâlidade: Todos

PáS 112

Concorrência

Concorênciâ

Conconóncia

Conconência

2017

2017

2017

2017

16t1' 2017

't'l l'1212017

16t11t2017

16t11t2017

Modalidrde
Concoírênciá

Concorência

Concorênciâ

Concorrência

Concorência
Concoírência

Côncôrénciã

Concorrência

Concoríênciã

Concorrência

Licltâção - Númoro

1t
17

Licitação . Ano Data

2017 16t11t2017

2017 16t11t2017

2017 16t11t2017

2017 17t1112017

2017',l711112017

2017 1711112017

20'l't 21t11t2017
2017 21t11t2017

2017 2111112017

2017 21t',t1t2017

CPF/CNPJ

085.104.169,82

a2.7 43.A321A001 -62

Email
cng()nhâria@embrall.com.br

licitacao@planaterra.com.br

17

1l

17

17

Nomg R!u&i
embrali

PLANATERRA
TERRAPLENAGEIU E
PÁVINíENTAçÁo LÍoA
urban Green - Serviços
UrbanÍslicos Ltda Matriz ME

CONSTRUTORA GUILHERME
LTDA

PAVIMENTAÇÔÊS E
TERRAPLENAGENS SCHI\4ITT
LTDA

DALBA ENGENHARIA E
EMPREENDIMÉNTOS LTDA

SINICESP

TUCANO'S
TÊRRAPLÉNAGENS E
coNsTRUÇÔEs LTDA

PEDREIRA RIO OUATI LTDA

COMPASA DO BRASIL DIST
DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA

INFRAVIAS CONSÍRUÇÕES E
SERVIçOS LTDA

CIN44 ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

CMB Conshutora Moraes Brasil
Ltda

CONSTRURAYZER
CONSTRUCOES E OBRAS
LÍDA. ME

Meta Soluções lndustriais

crnslrulota arlec

ECOPAVI CONSTRUTORA DE
OBRAS EIRELI. EPP

pradoepradoltdaepp

ASSocrAÇÃo coMERctAL
INDUSTRIAL DE CASCAVEL

BI\4S EDITORA LÍDA
CARAVAGGIO
CONSTRUTORA LTDA

CAI.l1PUSMoRÁo
coNsÍRUÇÂo LÍDA
EMPREITEIRA DONDA LTOA

26.453.541/0001-69

00.220.057/0001-04

03.030.002/0001-1 1

03.222.465/0001-85

licitacao@urbangre€n.com.br

cibêle@conslíuloíaguilherms.com.bí

emiliano@itax.com.bí

luanagoos@dalba.com.br

pradoepradoservicos@gmail.com

oscritoriocompraspublicâscvêl@gmail.com

luana@licitacoes.com.br

17

17

17

17

291.922.018-73

03.040.646/000'1-90

constíupesada@sinicesp.org.br

licitacao@construtoratucanos.com.br

82.658.253/0001-1 1

01.382.022t0001-26

pedroiíarioquati@gmail.com

comeícial@compasa.com.br

23.153.183/0001-80

76.097.989/0001-65

Concoraência

Concorrência

Concorrência

ConcoíÍência

2017 17t11t2017

2017 17t11t2017

2017 2011112017

2017 20t11t2017

10.3Í3.759/000148

75.084.616/0001-97

05.423.339/0001-14

13.158.037/0001-94

licitacao2@prosistemas.srv.bÍ

cima@cimaengenharia.com.bí

gilbêrtô@cmbêngênhâriâ.com.br

constÍurayzer@construrayz€r.com.br

2017 20t11t2017

2017 20t11t2017

2017 2',v1112011

10.479.28710001-38

00.086.165/0001-28

1 't.303.996/0001-20

cesar@metasolucoêsinduslÍiais.com.br

divcom@laceÍdepar.com.br

€ng€nharia@ecêcconstruloía.com.bí

17

17

17

17

17

17

'17

17

17

1l
17

17

05.006.793/0001-70

04.929.130/0001-64

ConcoÍência

Concorência 2017 22t'11t2017

73.426.140/0001-08

77.584.019/0001-57 \q
IPM Sisteínas Ltda

1t

ldBnüÍ.àdo. CoN10l90-4796-HMPVOC.25t39743, - Em'l'dopd. FERNANOO MARCOSGE^

JURtDtCO@CAMPUSMORAO.COM.ER

GCOMl @GRUPODED.COM.BR

1911212017 16:37
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Concorência

2017 21t11t2017
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lnteresse Licitação
Modalidade; Todos

?'Í

;Hr,
9:,,"'r§

Pàg 212

Concorrência

Conconência

Modalidadê Licitaçáo - Númoro Llcitação - Ano Dala Nomê Razão CPF/CNPJ Email
Concorrêncra 17 2017 22111t2017 IIVAP . CONSTRUTORA DE

OBRAS LTOA.EPP

PAVIMAR CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA.

CAVALCA, CALLESCURA &
CIA LTDA.

CONSTRUMAQ LTDA

A.G.O ENGENHARIA OE
OBRAS LTDA

ld€ãl Íonâplênagem Ltda

PETROCON CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA

INOVAR

TATIANA EVELYN FERREIRA

mhr construtora de obras llda

MHR Construtora de Obras ltdâ

náo tenho

LIOÍÍO OBRAS E
PAVIMENTAÇÓEs EIRELI

JoÃo P. B. FERREIRA & cIA
LTOA.-ME

CLAUDINEI AP. PROCOPIO E
DÊNIZE F. PROCOPIO

CONSTRUTORA COGUETTO
MARIA LÍOA
CAETANO KESSLER

Construlora Liotto Ltdã

RODRIGO PUSSININI

ELETRICA GLOBAL
CONSTRUTORA OE OBRAS
LTDA . EPP

o1.755.27210001 -64 imap.obra@hotmail.com

17 2017 22t11t2017 79.569.398/0001-31 râquêl@pavimar.com.br

Concorrência 17 2017 23t11t2017 78.457.454/0001-83 mariofilho@cavaengenharia.com.br

17

17

2017 23t11t2017

2017 23t1112017

17

17

2017 24t11t2017

2017 24t11t2017

02.535.420/0001-06

03.718.826/0001-89

04.690.015/0001-80

80.337.868/0001-10

Íinancêiro@grupoconstrumâq.com.br

Aco@oNDA.COM.BR

ideal@idêaltêrraplonagom.com.bí

cezar@pelrocon.com.br

adrianovendas@deltaarteÍâtos.com.br

tatiana@íoneira

mhrconstuÍlorá@gmail.com

mau.roos@holmâil.com

lucas-sl 1 @hotmail.com
engênhaía.liotlo@hotmail.com

cá€lanok@câscavêl.pr.gov.br

eng€nharia.liono@hotmâil.com

cascâvel@cascâvol.pr.gov.bí

viniciúsvassêlai@gmail.com

Concorrência

ConcoÍrência

ConcoíÍéncia

ConcorÍência

ConcorÍênciâ

Conconência

2017

2017

2017

2017

2017

2017

25t11t2017

27t11t2017

11t12J2017

30t1112017

30t11t2017

05t12t2017

Concorréncia

Conconência

Conconência

2017 06t12t2017

2017 07t12t2017

2017 09t12t2017

046.298.999-28

094.067. t69-76

15.260.7791000't-5'l

084.036.889-54

085.960.099-81

72.07 4.024t000144

083.314.319-01

02.651.304/0001-44

090.851.'199-01

18.635.181/0001-98

17

17

17

17

17

17

17

11

't7

17

17

17

11

09.320.1 2210001-30 ipbengenharia@hotmail.com

075.438.938-35 compras@caÍavaggio.com.br

A2.57O.72210001 46 Íêlipêlicitacao@hotmail.com

Concorência
ConcoÍrência

ConcoÍíência

ConcorÍência

2017

20't7
2017

2011

11t12n017
'n112t2017

15t1?,2017

1811i,2017

Íotel de Registíos: 43

N
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§
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CASCAVEL
E STAD o Do PARANÂ
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NoMEIA A coMISsÃo PERMANENTE DE
lrcraçÃo oo tuururcÍpro oe cescevEt e oÁ
ourRAS pRovtoÉHctas.

. o Prefeito Municipal de cascavel, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pelo art.58; inciso lV, da Lei orgânica de cascavel e consiàerando a necessidade de
nomeação de nova composição da Comíssão permanente de Licitação,

OECRETA

AÉ ío Ficem nomeados para integrarem a Comissáo permanente de Licitação do
Município, os servidores a seguir relacionados:

| - Titulares:

DECRETO NO 13.9í1 DE 05 DE DEZEMBRO DE2O,I7

a) Emerson Marcante;
b) Femando Marcos Gea;
c) Renato Augusto dos Santos;
d) Alexandía Christina Bertaglia;
e) Jose Carlos Zamboni.

ll - Suplentes

a) Caetano KessleÍl
b) Cleverson Rodrigo da Silva

Parágrafo único. Fica designado como presidente o primeiro membro a
relação dos titulares, sendo que na sua ausência ou impedimentos legais, assume
arrolado em segundo lugar e no impedimento deste os se9urn tes na ordem entre os

Art. 20 A vigência deste Decreto se ntados a partir da data
de publicaçã0.

17.

o Pãranhos
P ito Municipal

nolado na
o membro
titulaÍes.

Ga

uclâno
ário de

c
Assuntos Jurídicos

%#ú*,'"1
Cletirio Ferreira Feisiler

Secretário de Administração

ete do Prefeito Municípa

12 (doze) meses,

vel. 05 de dezembro

e
L

Rua Paranrí, 5000 - Caixa Postal I I5 - CEP 85807-900 - CNPJ 76 .208.867\000\-07
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Livro: 00293-P Folhas: 019/020

n" 00293-P
n" 019/020

PROCURAÇ O POR INSTRUMENTO LICO.
como sesue:

I - PREAMBTILO:
SAIB-{M, quantos este público instrumento virem, que aos dois dias do mês de agosto do
ano de dois mi1 e dezessete (0210812017), nesta cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado
do Paraná, no Segundo Serviço Notarial, perante mim Auxiliar Juramentada e o Tabelião,
com : /l///l/l/lll/l//ll//llllllllllllll/ll/llll/llllllllllllllll/lllll//lllll///lllllll/lllllllllllll

CAMPUSMOnÃO CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede
e foro situado na Rua Vassilio Boiko, s/no, 1o andar, Sala 01, Jardim Aeroporto, nesta cidade
de Carnpo Mourão/PR, inscrita no CNPJÀ{F sob no 73.426.140/000f-08, representada neste
ato por seu sócio administrador, HOSNEI ROQUE CASALI, brasileiro, solteiro, maior e

capaz, empresiírio, nascido aos 09/01/1958, natural de Campo Mourão/PR, filho de Aldo
Casali e Erdi Casali, portador da Cédula de Identidade n" 1.397.517-5/SSP/PR e inscrito no
CPF/IV{F sob n" 280.5ó0.439-34, residente e domiciliado na Rodovia BR 158, no 2.687,
Jardim Bandekantes, nesta cidade de Campo Mourão/PR; de acordo com a Cláusula Décima
da Décima Nona Alteração Contratual, devidamente registrada sob n' 20109834127, em
2611012010; Vigésima Alteração Contratual devidamente registrada sob no 20112693024, erir
09-05-2011; Vigésima Segunda Alteração Contratual, devidamente registrada sob no.

20157M5534, em 0311212015, na Junta Comercial do Estado do Paraná; e, Certidã/.
Simplificada expedida pela JUCEPAR, em data de 02/0812017; cujas cópias ficgtlr r

arquivadas neste Oficio às fls.044/051 do liwo 33-CSPJ, as fls. 180/186 do livro 45-CÉPJ(
às fls. 1791182, do livro 61-CSPJ; e, às fls. l0l/104, do liwo 72-CSPJ. A outorgante e,seu
administrador foram reconhecidos como os próprios por mim Auxiliar Juramentada e o
Tabelião, através dos documentos exibidos, dot fé. III/IIIIIIIIIIIIIIIIII/IIIIII/II///II/IIIIIIMIIIII/IIi//I
3")-PROCURADOR:
Então pela outorgante, na forma mencionada, me foi dito que por este púbtico instrumento e

na melhor forma de direito, nomeia e constitui seu procurador RODRIGO WII\ÍNOTOW
HENRIQUES CASALI, brasileiro, solteiro, maior e capazs empresário, nascido aos

05/02/1983, natural de Campo Mourão/PR, filho de Hosnei Roque Casali e Cleonir
Henriques, portador da Cédula de Identidade n" 749.724155P1PR, inscrito no CPFMF sob
n" 140.426.102-34, residente e domiciliado na Av. Ney Braga, no 920, Apto. 03, Vil

*

3

assinar contratos de
concorrências nas

§Corinthians, nesta cidade de Cam Mourão/PR. / t/ l/tt/// t/ /tl/////l//////l// l/tlllll//lllll/l//i///ll/ //tl/l

a quem confere amplos e gerais poderes para em nome da ou

modalirtades de carta convite, pregão presencial, pregãoe omada de
concorrências públicas em geral, sendo que referente ao pre orgadoout

preço e /
poderá/. -

formular verbalmente lances ou olertas na etapa de lances, desistir te de formular
lances ou ofertas; negociar a redução de preço; desÍ§?r SS da intenção .de

interpor recurso administrativo ao final Ca sessão; se imediata e motivadantegte
Á

seIó H2D7v.trv=h. przxo-súrtr.uvzú coÀstrf tã E-nttp Vf fun'aroen. con.*

I
Páqina 1 *T?

serviços e execução, representando a outorgante em licitações

'ecerarT
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MinuÍas ntadas. ////////////////////////////////////////////r///////////////////////////////////////////////////r/t/

Assim disse, dou fé. A pedido larrei o presente instrumento, que sendoJhe lido em voz
alta e clara, em tudo achou conforme, outorgou, aceitou e assina dispensando a presença de
testemunhas instrumentiirias, nos termos do Código de Normas da Corregedoria da Justiça
deste Estado. Ato devidamente protocolado sob no 781. em 0210812017. Eu, (a.), Gislaine da
Silva Figueiredo Marmontel, Escrevente Homologada, que a escrevi. Eu, (a.), Antonio
Carlos de Mello Pacheco Filho, Tabelião que a tz digitar, subscrevi, dou fé e assino.
Emolumentos: R$70,00 - l'RCl 384,62, Funrejus: R$17,50, Selo Funarpen: R$0,75,. Selo
Digital H2D7v.xMvsh.pr2xQ, Controle: 5y6LH.WY2hf. Campo Mourão-P& 02 de agosto
dE 2017. (AA.) CAMPUSMORÃO CONSTRUÇÃO LTDA, HOSNEI ROQI.]E CASALI,
Representante da Outorgante. Antonio Carlos de Mello Pacheco Filho, Tabelião.Nada mais.
Trasladada em seguid4 confere em tudo com o original, ao qual me reporto e dou fé. Eu,
Antonio Carlos de Mello Pacheco Filho. Tabelião, que a trasladei, conferi, subscrevo, dou fé
e assino em público e raso.

Em Testo da Verdade

Campo Mourão-P& 02 de agosto de2017

--\:--

nio Carlos de Mello Pacheco Filho
Tabelião

i
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SELO DIGITAL N9
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Livro: 00293-P Folhas: 019/020
sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão; prestar todos os
esclarecimentos solicitados pelo pregoeiro; praticar os demais atos pertinentes ao certame,
podendo, portanto, assinar e renovar cadastros em nome da outorgante; participar de
concorrências e licitações públicas ou de qualquer outra especie, seja na esfera municipal.
estadual ou federal; assinar planilhas de preços; propostas de preços; credencial; participar
da entreg4 recebimento e abertura dos envelopes, contendo a documentação para habilitação
e das propostas de preço, podendo examinar e rubricar documentos, assinar atas; apreseotar
impugnações e recursos, inclusive renúncia expressa a recursos nas fases de habilitação e

classificação, se for o caso; e, por fim, poderes para assinar contratos junto às prefeituras,
órgãos estaduais e federais; entim, praticar todos e demais atos relativos ao fiel cumprimento
do presente mandato, podendo inclusive substabelecer com ou sem reserva de iguais
poderes. CertiJica o Tabelião deste Serviço Norarial, que o presente instrumento foi
elaborado sob Minuta, a qual fica arquivada neste OJício, às Jls 096, do livro no 03 de
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PROCURAÇAO BASTANTE Ql]E FAZ:
CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA A FAVOR
DE JOAO APARECIDO SILVERIO PADILHA, NA
FORMA ABAIXO DECLARADA:

s A I B A M quantos este Público Instrumento de
Procuração bastante v em que, aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de dois
mil e dezessete, (2711012017), nesta Cidade e Comarca de Cascavel, Estado do paraná,
neste Serviço Notarial, compareceu, como Outorgante: CARÂVAGGIO
CONSTRUTORÂ LTDA. pessoa jurídica de direito privado (sociedade empresária
limitada), inscrita no CNPJII\4F sob n 04.929- 130/0001-64, com sede na Rua da
Imigração, no 1.205, Baino Nova Cidade, em Cascave[-PR, neste ato representada por
seu Sócio Administrador: MARCOS EnUARDO LORINMRISCO. brasileiro,
solteiro como declarou, empresário, portador da Cédula de Identidade RG. sob n"
9.403.769-7-SSP-PR e inscrito no CPFÀ{F sob n' 075.073.539-23, residente e
domiciliado na Rua Voluntários da Pátria, n' 1.889, Bairro Country, em Cascavel-PR,
de conformidade com sua Última Alteração Consolidada de seu Ato Constitutivo (8" -
Oitava Alteração) devidamente registrada na Junta Comercial do Paraná - ruCEPAR
aos 2710412016 sob n" 20162900619 e NIRE sob n' 4120474893-7, cuia cópia frca
arquivada nesta Serventia, as folhas no 0641072 do Livro 157/ACS, e Certidão
Simplificada expedida pela referida Junta Comercial aos 02/1012017, cuja cópia fica
arquivada nesta Serventia, à folha n'047 do Lilro 161/ACS. A presente reconhecida
como a própria por mim, MARINA ESTEVES SANTOS, Tabeliã, conforme os
documentos que me foram apresentados, do que dou fé. E aí, pela Outorgante, me foi
dito que nomeia e constitui seu bastante procurador: JOAO APARf,CIIX)
SILVERIO PADILHA. brasileiro, casado como declarou, motorista, portador da
Cédula de Identidade RG. sob n' 1.168.417-3-SSP-PR e inscrito no CPFÂvíF sob n'
238.669.939-00, residente e domiciliado na Rua André de Barros, n'639, Bairro Nova
Cidade, em Cascavel-PR; ao qual confere amplos e gerais poderes para o fim especial
de representá-lâ em licitações ou pregões de qualquer natureza, podendo para tanto,
assinaÍ todo o processo licitatório, inclusive planilha de serviço e cronograma,
ContÍatos de Licitação com as entidades de direito público federal, estadual e

municipal, concessioniírias de serviços públicos, formular ofertas, lances de preços,

recorrer, renunciar a recurso, participar da sessão de entrega, recebimento e abertura
dos envelopes contendo a documentação para habilitação e as propostâq preços:

promover visitas técnicas, examinar e rubricar todos e quaisquer ue se

fizer necessário; firmar declarações, assinar contratos e atas, apresentar im
recursos, inclusive renúncia expressa a recurso nas fases de habilitação e ação;

compromisso e demais papéis necessários; apresentar e retiÍar documen
de

nar
pagar taxâs e demais emolumentos; assinar requerimentos, guias,

contratos com as cláusulas e condições que ajustar, representá-la perante quaisquer
repartições públicas ederais, Estaduais, Municipais e Autiárquicas, lusive no
IAPAS/INS E Prefei OS
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demais atos necessários para o cumprimento do presente mandato. O presente
instrumento poderá ser substabelecido. Pela Outorgante, me foi dito, finalrnente, que
aceita esta procuração em todos os seus expressos termos, tal qual se acha redigida.
Assim o disse, do que dou fé. Dispensado as testeÍnunhas instrumentririas conforme
Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado. A pedido, lawei-lhe a
presente procuração que, depois de lida e achada em tudo conforrne, outorga, aceita e
assina. Ato devidamente protocolado nesta data no livro protocolo geral sob no

9851/2017. Eu, (a.), MARINA ESTEVES SANTOS, Tabeliã, que a escrevi, conferi,
subscrevo, dou fé e assino. Emolumentos: R$70,00, (VRC 384,62), Selo Funarpen:
R$0,75, Funrejus: R$17,50, pago através da guia n" 140000000030366084 em
27110/2017 . Selo Digital N" MOUpP.2ADSO.pFwmV, Controle: PG7aU.aRtJ6.
Cascavel-PR, 27 de outubro de 2017. (aa.) CARAVAGGIO CONSTRUTORA LTDA,
MARCOS EDUARDO LORIM VARISCO, Representante da Outorgante. MARINA
ESTEVES SANTOS, Tabeliã.. Nada mais. Trasladada em seguida, confere em tudo
com o original, ao qual me reporto e dou fé. Eu, \,. MARINA
ESTEVES SANToS, Tabeliã, que a trasladei, co;f"N"."*, d". fé 

" 
assino em

público e raso.
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PROCURAÇÃO BÀSTANTE QUE FAZ:
ECOPAVI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -
ME A FAVOR DE RODRIGO FAUSTO BERTOL E
OUTRO, NAFORMA ABAIXO DECLARADA:

S A I B A M quantos este Público lnstrumento de

Procuração bastante virem que, aos vinte dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dezesseis. (20/09/2016), nesta Cidade e Comarca de Cascavel. Estado do Paraná. neste

Serviço Notarial, compareceu, como Outorgante: @
OBRAS LTDA - ME. pessoa jurídica de direito privado (sociedade empresária

limitada), inscrita no CNPJ,^4F sob n" I 1.303.996/0001-20, com sede na Rua
Engenharia, no 125, Bairro Universitiário, em Cascavel-PR; neste ato representada por
seus Sócios: Denise Moretto Bêrtol. brasileira, casada, nascida em 09/09/1981.
empresiiria. portadora da Cédula de Identidade RG. sob n" 8.147.727-2-SSP-PR e

inscrita no CPFMF sob n' 006.606.389-24, residente e domiciliada na Rua Engenharia,

n' 125, Bairro Universitário. em Cascavel-PR; e Sandro Ferreira da Silva. brasileiro",

solteiro como declarou, maior, nascido em 2110811979, engeúeiro civil, ponador da

Cédula de Identidade RG. sob n' 30.840.475-0-SSP-SP e inscrito no CPFMF sob h'
960.096.160-34, residente e domiciliado na Rua Maringa, n' 1917, Apartamento n" 14,

Bloco-8, São Cristovão, em Cascavel-PR; de conformidade com a Última Alteraçào

Consolidada de seu Ato Constitutivo (4" - Quarta Alteração), registrada na referida

Junta Comercial aos 08/09/201ó sob n' 20165056169 e NIRE n" 41 2 0662472'1, e

Certidão Simplificada expedida pela referida Junta Comercial, aos 09/09/2016; cujas

cópias dos documentos ficam arquivados as folhas n" 1691176 do Livro 137/ACS,

destas Notas. Os presentes sendo juridicamente capazes e reconhecidos como os

próprios por mim, MARINA ESTEVES SANTOS, Tabeliã, conforme os documentos

que me foram apresentados, do que dou fé. E ai, pela Outorgante, me foi dito que

nomeia e constitui seus bastante procuradores: RODRIGO FAUSTO BERTOL.

brasileiro, casado, nascido em 2O10411978, engeúeiro civil' portador ula de

Identidade RG. sob no 6.746.695-SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob no 022. 089-00.

residente e domiciliado na Rua Engenharia, n' 125, Bairro Uni o. l]m

Cascave[-PR; e ALEX DO COUTO BÀSEGGIO, brasileiro, casado. oem
280211978, agente técnico de produçào, portador da Cédula de Identidade

7.300.630-9-SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob no 024.910.249-85, residente e v

domiciliado na Rua Francisco Vaz de Lima, n' 74, Bairro Brasmadeira' em

Cascavel-PR: aos quais confere- em CONJUNTO ou SEPARADAMENTE, sem

ordem de nomeação, amplos e gerais poderes para o fim i4l de gerir e administrar

a empresa outorgante,
uâ nâ Pâgina 2
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podendo para tanto, nomeados procuradores: a) comprar e vender mercadorias do seu

ramo; assinar os respectivos contratos de compra e venda; pagaÍ e receber contas;
promover cobranças amigáveis e judiciais; assinar recibos e dar quitações; b)
representá-la junto ao Rqnên íiô Rrrsil § À Ronnn ÍÍari S Á Rqnnn Rrodoson S Â

Banco Santander S.4.. Caixa Econômica Federal - CEF. HSBC Bank Brasil S.A. -
Banco Múltiolo. Coooerativa de Crédito de Livre Admissão Vanguarda da Região
das Cataratas do Isuacu e Vale do Paraíba - Sicredi Vanguarda PWSP/RJ. Banco
Cooperativo Sicoob S.4.. e quaisquer outÍas instituições bancárias e de crédito:
podendo movimentar as contas corrente e de poupança de titularidade da outorgante,

bem como as aplicações financeiras sob qualquer título, inclusive através da internet;
acessaÍ o site das respectivas agências banciírias; fazer uso do "Banco Eletrônico",
gerenciador financeiro e licitações; fazer depósitos em dinheiro ou cheques; emitir
cheques com suficiência de fundos; sustaÍ pagamento de cheques que emitir; endossar

cheques; fazer retiradas mediante recibos; autorizar débitos; autorizar transferências e

pagamentos entre agências bancárias por quaisquer meios, inclusive meio eletrônico;
reÍirar cartão magnético; receber seúa; fazer troca de senha e assinatura eletrônica;
consultar saldos. solicitar extratos. requisitar e retirar talonários de cheques: dar aceite.

endossar, assinar e descontar duplicatas: abrir e encerrar contas; fazer cadastro e
renovação de cadastro; apresentar e retiraÍ documentos; receber correspondências

bancárias; assinar correspondências dirigidas às instituições bancrírias e de crédito;

assinar propostas e contratos de empréstimos e financiamentos em nome da outorgante
junto a qualquer instituição bancária e de crédito. com as cláusulas e condições que

convencionar; ajustar valores, prazos e formas de pagamento; c) representála perante

quaisquer ÍepaÍtições públicas e privadas, empresas, estabelecimentos. entidades,

pessoas e autoridades, quer sejam Federais, Estaduais, Municipais, Autárquicas e

paniculares, inclusive no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Receita Federal,

Receita Estadual, Prefeitura, Junta Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR Junta

de Conciliação e Julgamento, Ministerio do Trabalho, Empresa de Coneios e

Telégrafos, assim como perante as empresâs de serviços de tele . energra

elétrica, água e onde mais se fizer necessário, para tratar de os assuntos de

4

interesse da empresa outorgante; podendo assinar requerimentos,

termos de compromisso, declaração do imposto de renda e demais

declarações,

anos:

arrolar provas. interpoÍ recursos; solicitar expedição de certid ttvas e

certificados de quitação; pagar impostos e taxas. solicitando o competente recivo;

apresentar e retirar documentos; encaminhar ou requerer a ição de todo e qualquer

documento bem como promover todos os entendimen tos cessaflos com as

autoridades competentes à realização de qualquer ato; d) inda, poderes para
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comprar, vender, ceder, permutar ou sob qualquer forma ou título adquirir e alienar
bens imóveis em nome da outoÍgante, situados em qualquer parte do território nacional,
bem como demais bens, quer sejam bens móveis, semoventes, veículos, direitos, linhas
telefônicas, ações e valores; podendo para tanto, assinar Escritura Pública de Compra e

Venda ou a que título for, com as cláusulas e condições que convencionar; assinar

contratos por instrumento paÍticulaÍ; estipular cláusulas, condições, preço e forma de

pagamento; pagar e aceitar quitaçãot receber importâncias e dar quitação; receber e

transmitir posse, jus, direito, ação e domínio; responder e obrigar pela evicção de

direito; citar títulos de aquisição; dar as divisas e confrontações; anuir em escrituras e
prestar as respectivas declarações; e) representií-la junto ao Departamento de Trânsito -
DETRAN, CIRETRAN, DENATRAN e repaÍtições públicas em geral, para tratar de

todos os assuntos de interesse da empresa outorgante com relação a veículos que possua

atualmente ou que vier a possuir; podendo compraÍ e vender veículos; receber, passar

recibos e dar quitação; se o pagamento for efetuado através de cheque podeú
endossá-lo para o recebimento junto a agência bancrária respectiva; assinar contratos;

estipular as cláusulas e condições; assinar recibo de transferência de veiculo; solicitaÍ e

retirar segunda vía1' fazet retirada de veículos de propriedade dela outorgante que se

encontrarem apreendidos; assinar recibos e comprovantes de entrega; pagar multas,

impostos e taxas; apresentar e retirar documentos; assinar requerimentos. guias,

declaragões, termos de compromisso e demais papéis necessários:0 contrataÍ e

dispensar empregados, assinar Carteira de Trabalho, contratos de experiência. Termo de

Rescisão de Contrato de Trabalho, requerimento de seguro desemprego. comunicação

de dispensa (CD), GFIP, GFFP, RDE, RDT, EER, aviso prévio, recibo de férias,

CompÍovação de Doença Trabalhista - CAT e demais papéis necessários; participar de

audiências. fazer acordos, ajustaÍ valores e pÍazos de pagamento, bem como praticar

todos os demais atos ineÍentes a área trabalhista; g) outorga ainda os poderes da

cláusula "ad judicia et extro" (que deverão ser substabelecidos a advogados), para

representar a empresa outorgante no foro em geral, para em qualquer Juízo, Instância ou

Tribunal, inclusive na Justiça do Trabalho e no Conselho de Con tes, propor

contra quem de direito as ações competentes e defendê-la nas c indo umas

e outras até final decisão, usando dos recursos legais e acomp os, podendo

eber e dar

quitação. Nos limites dos poderes ora conferidos, a outoÍgante de seus

representantes, neste âto, por este instrumento e nos termos do Art. 662 e seu
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único do Código Civil Brasileiro, ratifica e convalida todos os atos anteriormente

praticados em seu nome, pelos outorgados. Praticar- todos os demais atos

necessários ao cumprimento do presente mandato.
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sem reserva de ooderes. Pela Outorgante, me foi dito, finalmente. que aceita esta

procuração em todos os seus expressos termos, tal qual se acha redigida. Assim o disse,

do que dou fé. Dispensado as testemunhas instrumentiárias conforme Código de Normas

da Corregedoria Geral de Justiça do Estado. A pedido, lavrei-lhe a presente procuração

que, depois de lida e achada em tudo conforme, outorga, aceita e assina. Consulta à

Central Nacional de Indisponibilidade de Bens relativo ao CPF I 1.303.996/0001-20,

HASH N' 0214.f544.3251.2c38.7b94.5b24.2b87.8453.a4f9.b6a8. Ato devidamente

protocolado nesta datâ no liwo protocolo geral sob n" 8129/2O16. Eu, (a.), MARINA
ESTEVES SANTOS, Tabeliã, que a escrevi, conferi, subscrevo, dou fé e assino.

Emolumentos: R$71,82, (VRC 404,62), Selo Funarpen: R$0,75, Funrejus: R$17,95,

pago atÍavés da guia n' 240000000019285977 em 2010912016, Selo Digital N'
Xv6Yr.DO2od.Mn5Sx, Controle: PcJPZ.nhgX. Cascavel-PR, 20 de setembro de 2016.

(aa.) ECOPAVI CONSTRUTORA DE OBRAS LmA - ME, DENISE MORETTO
BERTOL, Representante da Outorgante e ECOPAM CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA . ME, SANDRO FERREIRA DA SILVA, Rep te da

MARINA ESTEVES SANTOS. Tabeliã.. Nada mais. da- confere

em tudo com o original, ao qual me reporto e dou lé. Eu.

MARINA ESTEVES SANTOS, Tabeliã. que a trasladei, con SU o, dou fe e
assino em público e rÍlso.

EmT da Verdade

Cascavel-PR, 20 setembro de 2016
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9 PEDREIRA

RIO QUATI LTDA
BRITÂS, CONGRETO E ASFALTO.

RUAFLORÀCr rRÂt{DÀ 5í9
STTIO DE RECREIO PARAISO 5í9 -
CASCAVEUPR
GNPJ A2.A5a.253/OOOí -í í
l.E.: 4í Oí .2í 3$*57 t.[.: 4246.9000
Fot{E/FAx.: (45) 3í2Íl{@O / 9972.3811
cootato@€drciraÍioaualLcom.bÍ
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CARTA DE CREDENCIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
EDITAL DE CONCORRÊNCIAN' I7I2OI7

i
/

O abaixo assinado, NELSO DALMINA, portador da carteira de'identidade n.o

86É.7674 SSP/PR, na qualidade de responsável legal pela proponente PEDREIRA RIO

QUATI LTDA., vem, pela presente, informar a V.S que o Senhor ANTONIO ROMERA

FILHO portador da carteira de identidade no 1.429.383-3 SSP/PR e do CPF

172.561.869-91, é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessáo de abertura

e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, para assinar as

atas e demais documentos, com poderes específicos para ratificar documentos e

renunciar prazos recursais a que se referir à licitação em epígrafe.

Cascavel, DE DEZEMBRO DE 2017

Atenciosamente,

NELSO
RG 864

NA
.76

/1

ilAntonio Romera Fi lho

ADMINSTRADOR

}YlVlY.PEDREIRAR TIATI.COI\I.I}R

A COMISSÀO DE LICITAÇÃO:

N\ t(-..

1.,...

\§ J,/tr,/,

RG 1.429.383-3
Representa nte Legal

4



Fone/Fax: 45 3222-5540 / 45 99994-7 655
Rua Antonina , no 2781

Térreo - Sala 02, Centro
85.81 2-045 - Cascavel - Paraná

CNPJ: 1 8.1 98.933/000'l -09
I nscr. Est.: 90631 425-89

7Út
CONCORRENCIA no 017 12017

Modelo no 01

Comissão de Licitaçáo

Referente: CONGORRÊNCIA no 017 t2017

O abaixo assinado, lRlA CHIOCCA CORTINA, carteira de identidade no

1.406.644 SSP/PR, na qualidade de responsável legal pela proponente SCG
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP, vem, pela presente, informar a V. Sas que

o senhor VINCENZO BONAGURA, carteira de identidade no 2.088.084-8 SSP/PR, é a
pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da
documentação de habilitação e propostas de preços, para assinar as atas e demais
documentos, com poderes específicos para ratificar documentos e renunciar prazos

Atenciosamente.
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Cascavel - Pr, 18 de dezembro de 2017 .

recursais a que se referir à licitação em epígrafe.
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Departâmento de Compras

CASCAVEL
sêcr€tâdà de Àdfi in'§tràéo

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nesta data, encerro o 1' volume dos autos do processo licitatório na
modalidade Concorrência no 1712017- que tem como objeto "Pavimentação e
adequaçáo Av. Tito Muffato", findando na presente folha, náo podendo mais
nada lhe ser acrescentado.

Cascavel/PR, 19 de dezembro de 2017 .
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